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Ofício n' 25I2023-SEMAF
Itapecuru Mirim, 02 de fevereiro de 2023.

Ao Senhor
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo Licitatório.

Prezado Secretário,

Sírvo-me do presente expediente para solicitar a Vossa Senhoria a abertura de

processo licitatório para Registro de Preço para eventual e futura Contratação de

Pessoa Jurídica para o fornecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição

gratuita aos agricultores familiares residentes no Município de ltapecuru-Mirim/MA.

Envio em anexo Termo de Referência contendo as especificações do objeto

solicitado.

Atenciosâmente,

Jerô Júnior
Familiar,

n ustria,
rcio, Pesca e Produção

3 ,

Rua Pimein de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-0@ ltapecuru Mirim/MA.
e- m a il : agic u ft ura@itapecu rumiri m. ma.gov. br
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TERilIO DE REFERÊNCIA
l DO OBJETO
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisiçáo de Calcário Dolomítico
destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares Íesidentês no município de
Itapecuru Mirim.
2. JUST]FICATIVA
2.1 A{uisição de calcário dolomítico
2.1.1 O município de ltapecuru Mirim encontra-se localizado na mesonegião norte
Maranhense, na micronegião de ltapecuru Mirim. A altitude de 20 m€tros acima do nível do
mar e com variação térmica ao longo do ano reduzida, a temperatura pode oscilar entrê 22,3'C
e 31,9'C. Segundo a classificação de Kôppen, o clima é tropical (AW) sub-úmido, relevo
constituído por planícies suavemente onduladas contendo extênsas áreas rebaixadas de
formaçáo sedimentar recente com presença de monos testemunho. Situado em uma área de
intersecção enlre as vegetações do tipo cenado e florestas pré amazônica, apresentando,
dessa forma, em toda sua extensão exemplares das duas vegetações.
2.1 .1 .1 O solo é classificado como profundo a mediamente profundo, sujeito a erosâo,
modêradamente drenado, ácido e apresentando saturação com alumÍnio e fertilidade natural
baixa. A acidez alevada dos solos brasileiros é um fator limitante de grande importância à
produção agrícolas nas regióes do Brasil mbertas por vegetação de cenado. Com exceção
dos micronutrientes catiônicos (feno, cobre, manganês ê zinco), todos os demais nutrientes
importantes para a planta têm sua disponibilidade reduzida em baixos pHs. A acidez do solo
é conigida através da incorpora@o de sais, principalmente os carbonatos, fomecendo
hidroxilas (OH-) para a neutralização do pH e precipitação do alumínio tóxico, visando conigir
a acidez é recomendado a realização da calagem. A calagem se baseia na aplicação de
determinada quantidade de calcário no solo, por meio dessa operação é possível promovêr
melhoria nas condiçóes químicas do solo, fomecendo cálcio e magnésio, nutrientes
essenciais para plantas, e neutralizando a acidez. Acidez alta afeta a disponibÍlidade dos
nutriêntês.
2.1.1.2Sendo assim pode-se inferir que a correção da acidez é uma atividade essencial para
o sucesso no cultivo dê culturas produzidas em solos qualificados com baixa fertilidade,
elovada acidez e altos níveis de alumínio tóxico. Caracteísticas observadas nos solos
itapecuruenses, stificando dessa maneira a aquisiSo de calcário.

3. DESCRT O DO ITEM

4. QUALIFICAçÃO ÉCNrcA
4.1 Possuir atestado de capacidade técnica operacional de no mínimo 01 (um), emitido
por pessoa jurídica de direito público ou privado de ter fomecido ou fomecer produtos de
natureza equivalente ao ora licitado com bom grau de satisfação;

VALOR ESTIiTADO
ITEM DESCRTçÃO UND QUANT Valor

unitário Valor total

600Calcário - acondicionado em big
bags com í.000k9 cadâ em média,
com ftete incluso. Deve ser
apresentado relatório de análise de
soloirelatório dê ensaio com os
seguintes parâmetros: óxidos de
cálcio com no mínimo 29olo, óxido de
magnésio com no mínimo de 19olo,

PRNT mínimo de 85o/o, PN mínimo de
95o/o

TN
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4.2 Comprovação de que a CONTR TADA possuir em seu quadro de funcionários, na
data de entrega da proposta, profissional qualificado Técnico em Agropecuária ou Engenheiro
Aglônomo, devidamente registrado no CREA ou outra entidade de classe conespondente;
4.3 A Comprovação de que o profissional compõe efetivamentê o quadro permanênte da
empresa seÉ feita pêla apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho e da
respectiva ficha de registro de empregado, ou do Contrato de prestação de serviço entre a
CONTR TADA e o profissional detentor do acervo técnico'
4.4 Apresentar o Registro do Estabelecimento no üapa - Ministério de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, para a área de fertilizante, inoculante ê conetivo.
5. DAS ESPECIFTCAçÔES
5.1 O Calcário Agrícola Dolomítico, deverá estar de acordo com as especifica@s
constantes no item 3 deste Termo de Referência;
5.2 Propostas que não atendam às exigências mínimas do subitem anterior não serão
aceitas;
5.3 Nos preços deveráo estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto
do presente processo, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA.
5.4 O Calúrio Agrícola DolomÍtico, devá ser licitado em Lote Único para que não ha.ja

desvinculação do item pretendido, para não comprometer as atividades de plantio já que o
mesmo será utilizado na coneção do solo.
6. DAS CONDTçÕES E PRAZO DE VALIDADE
6.1 O prazo de validade do objeto descrito no item 3 destê Termo de Referência deverá
ser de no mínimo 1 (um) ano, contados a pârtir da entrega.
6.2 Em caso de defeito, substituiçáo e ou devolução a CONTRÂTANTE não terá qualquer
ônus com o transporte, seguro, diárias, bem como outras despesas.
7. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA
7.1 Sâo obrigações da contratada:
7.1.1 A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução
do contrato, as condições de habilitação apresentadas na licitaÉo;
7.1.2 Cumprir Íielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação;
7.1.3 Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no
item 3, deste Termo de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos.
Responsabilizando-se pela substifuição das mesmas na hipótêse de se constatar, no ato do
recebimento estar em desacordo com as referidas especifica@es;
7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência
da CONTRATANTE;
7.1 .5 Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
rêsultântes no ato de exêcução deste instrumento, como estabelece no Artigo 7Í da Lei
Federal No. 8.666/1993 e alterações.
7.1.6 A CONTRATADA deve assumir inteiramentê a responsabilidade civil, administrativa e
penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA,
seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
7.1.7 Emiür Notas Fiscais dos fomêcimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de
Itapecuru Mirim - MA, CNPJ 05.648.696/000í-80.
7.1 .8 Comunicar imediatâmênte à CONTRANTE todas as alteraçôes evêntualmente
oconidas no ato constitutivo da empresa contratâda;
7. 1.9 Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues;
7.'l .1 0 Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.
8. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
8.1 São obrigações da contratantê:
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8.1 .1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações
contratuais;
8.1 .2 Promover os pagamentos dentro prazo esüpulado, após o ateste no documento fiscal
correspondente à aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretiaria Municipal de
Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção;
8.1 .3 Designar funcionário para realizar o acompanhamento e Íiscalização dos bens
adquiridos;
8.1.4 Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou conespondência, à empresa contratada,
a respeito de qualquer oconência e inegularidade detectada na êntrega dos produtos;
8.1.5 Fomecer à empresa contratada todas as informa@es relacionadas mm o objeto desta
licitaçáo, visando obter os melhores resultados na aquisitfo dos produtos constantes do
referido termo de referência;
8.1.6 Rejeitar no todo, ou em parte, o matêrial que â empresa contratada entregar fora das
especiÍicaçôes deste Termo de Referência;
8.1.7 Fornecer local adequado para armazenagem do mateÍial no período de sua entrega,
sem qualquer ônus para a empresa contrâtrada.
9. FISCALOOCONTRATO
9.1 A CONTRANTE designará um fiscal de contrato nos termos do artigo 67, da Lei no

8.666/93. Responúvel pelo ammpanhamento e fiscalizaçâo do contrato sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
conetivas por parte da mesma.
10. DAS PROPOSTAS
10.1 As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter obrigatoriamente a
descrição dos insumos, obedecendo às conÍiguraçôes contidas no item 3, incluindo as
descriçôes que permitam sua perfeita identificâção.
í'r. DAS COND|ÇÕES DE RECEBTMETITTO DO OBJETO
11 .1 O fomecimento do objeto destê Têrmo de Referência será realizado de forma
PARCELADA, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura
Familiar Abastecimento lndúsfia Comercio e Pesca;
11.2 O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados Secretaria
Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento lndústria Comercio e Pesca;
í 1.3 O objeto solicitado deverá ser entregue conÍorme especificaçôes aprêsentadas neste
Termo de RefeÉncia. Caso apresente algum objeto fora da validadelfabricação ou com
embalagem violada ou com material inferior as especificaçôes apresentadas, deverá ser
imediatamente trocado, sem ônus para a GONTRATANTE.
11.4 Se detêctado alguma falha no fomecimento será feito registro formal e informado a
CONTRATADA, para que pmceda à substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos;
11.5 Os objetos que possuírem algum defeito de fabricação, ou quaisquer defeitos que
impossibilitem seu uso, devêrão ser subsütuídos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias
conidos, a partir da data de comunicaÉo feita pela CONTRATANTE;
1'1.6 O objeto ofertado deveÉ ser obrigatoriamente novo e original, não se admitindo em
hipótese alguma o fomecimento dê altêmâtivo, reciclado, rêcondicionado ou recuperado, e
deverá estar adequadamente embalado de forma a preservar suas características originais;
11.7 Os objetos a sêrem ofertados deverão ser de óüma qualidade e obedecer
rigorosamentê;
11.7.1 As normas e especificações @nstantes existentes neste Termo de Referência;
11.7.2 As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), lnstituto Nacional
de Mefologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO);
1 1 .7.3 As prescrições e recomenda@es dos fabricantês.
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',l1.8 Deverão ser recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avâriado,
conompido, fraudado, bem mmo aquêle em desamrdo @m as normas regulamentares de
fabricação, distribuição e apresentação;
'1 í.9 Náo será acêito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma
característica que venha a @mprometêr o seu uso e utilizaSo pela CONTRATADA;
I 1 .10 O recebimento definitivo do objeto não isenta a COI{TRATADA de responsabilidades
futuras quanto à qualidade do objeto entreguê;
11.11 Caso veriÍicada a inadequação do material ou sua falsidade, a CONTRATADA seÉ
noüficada para que se proceda à substituiçáo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias conidos;
1 I .1 2 Caso a substituiÉo não seja realizada a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades
previstas no item 15;
11.13 A entrega do objeto deveÉ obedecer rigorosamentê à descrição e quantidadês, e
deverão estar acondicionados adequadamente;
11 .14 O recebimento do objeto não implica a aceitação do mesmo;
11.í5 Os custos provenientes da retirada e devolu$o do (s) objeto (s) recusado (s), bem
como quaisquer outras despesas deconentes, conerão por conta da CONTRATADA;
I 1 .16 A CONTRATANTE podeÉ solicitar a coneção de eventuais falhas ou inegularidades
que forem verificadas na entrega do objeto ou até mêsmo a substituição por outros novos, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias consecúivos,

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvirlos.
12. PRAZO DE ENTREGA
12.1 O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do
rêcebimênto da ordem de fomecimento.
13. LOCALDEENTREGA
13.1 O objeto deverá ser entregue no prazo especificado no item 12, no horário das 8:30 as
12:00h e das í4:00 ás 17:00 na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento
lndustria Comercio, Pesca e Produção, localizada na Rua Primeiro de Maio, s/no, Cêntro,
Itapecuru Mirim - MA.
14. DO PAGAMENTO
14.1 A empresa CONTRATADA dêverá emitir notâ Fiscal de acordo com a entregâ dos,
conforme autorizaçôês emitidas pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção para que seja feita conferencia e após
encaminhadas ao setor responsável pelo pagamento;
14.2 O pagamento do preço pactuado será feito no prâzo de até 30 (trinta) dias apos a
entrega da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
í5. DAS PENALIDADES COI{TRATUAIS
15.1 Comete infraçáo administrativa nos termos da Lei n.o 8.666, de 1993 e da Lei n.o
í 0.520, de 2002, a Contratada que:
15.1 .'l lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga@es assumidas em deconência

da contratação;
15.1.2 Ensejar o retardamênto da execução do objeto; 10.1.3. Fraudar na execuçáo do
contÍato;
'15.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;
15.1 .4 Cometer fraude fiscal;
15.1 .5 Não mantiver a proposta.
15.2 A Contratada que cometer qualquer das inftações discriminadas no subitem acimâ
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
15.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preju Ízos
significativos para a Contratante;
15.2.2 Multa moratória dê 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobrê o valor
da parcela inadimplida, até o limitê de10 (dez) dias;
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15.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contra
de inexecução total do objeto;
15.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensâtória, no mesmo percenfual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
15.2.5 Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até 2 (dois) anos;
15.2.6 lmpedimento de participação em licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal no
prazo de até cinco anos;
15.2.7 OeclaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATAI{TE pelos prejuízos causados.
15.3 TamtÉm ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei n.o 8.666, de '1993, as
êmprêsas e os profissionais que: 10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticâr,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
15.4 Tenham praücado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 10.3.3.
Demonstrem não possuir idoneidade para contratrar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.o 8.666, de '1993, e subsidiariamente a Lei
n.o 9.784, de 1999.
í5.6 O Fiscal do Contrâto, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quê
justifiquem a proposição.

15.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í6. DTSPOSTçÔES GERAIS
16.1 O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fomecedor eleito,
fará parte intêgrante do contrato, indêpendentemênte de transcriçáo.
16.2 Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis
8.666/93.

Itapêcuru Mirim - MA 02 de fevereiro de 2023

Termo de Referência elaborado por:

Qr, t,L c,lhrruta- ,4,7y\üÚ./7V\
Ruth Oliveira Amorim

Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndústria,

Comercio, Pesca, Produção

Rua pimeiro de maio, gn, centro, CEP: 65.48'000 ltapecuru
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Termo de Referência aprovado por:
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Secretário Munici

Abastecimento, lndústria,
Comercio, Pesca, Produção

Lucia Nunes

io Me únioÍ
Itura Familiar,

, Orçamento e Gestão

Rua pimeiro de maio, dn, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirin/MA
e-mail : agicultura@itapecurumirim.com.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURA MUNICIPÀL DE ITÀPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICTPAL DA RECEITÀ, ORÇAMENTO E G

CNPJ: 05. 648.696/0001-80
ESTÃO
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MEMORANDO NO 03 I /2023-SEMROG

Itapecuru-Mirim,/MA, 02 de levereiro de 2023.

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG
PARA: Central de Compras

ÀSSUNTO: Solicitação de Pesqúsa de preços de Mercado

REFERÊNCIA: Contratação de pessoa jurídica para o fomecimento de CalcríLrio Dolomítico

destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no municipio de

Itapecuru-Mirim/MA.

Prezada Senhora.

considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do município, solicito de

vossa seúoria a realizaçáo de pesquisa de preço de mercado para a contratação de pessoa

jurídica para o fomecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuiçâo gratuita aos

agricultores familiares residentes no município de Itapecuru-Mirim/l\,ÍA.

solicito que seja juntada aos autos, cotações de preços realizadas, Mapa de pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesqúsa.

Em seguida, retomam-se os autos paÍa essa SEMROG para providências.

Atenciosamenlc,

Luciano a Nunes

Secretário da R Orçamento e Gestão

';!.-
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ESTADO DO MARA}IHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.648.ó9610001-E0
SETOR DE COMPRAS
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SOLICITACÃO DE COTACÃoDE PRECoS

Senhor (a) ProprietríLrio (a) /Sócio (a),

l.l Convidamos essâ respeitável empresa para apresentar cotação de preços referente a eventual Contratação

de empresa especializada para aquisição de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos

agricultores familiares residentes no município de Itapecuru Mirim.

. conforme quantitativos e especificâções constantes em anexo.

Sol icitamos a identificagão m ínima da empÍesa em papel timbrado, além da identificação e assinatura
do representante legal da empresa.

A cotação poderá ser encaminhada em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento deste, pelo
e-mail ce rrtraldecturpra§,@[4pgS1tilrnlfq0Jff4€q.br ou para a Prefeifura Municipal, situada na Praça

Gomes de Souza- s/n. Centro, Itapecuru Mirim/MA.

Itapecuru Mirim- MA, 02 de fevereiro de 2023.

da Silva
Central de Compras
Matricula no 26871

J

PRAÇA GOMES DE SOUZA, S,t{, CENTRO _ ITAPECURU MIRIM _ MA. CNPJ N. 05.648.696/000 t _80

t

.
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CN PJ : 05.648.696/0001 -80
SETOR DE COMPRAS

1.2 Objeto; O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisiçio de Calcririo Dolomítico

distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no município de Itapecuru Mirim.

Valor total da Cotação:

Validade da Proposta:

de de 2022.

a'

(Assinar e carimbar)

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou enviar em papel timbrado da empresa

I'I'E}I DESCRTÇÃO UN'D QUANT

VALORESTIMADO

Valor

unitário
Vâlor totâl

Calcrário - acondicionado em big bags
com l.000kg cada em média, com frete
incluso. Deve ser apresentado relâtório de
análise de solo/relatório de ensaio com os
seguintes pârâmetros: óxidos de cálcio
com no mínimo 29%, óxido de magnésio
com no mínimo de I9%. PRNT mínimo
de 85%, PN mínimo de 95%

TN 600

PRAÇA GOMES DE SoUzA, S/N, CENTRO - ITÂPECURU MIRIM - MA. CI\IPJ N" 05.64E ó96l0001-E0

*o)D- ç

"'*lc^



1-1;102r2023 08:53 Gmail - solicitaÉo de cotaçáo

Central de Compras ltapecuru Mirim <ita'centÍaldecomp[Úl Gmail

PÂO

solicitação de cotação
2 mensagens

CentÍal de Compras ltapêcuÍu Mirim <ita centraldecompras@gmail com>

PaÍa: viniciusbfd@hotmail'com

'u€dc.

2 de fevereiro de 0:19

Bom dia,

Solicitamosacolaboraçãodestaempresanosentidodepreenchertodososdadosrequeridosno
tloctrmento em anexo ipreços unitarios e totais) referenti a contratação de empÍesa especializada em

li)rnecinlento de calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no

nrunicípio de Itapecuru Mirim-, conforme quantitativos e especificações constantes em anexo'

A colação de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer processo eletrônico' em papel

timbrado da empresa fomecedora dos preços'

Jéssica Lucena Cruz da Silva
Central de ComPras

Matrícula n" 26871

t
t

V Marcus Vinicius Lucindo Olivêira <viniciusbÍd@hotmail'com>

ããi", c""iiáiJtc"mpras ltapecuru Mirim <ita'centraldecompras@gmail'com>

Boa tarde Prezado Sr (a)

3 de fevereiro de 2023 às 15:33

SegueemanexoacontaçáodepreçodaempresaFRMARQuEScoMERclovAREJlsTAEsERvlÇosElRELl

Enviado do Email Para Windo\ s

Íer.io das ri€nsag€os ânteriorcs ocultol

;

I

,-:) Pesquisa de Prêços (1).doc
62K

https://mail.google.com/mail/Úo/?ik=4.t57fc6o9e&view=pt&search=all&permthid=thread.a%3Ar-2300035070674712565&simp|=msg-aoÁ3Ar7082
1t1

Solicitação de cotação.docx
36K

)



F RMARQUE§ COMERCIO
CNPJ N. 24,S40.0rlm0l-72

?LANILEA

9-
"e,

I

CoMrssÃo PERMÂNENTE DE IJCrrÀÇÁo:ç!L- -- - .

iãàiiüriiiú-ucúctpÁL Dr trAp§ctr§ü nfimúÍMÀ

AempresaFR'MÀRQUEScoMERCIovÀnE.IIs,IAEsERvIÇo§EIRELI'consedenaci&deltryecuru

\.ririrn, Mararúúo , roe?,riz,r- esituada as nm Machado dc Ass§ 20t, b6iÍÍo cainho GÍd' cid* dc l4ccuru

\,lirim.lllaranhib,CEPdó5.485-000'inscri@ooCNPJ/CPFsobn.ô24.8rlo.023l000l.z,Agesmcsbmetoà

apreclaçãodesraComissãodeLicitaçâo'olossoorçm€ntodEpreço§orllobjoéfomecimcoto&corretivo'para

âtendeÍ as necêssidadês do Muaicípio ds lt43cütu MiÍiE bo como das sesetarias e unidadcs Yi*c{rtâd8§ corforme

quantidades, condições e eryocificações d€§cÍi6 a€ssÉ ilstruüGoto

ORÇÁMENTO DE PREÇOS

ITEM DESCRIçÃo

Calcário ácondicionado

1

em big bags com í.000kg
câda em média, com frete
incluso. Deve ser
aoresentado relatório de

análise de solo/relatório de

ensaio com os seguintes
oarâínétros: ôxidõs dé
cálcio com no mínimo 29%'
óxido de magnésio com no

mínimo de 'l9o/o, PRNT
mínimo de 85%, PN mínimo
de 95ôlo

v,{LoRToTÁLIX)0RCAMENT(}éd€R§359.100,00(Irtzatoocebqu.[ttÊnowBilccamcrb).

Gaã o*a^**ro É rÁ"4* por 60 (ses*na) dias a cmtsde'i",'& $s rrc§êntação'

DECLARdÇÁ0:Deçlaunosquenfosomo§eírpÍ€§adeÍdada-equepossrrímosinstal4jÉs'e§trutuÍa

admini*-aiva e operacional comp*ível pa"a fornecimento do objao'

VÀLOR
TOTAL

VALOR
UNITQUANTUND

598,50TN

Itpeoum Mirim / MA em 03 de fev€ÍciÍo de 2023'

I

35S.100,00600
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cl{PJ I\P 24.840.023 tWA y72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

-i\a .j 05.M8.696/0001-80
)E§AíAT']CNtO, SETOR DE COMPBÂS

Pesquisa Íealizada enlre O2/O2/2O231O.O3:27 e 06/0212023 09:t9:07

ridade com a Instrução Nonnativa No 65 de 07 de Julho dê 2021

ldentificação
Data

Liciteção

30106120».

PreÇo

B§ 59?.57

Rs 592,5i

CER'I!fiCÀi'

Rs 355.542,00

Observaçáo

à
'a

ç

.-..... i::. lr::imático Aplicado: Media Ârirrflá;.â dcs preços obtidos - PreÇo eâ,qjlêdô com base na média adt-nétíce de todos os pteÇG9

'Á pesjuisa ée treç:; sera .ázt*tz*h sl:- ddba.eat q'Ê 
'xtrerá: 

ttl 
'r/- 

é't'lot'tslãÉn'" aPbadt Fala 3

TOTÀL

.Á

+, PBEçOS /
,RCPOSTAS

OUANTIDÂOE PREçO

ÉsÍlMÂDo

R§ 59.57 (un)

mEÇo EsÍ.
CAICULÁDO

RS 592.í

PÉRCENTUAL

órgão Público

MINISTÉRIo DÂ EDUCAÇÁo luniveísidadê Fedêrâldo Pârá lPíÓRertoria de

AdmrcistraÇão I DepaÍtaanentc de Recursos Materiais

NôPregãol 72022

uascl53063

Preçc (CompÍas Governamentais) 1: Mdiana das Propostâs Finais

Mediana dos Preços Obtidos: RS 592.57

Detalhamento dos ltens

oescrição

Calaárro ' acondicDnâdo ern Ug bags com 1 .000kq c"da êÍn médiâ, côíÍ íÍetê induso Oe\ê s€í êptêsentsdo rdetóíio de análi§

e iiê solo,,aelatóÍo de ensaio ccín os sê?uiôtes parâmetros: óxjdc de cálcio cün no nÍnaÍÍlo 29%. óxido de Ínagnésio coan no

mínií!]c de I9%. PRNT mÍfiiÍno de 85%. PN mínimo de 95%

!f
t
I
í

Data: 30/06,'202210:00

Modâlidade: PÍegão Elerônico

SRP: SiM

Hatorio de Cotação: Calcário Dolomítico

Média dos PrêÇos Obtidos: RS 592.57

gíBAE 
"r.* "-*".ô d6lbItP/2(P3 (E-19.56 (P' 14.47.60.142)

ffi ;*:Xtm§*:I#.ffi lffi9ffi"**o.í1sDcFoq*r*"''*at 2s3rri253d

Rs 5S? 5

V ttem I Calcârio

PÍeeo Compras

Governamentais

valoÍ Global: RS 355'il2,í)0

Ouantidade

600 Totrelêdâs

lêm ]i Calcáíio

Médiâ dos precos Obtidos.ÊS 5E2 5;
Preço Esümado R-i:!r.. i. r ) PeÍcenlual: - Preço Est,mado calcutado: BS 592,5;



VALOR DA PROPOSTÂ I INAI

as a.l' ,j',

MINISTÉRIO DÂ EDUCAçÃO

UnÍveÍsidade Fed€ral do Pâaá

PÍó Reitoíia ê Admanist âcão

Departa,nento de Rêcursês MateÍjais

Áquistão de l.lsumos e Acessó.ios AgÍcpccúáíos-

Cslcário dolofiiüco - Calpário Dolomiiico Âspecto Físicot pó, úso: CoÍreção
Acidez Do Solo, ComposiÉo: PÍ Míntrôo De 80%

CatMar 485560, cALCÁRlo ooLoMtTtCo

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FOBNECEDOR

'|r. r 63.4471000r -06 TECATECNOLOGTA E COMERCTO LTDA

MaÍca: MILENIUN
FabÍicante: MItENIUN
Modelo: TONÊL DA
oescriÉo: calcÁRro DoloMtiÍtco

ldentiÍicaçâo:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

0uântidade:

lJnidâdê:

UF

N'Preqão:'172022 / UÂS..rr 53C63

LinkÀa

lrawl ,.comprasgovern6meniâ . rav
bí

200

Tonelâdâ

Emãil:

conntato@gcrâi1 . o'n

Rs 5S3,s3

Esrado: Cadade: Endêí€çol
MG LáYIáS R CTÁUDIO MANOEL DÁ COSIA,33 (35) S82t,r0r7

Emâit
clâny@nâviner.com.br

t

ffi *"-r"* dÀ'-t&3@''aÃ tc Ít-at-"--112)
"_ffi CüfE" \,1dtd@. ,O.borY6oych5qoÍ,sZrd{plÀtpt 6Ed(l{üligocpoqrlt,ÚrFlrll6/V lúdrBid

!ffif 
I'lD,rú.h-rcdÇlco[tírc.rÍc.doaültrlí,d(He?üá-o-Do1Y@Y.à5qoP§zuçt vhPú6ÉdqcüílgrrcFqH(thpffi/v Íê53r,Í253d 2rt

\Fr§"h\:'*''
1"i ,.JZv 4,w#,

1 8.85 1 .494.1000I -83
* VENCEDOR i
Marcà CÁLCÂam
Fôbíicânte cÁlca8to
Modêl,o: C

Descrição: Calüirio Oôlomitlco Âsp€cto Fkico: Pó . Usê: CoíÍeção Acde: Do Solo, CoÍnpôs!Çãor píni t{ínrmo DÊ B0%

Estado: Cidader Endereço: Tetefone:
PÂ Ânânindeua CJ JARDiM ANÀNINDELTÀ E7 (91) 32SS4i?51(91) 32SF6253



! LAUDO DA COTAçÃO

r" ?.tr -stra':âdo do item calculado pela fórmuta Média AritÍnélica dos preços obtidos

Itêm I - Calcário

- 1 preço do portal

I

DESCBITIVO DE FÓBMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

Capte os p.esosÍinais da licitação e seleciona o preÇo do meio (no caso de nÚmeÍo impaÍ de pÍopostas) ou a média dos preços do meio'

fr

l

I

Et3ffiE "r."" "--* -db 6/@/2040919 56 tP' 17r.ar 6tli42)
ÉEffi ;;;ü;;,o-tóiicqYd-5ooi+zn"Pt,t'P66,Gdd(!rleocPoqt{,&tt'?6wal!dt3d -

m ffi:H"ffiHiH;ãffiffiüitr?Ã;au,o'iõás«tsrrt*u,teto"aoollerrcoqtu&Ptl68v^t 253dÍ25ió

ErO,---.tr{

I



Extrâto de fontes Utilizadas neste relatório

"*.4kí"nu s pesquisados no Banco de Preços

br
Data: 28/07/2022 t 7 (\1 :3

Acessar a íonie aqur

I

i
I

RCrüb g.do m db 6/ú212@3 (B:19 56lÍ: 12.a7.@tt2)
cdrgD !íiração: roJDcllYcoYcà5qopltztdtpiwip6oEdocü1lscpoqHt onptE6wa963i3ó
n@ //k t*Ed€pre'cün.!ú,8ô.ü6.dordÍtddetur€.r=lQJüolycoyô5qopszlrçiivip66§dcr(xilgocpoqHt &rpjLr6:wÂr25odr62fúd
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ESÍADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM.MA
SECRETARIA ÍúUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS

MAPA DE APURAÇÂO OA PESQUISA OE PREÇOS

Calcário - acondicionado em big bags com
1.000k9 cada em média, com frete incluso.
Deve ser apresentado relatório de análise de
solo/relatorio de enseio com os seguintes
parâmetros: óxidos de cálcio com no mínimo
29o/o, oxido de megnésio com no mínimo de
1 9olo, PRNT mínimo de 85olo, PN mínimo de
g50k

598,50

TOTAT Rs 359.100,00

Itapecuru-Mirim, 06 de fevêreiÍo de 2023,

t'.t ( r

.,-,.,,\lrar( (^ \{A rv(x, V.í\ r
/iésslca Lucena Cruz da Sllva

Central de CompÍas
MatÍÍcula: n" 26871

do- Sri§q

{>=(4ç

a

1

?

I

F R MARqUES COMERCIO

CNPJ: 24.840.023/0001-72

IN1 R5 359.100,00

BANCO DE PREçOS BANCO DE PREçOS

Rs s91,60 Rs 354.960,00 Rs s93,s3 Rs 3s6.118,00 Rs s94,s4

R$ 354.960,00 R$ 356.118,00 R$ s94,s4

Rs 3s6.724,00

F.$ 356.E

rsFÊcrFrcAçÃo
VAI"OR

urttanto VALOR TOTAL
va[on

U ITANlo
vatol toÍat"

MúDIA ToTÂL

600
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.M8,696/0001-80
SECRETARTA MUNTC|PAL DE ADMTNTSTRAÇÃO, pATRtMÔNtO E REC

g ,ltl
\,c* otÊ --

u*o.r\rq#

ITEMO N'136

Itapectnu Mirim - MA, 06 de fevereiro de 2023.

De: JESSICA LUCENA CRUZ DA SILVA - Central de Compras

Para: LUCIANO DA SILVA NTINES - Secretrírio Municipal Receit4 Orçamento e Gestão.

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço para a aquisição de
Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agdcultores familiares
residentes no município de ltapecuru Mirim.

Senhor Secretiirio,

Venho através deste, encaminhar Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço a
aquisição de Calcário Dolomíüco destinados a distribuição gratuita aos agricultores
familiares residentes no município de Itapecuru Mirim.

Atenciosamente,

ia
-\t t _.:, trtr:-

JESSICA LUCENÁCRUZ DA SILVA
Central de Compras

Matricula n' 26871-2

Rua Basílio Simão, s/n, Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E G

CNP.,: 05. 648. 696/0001-80

DESPACHO

A Seúora
Contadora do Município

Seúora Contadora,

Considerando a necessidade do municipio no Registro de Preço para eventual e

futura Contratação de pessoa jurídica para o fomecimento de Calcri,rio Dolomítico

destinados a distribuição gratuita aos agricultotes familiares residentes no município de

Itapecuru-Mirim/MA. Solicito de Vossa Senhoria, Dotação Orçamentiria do Valor

Estimado de R$ 356.724,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e setecentos e vinte e quatro

reais).

Itapecuru-Mirim.MA, 06 de fevereiro de 2023

Atenciosamente.

Luciano S Nunes
Secretário da rçamento e Gestão

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru-Mirim-MA

l

i
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I:SÍÀDC DC }4ARA,Ài!iÃC

PREFEITURA VUNICÍPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIP§. DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÀO

CONTABlI,I DÀDE

J8
qa 3--

5"

1

DESPACHO

Ao Seúor
Luciano da Silva Nunes
Secretríria Municipal da Receita Orçamento e Cestão
Prefeitura Municipal de ltapecuru-Nlir;rr,&{À

Cumprimento-o cordialmente. não há necessidade de Dotação Orçamentríria uma vez que será

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7", § 2", do Decreto Federal no

789212013, § 2o, onde diz que "Na licitação para registro de preços não é necessiírio indicar a dotação

orçamentríria, que somente será exigid:t para afonnalização do contrato ou outro instrumento tr:íbil"

Itapecuru-Mirim/MA, 06 de fevereiro de2023.

Atenciosamente.

CARLA HÉ DE ABREiJ IIARIANO
Contadora Geral
cRc 14225tO



ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GEST
CNPJ: 05. 648 . 696/0001-80

AUTORIZACAO

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produçâo- SEMAF, no Registro de preço

paÍa eventual e futura contrataçâo de pessoa jurídica para o fornecimento de calcario

Dolomitico destinados a distribuição gratúta aos agricultores familiares residentes no

município de Itapecuru-Mirim^44, e com base nos documentos que constam, e pela

condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal a" 030t2022.

AUTORIZO a contralação do objeto acima citado, para atender a demanda do Município

de Itapecuru Mirim,MA.

Encaminhe-se para a Comissão Permanente de Licitação - CpL, para as devidas
providências.

Cumpra-se.

Itapecuru Mirim/MA, 06 de fevereiro de 2023

Lucian ilva Nunes
Secretário da R , Orçamento e Gestão

o

ra

q4

"*,t

Praça Gomes de Sousa" Vno - Centro, CEp: 65.485-000 llapecuru-Mirim-MA

I



Assinado eletronicamente por: Oihones Nascimento Muniz - CPF: *.939.273-- em 09/06/2022 19,22'34 - lp com n': 10.0.0.106

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: Olol2022

DECREIO MUNICIPAL N.ô O3O DE 08 OE JUNHO DE 2022

DECRETA

DispõE sob.e delegaçáo de compêtênciâs ê autorizaçào para ordenadores de de3pesas
assinarem documenlos contábeis. de licÍtações. de presteção de contas. enlre outros.
íevogando o Oecrêto Municipal n. o 029. de 03 de junho de 2022. e dá providências.

O PREFEITO DE ITAPECURU{lRlÍÚ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas akibuições constitucionais e na forma
previsla nâ Lêi Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1'do Art. 80 do Decreto -Lei n. . 200/67. quê diz:
"O ordênador de despe§a é toda e quelquer eutoridade de cujos alos Íesuharêm emissão de empenho, autorizâÉo de pâgamêhto.
sup.imento ou dispéndio de .ecursos da Uniào ou pela quâlesta responda."

CONSIOERANDO a necêssidade de instituir a detconcentraçào da Administração Direta ê lndirêtâ e dos Fundos
Municipais quanlo à oídenaÉo de despesa-

l'-

Ârt.,l" Fica delegâda a competência de Ordenadora de Despesas da P.eEitura Municipal de ltapecuru -MiriíÍrMA ao
seJretário Municipal da Receita orçamento e Gestão, ficândo autorÊado e assinar empênhos e ordens de pagamento, auiorizâr. h omologâr e
âdjudicar licilações, ratiícar dispensas ê anexigibilidadês, assinar conkâlos, âssinar balancetês, balanços, orfamentos e d emaie documentos
contábeis, reconhecer dlvidas. conceder ediântamenlos, encaminhar documentos respond€r diligências e d;mais solicitaÇ6ês doâ Tribunais
de Contas do Estado e da Uniào e representar em conlÉtos convênios, acordos, ajusteg e instrurienlos similares.

Parágrafo único. Fica auloíÉado ao ordênador de despêsa, o Secretário Municipal dâ Recetta, Orçámenio e Gestão. a
movimenlar as contas bancáaias por meio de GeÍenciador Financeiro em conjunlo com o Senhoí PreÍeito Municipat.

- AÉ. 29 Fica debgada a competência de ordenador dê Dêspesas da Secretarie Municipalde Saúde e do Fundo Municjpal
de Saúde á Sêcrêtária Municipal de Saúde, Ílcândo autodzada a assinar empênhos e ordens de pagamenio, aulorizar, homologar e adluáicar
licitações, ratillcar dispensas e inêxigibilidades, âssinar contratos, assinar baianceles, balanços, orçãmentos e demais docu menios contábeis.
reconhecer dívidas- concêder âdiânlamêntos. encaminhar documenlos, responder diligênciàs e démais solicilaçóes dos Tribunais de Contas
do Estado e da União e representâr em contrâlos convênio§, âcoÍdos, ajustes e instrumêntos similares_

Parágrafo único. Fica autorizado â ordenadore de despesa, a Secretária Municipal de Saúde, a movimêntâr as contas
oancárias por meio de Geíenciador Finaoceiro em conjunto com o Senho. Sêcrêtário Municipalda Receita, OrçárÍenio e Gestã0.

Art. 3o Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Secreiaria Municipal de Assislência Social e dc
Fundo Municipal de Assistência Social â Secretária Municipâl de Assistênciâ Social, ficando autorizada â assinar empenhos e o rdens depagamento, auto.izar. homologar e âdiudicar licitaçóes, ratmcâr dispensas e ineiigibilidades, âssinar conlratos, assiner bâ lancetes, belanços,
orçamentos e demais documentos contábeis, reconhecer dívidâs. concêdêr adianlamentos, encaminhar documentos, responder diligê nciás e
demais solicitaçóes dos Tíibunais de Contas do Estado e da Uniáo e Íeprêsênta. em conlratos convênios. acordos. aiustes e ins trumêntos
similares.

ParágraÍo único. Fica autorizado à ordenadora de despesa, â SecÉtá.ia Municipalde Assistência Sociâ1. a movimentar
ls contâs bancárias por meio de Geíenciador Finãnceiro ôm conjunto com o Sênhor Secretário Municipalda Receita. Oíçamênto e Gestâo.

Ít.40 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da SêcÍetaria Municipal de Edu;açáo e do Fundo de
Manutençào e Desenvolvjmento da EducâÉo Básicá e de Valorizaçáo dos Profissionais da Educaçâo - FÚNDEB à Secrctária Municipal de
EducaÉo, íicândo autorizeda a assinar empenhos e ordens de pagemento. aulorizâr, homologar e'adjudicaÍ liciteçóes, ratrficar dispeàsas e
inexllibilidades, assinar contralos, assinar balancetes, balanços, orçâmentos e demais documéntos contábeis. reconhecer dívid es. conceder
âdiantamento§, encaminhar documentos, íesponder diligências e demais solicitaçóes dos Tribuneis de Contas do Esiado e dâ Uniâ o e
representar em clokatos convênios, acordos, ajuslês e instÍument8 gimilares.

PaÉgraío único. Fica aulorizado à ordenadora de despesa, a Secretáíia Municipal de Educaçâo a movimentar as
contâs bancárias por meio de Gêrenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipâl da Receila. Orça;ento e Ggs tào.

Art. 5. Revoga-se o Oecreto Municipal n. o 029, de 03 de junho dê 2022 .
Art. 6P Este Decreto entÍa em vigor ne dãta de sua publicâÉo, retrosgindo seus efeitos à data de 03 de junho de 2022

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM, ESTADO OO MARANHÃO. EM OE DE JUNHO OE 2022.

gENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Dihonei Nâscimento Muniz
CPF: *.939.273 -* e m O9lOô12022 19.22:U - tP com n.: ,t 
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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

COi/tISSÀO PERT'ANENTE DE LICITAçÃO

DESP\CIIO

Consitleranclo os elenrentos constantes no Processo n' 2023 '01.02.0013. que tráta.

do Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoajurídica para o fornecimento .;..

de calcário dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentcs'no

município de lrapecuru Mirim/MA. laço a distribuiçào processual à Pregoeira LtnOA MF.L-ô-.. ,.;';-. -

FRANÇA FONTELtrS. r isando def)agraçào do pregào eletrônico na forma da Lei- . ""i"': '

, t ,':l'' ',
. ., ..,,i .'

Itapecuru Mirim - MA. 07 de fevereiro de 2023.

GRL,(i()R IIITAS SILVAF

Presid en tr: da C t, anentc dc Licitaçáo



FTI

-
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DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

SEC, MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAçÃO: L26612022

PORTARIA N. ô 1266/2 O22JGP DE 23 DE MAIO DÉ 2022

NoMEIA MÉMBRos DA coM|ssÃo PERMANENTE
LtctTAçÂo . cpL, pREGoEtRos E EoutpE DE apoto.

OE

O Prêíeito Municipal de ltrapecuru Mirim, Estado do Mârânhão- no uso de suas atÍibuiçóes lêgâis e atendendo às necessidades
dê reestrulurar as alividades concernenles à Contral,açâo Públicâ no ámbito dâ AdministraÉo Municipal do llapecuru Mirim/MA;

RESOLVE:
Arl. {o- lnsliluir, de acordo com o arligo 3o, inciso lV dá Lêi no 10520/2002 e do art. 51 dâ Lei n" 8.666/1993, bem como do art. 70. inciso ll do
Decreto Municipal n' 54712017 Nomeiê:
a COMISSÃO PERITANENTE OE LErfAçÁOCPL, pâÉ atuar em lodas as modalidades licitatóíiâs, conslituando -se conformê composiÉo
informa a composição a segut:

I GREGORY KAWAY OE FREITAS SILVA- Presidente {servidor ocupante de cárgo comissionado)
ll- PAULO ANORÉ VAZ PEREIRA SêcÍetário (servidor ocupanle de cârgo efetivo).

lll- RODRIGO DE ALMEIOA ABREU - Mêmbro (sêrvidor ocupante de cargo comissionado).
lV- LEANDRO TEIXEIRÁ DE SOUSA - Mêmbro (seívidor ocupante de cargo eíêlivo).

AÉ. 2- Designar e noíhear para exercêr a íunção de Pregoêiros Municipais:

I - IANE ARIA P|i{HEIRO RIBEIRO - Pregoeira TitutaÍ.
ll UNDA iIELO FRANçA FONÍÉLES - Pregoêira Titutar.
lll - oEBoRÁ oLMEIRÂ lraGALHÁES " pregoêira Subslituta.

ArL 30- Designêr e nomear pêra exercer as funções de Equipe de Apoio:

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIRA - (sêrvidor ocupânte de cargo efêlivo).
b) RODRTGO DE ALMEIDA ABREU - (servidoí ocupante de cárgo comissionado).

AÍt.4'- Esla portariá entra em vigor na dalã de sua assrnaturâ. Revogam -se as disposiçôes ânteriores_

GABINETE Do PREFEITo MUNIcIPAL OE ITAPECURU MIRIM, ESTADo Do MARANHÀo, EM 23 DE MAIo DE 2022.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prereito Íirunicipal

Assinado elelronicamente poÍ: Dihones Nêscimento Muniz
CPF: "'.939-273.:' em 2710512022 1t:1901 - tp com n.: 10.49.16.49

www. itapeCuru miíim.m a.gov .batdiaiooÍiciaY?id=27 4 Ê
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTIRU-MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80
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TERMO DE AUTUAÇAO

No dia 08 de março de 2023, Eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira deste Município, autuo e

assino nesta data o presente termo considerado peça pré-existente para a organização e tramitação de

todos os documentos necessários para o desenvolvimento dos autos, deüdamente carimbados,

rubricados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira folha, que corresponde a este termo,

cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer do procedimento licitatório, de modo a atender ao

disposto no Art. 38 da Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993 e persistentes alterações supervenientes.

. DALICITÂCÃOv
Processo Administraüvo Na 2023.02.02.00t3

Licitâção N. e 076 / 2023.

MOdAIidAdE: PREGÃO ELETRONICO.

Tipo: Menor preço por item.

Requisitante (s):

A. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIÀ CoMERCIo,
PESCA PRODUÇÂO;
b. SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA ORÇAMENTO E GESTÂO.

DO OB'ETO DA LICITAÇ,iO

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa.iurídica para o fornecimento de Calcário
Dolomítico destinados â distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no Município de
Itapecuru-Mirim/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

R$ 356.724,00 (trezentos e cinquenta e seis mil setecentos e vinte e quatro reais).

DOTAçÃO ORÇÂMENTÁRIA

Não há necessidade de informar Dotação orçamenLária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura
especializada entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14 da
Lei a'666/93 só deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da
Iicitação.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MI RIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

Sendo assim, eu, Linda Melo França Fonteles, Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru-

Mirim/MA, fazendo uso de minhas atribuições legais, Iavrei o presente termo nesta data, dos autos do

Processo Administrativo Ne 2023.02.02.0013 para a realízaçáo do Pregão Eletrônico termo este,

considerado peça preexistente e decisório para instauração do processo administrativo licitatório, que

se inicia.

Itapecuru-Mirim/MA, 08 de março de 2023.

er^a* t"t U í" Fr,h.tp,
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial
PortaÍía 1266 /2022
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À Procuradoria Geral do Município.

Prezada Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório,
referente ao Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para

o fornecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores
familiares residentes no Município de Itapecuru-Mirim/MA;

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referente ao PREGAO ELETRONICO Ns
0t6/2023,foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes
no Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação desta Procuradoria, no
sentido de apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico e seus
ANEXOS.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim /MA,09 de março de 2023.

Í!'il." n-Aâ í. Fy-MD
Linda Melo França Fonteles

Pregoeira Oficial
Portaria 1266 /2022

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.648.696/000í -80

SOLICITAÇÃO DE PARECER IURÍDICO DA MINUTA DO EDITAL

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas
pertinentes.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/000t-80

}II\ LTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARÂNHÀO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.02.00I3

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA E COTA RESERVADA ME/EPP.
PRECAO ELETRONICO SRP N" O I 6/2023

BASE LEGAL

Lei N" 10.520/2002, Lei Complemenlar No. 12312006, Decreto Federal
N" 10.02412019. Lei Complemenrar N". 14712014. Decrero Federal N.
8.538/15 e alterações. Decreto Federal N" 7.892/2013 e aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei N'8.666/1993 e suas alterações e

demais leg islações correlatas

OBJETO

Registro de preços pârâ futura e eventual contratação de pessoa jurídica
para o fomecimento de Calcário Dolomílico destinados a distribuiçâo
gratuita aos agricullores íamiliares residentes no Município de ltapecuru-
Mirim/MA.

TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO F'ornec imento

LOCAL DA SESSAO PUBLICA https:// u u u.licilanet.com.br

xxxxxxx.DATA E HORARIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PTIBLICA: xxxxxx
MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO RS 356.724,00 (trezentos e cinquenta e seis mil setecentos e vinle e
uatro reais

INTORMAÇÔES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirimi MA. localizado na praça Gomes
de Souza. S/N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às l2h00min (Doze horas) ou arravés do e-
mail: cplilapecuruma@gmail.com, Portal de Transparência do Município e também através do Sistema de
Informações para controle de Contratações públicas do Estado do Maranhão (sINC-coNTRATA/MA).

ATENÇÃ0. Recomendamos a âtenta leitura do instrumento convocatório e seus anex.os. a fim de evitar a prálica
das condutas previstas no Art. 7" da Lei N" 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicaçâo das penalidades previstas
no referido artigo. sem prejuízo das multas previstas em edital e no conlrato e das demais cominações legais.

Praça Comes de Souza. S1N. Centro. Itapecuru-Mirim,,MA

Página I de {E
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/000r-80

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRôNICO N" OT6/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.02.00T3

O Município de Itapecuru-Mirim/MA. alravés da Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão por

intermédio dâ Pregoeira, designada pela Portaria n' 1266 de27 de maio de 2O22,levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n" 10.520/2002. do Decreto Municipal n" 76012020, Decretos Municipais
n' 54712017 e 54812017, Decreto Federal n" 1.89212013. Decreto Federal n' 10.02412019, da Lei
ComplementaÍ n" l'23/2006 alterada pela Lei Complementar n" 147/7014- e. subsidiariamente. da Lei n"

8.666/1993 e de oulras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços. do tipo menor preço por item. sob regime de Fornecimento-
objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o Íbrnecimenlo
de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no Município
de ltapecuru-Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado. denominada Pregoeira. mediante a inserçào e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a páe ina elctrônica s rr *.licitanet.com.br.
O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório: receber. esaminar e

decidir as impugnações e consuhas ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir
a sessão pública na intemet: verificar a conformidade da proposta com os requisitos eslabelecidos neste
Edital; dirigir a etapa de lances: verificar ejulgar as condiçÕes de habilitaçâo: receber. examinar e decidir os
recursos. encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão: indicar o vencedor do
cenamel adjudicar o objeto, quando não houver recurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoiol e

encaminhar o processo devidamenle instruído a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OSJETO

I .1. O presente pregão tem poÍ objeto o Registro de preços para futura e eventual contÍatação de pessoa
jurídica para o fornecimento de Calcário Dolomítico destinados â dislribuição gratuita aos agricultores
familiares residentes no Município de ltapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificações e
quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXo I), parte integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisiçào e será
solicitada de acordo com as necessidades do órgão Panicipante, podendo ser utilizada no todo ou em paÍe.

1.3. O valor máximo total objeto desta licitaçào é de R$ 356.724,00 (trezenros e cinquenra e seis mil
selecenlos e vinte e quâtro reais).

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Praça Gomes de Souza. S,N. Cenlro, Itapecuru-Mirim,rMA

Página 2 de 18
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1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM rvww.licitanet.com.br e o descritivo do objero do Termo de
Referência deste Edital. prevalecerá âs especificações constantes no Termo de Referência.

2. I}OS RXCUR§O§ ORçAMENTÁRIOS

OBS: Não há necessidade de informar Dotaçâo Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços
umâ vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada
enlende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados qüe tenham ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM rvww.licitaner.com. br por meio do sítio
www. itapecurumirim.ma.gov.br. e no Sislema de Informações para Controle de Contrataçôes Públicas
SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste PÍegão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.i. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
\, $$ §.licita net-com.br

3.6. Será concedido lratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍe. para as
sociedades cooperativas mencionadas no aíigo 34 da Lei n' I 1.488, de 2007, para o agricultor familiar. o
produlor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI. nos Iimites previstos da Lei
Complemenlar no 123. de 2006 e suas alterações.

3.7. E vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, representar mais de um licitante na presente liciração.

3.8. cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. o licitante arcará integralmente com lodos os custos de preparação e apresentação de sua proposta.
independente do resultado do procedimento Iicitatório.

3. 10. A participação no ceÍame implica aceirar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 I . Os documentos apresenlados nesta licitação deverão:

Praça Gomes de Souza, S,N, Cenro. Itapecuru-Mirim,rMA
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l.l l.l. Estar em nome da licitante. com um único número de CNPJ:

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação. empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar conlratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.12.2. Que nâo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4- Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação:

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juÍzo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no arl. goda Lei n.8.666/931

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art. 9" da Lei n' 8.666193 a parlicipação no
certame de empÍesa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia.
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo
I ic itatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais. tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum:

3.12-7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n.
7461201 4-TCU-Plenário).

3.I3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ .SIM"
OU 'NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SECUINTES
DECLARÁÇÕES:

3.13.1. Que cumpre os requisítos estabelecidos no Aí. 3o da Lei Complementâr N" 123, de 2006. estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49:

3.13.2' Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poÍe. a assinalaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei complementar N" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4- Que está ciente e concorda com as condigões contidas no Edital e seus anexos;

3. 13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com âs exigências editalíciast

ffi
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3.1 3.6. Que não emprega menor de I 8 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não empregâ menor
de I 6 anos. salvo menor. a partir de l4 anos. na condição de aprendiz. nos lermos do Art. 7". XXXIII. da
Constituição:

i.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprinrento de qualquer condiçào sLrjeitará o licitante às sarrçocs
previstas crn lei e nesle Irdital.

,I. DO CREDf,NCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVAÇÃO DO CADASTRO

4.1. As licitanles interessadas em participar deste certame deverâo credenciar-se previamente no Sistema de
PORTAL DE COMPRAS DO MLINICíPIO DE ITAPECURU-MIRIM rvrvrv.Iicitanet.com.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esle
Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trânsações efetuadas em seu nome. Ítssume
como firmes e verdadeiras suas proposlas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por evenluais danos decorrenles de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no POR I'AL DE
COMPRAS Do MUNICípto DE ITAPECURU-M.IRIM e mantê-los atualizados junro aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatâmente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique inconeçào ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.6. E vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão
eletrônico.

5. DA Â"PRESENTAÇÃO DÂ PROPO§TA E IX)SDOCUMENTOSDE HABILITAÇÂO

5.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no Edital. proposta com a descriçâo do objeto ofertado e o pÍeço. até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. quando. entâo, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação

5'2. O envio da proposta. acompanhada dos documenlos de habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As ME e EPP deverâo encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhisra, nos termos do art. 43. § l" da LC n. I 23, de 2006.

5'4' lncumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão.
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Praça Comes de Souza. SN. Centro, Ilapecuru-Mirim,/MA
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5.5. Até a abertura da sessâo pública. âs licitantes poderão retirar ou substituir â propostâ e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida. nesta etapâ do certame. ordem de classificação entre as pÍopostâs apresentadâs. o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçâo ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposla e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliaçâo do Pregoeira e para âcesso público após o encerramenlo do envio de lances.

5.8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abeíura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitaçào. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará na plena aceitação- por parte dos interessados. das condições nele estabelecidas.

6. DO PREf,NCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documenlos de
habilitação e mediantr-- o preenchimento. no sistema eletrônico- ambas contendo sob pena de desclassiÍicaçâo.
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item/lole:

6.1 .2. Marca (se houver):

6.1 .3. Fabricante (se houver):

6.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serào de esclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào- sob alegação dL. erro-
omissào ou qualquer outro prete\to.

6.5. O prazo de ralidade da proposta nào seÉ inlerior a 60 (sesscnta) dias, a contar da data de sua
apresenlação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de rcgência de contrataçôes
públicas federais. quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO N.C,S PROPOSTAS E FORMULAÇÀO DE
LANCES

7.1 . A âbertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na data.
horário e local indicados neste Edital.

rc
,...t-.
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7.2. O Pregoeira verificará as propostas âpresentâdas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conlenham vícios insanáveis ou nào

âpresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sislema. com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráÍio.
levado a efeito na fase de aceilação.

7.5. O sistema ordenará automâticâmente âs propostas classificadas. sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.6. O sislema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

7.7.lniciada a etapâ competiliva, os licilantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofeÍado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessào e
as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Rg 1,00 (um real).

7.11. Será âdotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto". em que os
licitanles apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeÍado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.13. A pronogação automática da etapa de lances, de que tÍata o item anterior. será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagão automálica pelo sistema. poderá a pregoeira.
assessorada pela equipe de apoio, justificadamenle, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7. 16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Praça Gomes de Souza. S,N. Cenro. Itapecuru-Mirim MA
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7.17. Durante o lranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persislir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pela Pregoeira âos paÍicipantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, coirforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pÍoposta.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação aulomática para tanto.

7.23. Havendo evenlual empate entre pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3', § 2", dâ Lei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísi

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.24. Penistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar. pelo sistema
eletrônico. conlraproposta ao licitante que Íenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Editâ1.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada" acompanhada. se for o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados. tais
como composição de preço unitário e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trintâ por cento). do valor estimado em
cada item. os documentos previstos no item anterior pâra comprovação de exequibitidade, podendo em caso
de nâo envio. a comissão desclassificá-la se âlravés de ampla pesquisa de mercado for demonslrado a nâo
exequibilidade da proposta.

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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7.26. Após a negociaçào do preço. a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DO BENEFÍCrO ÀS MTCROEMPRESÀS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porle. e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada. proceder-se-á da seguinte forma:

8.1- l. A microempresa ou a empresa de pequeno poíe mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)
minutos. contados do envio da mensagem automática pelo sistema. apresentar uma última oferta,
obrigatoriamenle inferior à proposta do primeiro colocado. situaçâo em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno poÍe mais bem classificada. na forma
da subcondiçâo anlerior. o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condíção, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direitol

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico. definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempâte:

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos. controlados pelo
Sistema. decairá do direito previsto nos artigos zl4 e 45 da Lei Complementar n" 12312006:

8.1 .5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

9. DÀNEGOCIAÇÃO

9.1. O Pregoeira poderá encaminhar contraproposla diretamenle à licitante que lenha apresentado o lance
mais vantajoso. observado o critério de julgamento. o valor estimado para a contrataçào c as clemais
condições estabelecidas neste Edital.

9. I .l . A negoc iaçào será realizada por meio do sistema. podendo ser acontpanhada pelas derrais liciranrcs.

IO. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A licilante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico .'DADos Do CERTAME'..
contado dâ convocação efetuada pela Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail. exceto se
expressamente determinado pela Pregoeira.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para Ieitura,
preferencialmenter em programas de informática comuns, tais como, "word",..Excel" e..pDF", podendo
ainda ser compactado a critério do licitante.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estâbelecido pelo Pregoeira.

10.4. Os originais ou cópias autenlicadas. caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados. no przrzo

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação da Pregoeira: Comissão
Permanente de Licitâção - CPL, situada na Praça Comes de Sousa. s/no. CentÍo, Itapecuru-Mirim/MA, CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após
convocação da Pregoeira, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em Iíngua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corÍente. sem emendas, Íasuras ou enlrelinhas, devidamente datad4
assinada pelo representanle legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o ceÍame. deixando de enviar â documentação indicadâ nesta seçâo, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. A Pregoeira examinará a propostâ mais bem classificada quânto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexosi

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis:

d) Apos esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposla que apresente preços global ou unitário simbólicos. irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato coovocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos. exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração. conforme an. 48. II. § l. da Lei n. 8.666/93.

I 0.9. Quando o licitante apresenÍar preço final com desconlo superior ao especificado no item 7.25. .'c". e a
inexequibilidade da proposta nâo for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificaçào- será
lacultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

I 0.1 0. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas
ao sâneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sislema com, no mínimo, vinte e quatro hoÍas de ântecedência, e a ocorrência será registrada em âta:

Praça Gomes de Souza. SN, Centro, Itapecuru-Mirim /MA
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l0.l l. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da

proposta.

10.12. É facuhado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10. I 3. A Pregoeira antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade- solicitaná
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofeÍado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de
lodos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação;

c) no caso do previsto no item 7.25, "c". será solicitada as notas fiscais de entrada junlo aos documentos
especifi cados anteriormente.

I 0.13. I . Os documentos acima transcritos poderão sêr solicitados conjunta ou separadamente a critério da
pregoeira em sessão-

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as
câracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo. tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, lolhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou. se for o câso. por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

10. I 5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10. I 6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço márimo
fixado (Acórdão n' 1455i2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou qr" upr"r"ntu,
preço manifestamente inexequível.

rI. DA HABILITAÇÃO

ll l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação. especialmente quanto à existênciâ de sanção que impeça a participaçâo no certame ou a futura
contÍatação, mediante a consulta âos seguintes cadastros:

â) SICAF:
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b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conlroladoria-Geral da Uniâo
( w1rytv.Bortal datran s pare n c ia. gov. br/c e is

e -i - '--

):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidade adm/consultar_reouerido.php).

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b".
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaof.apos.tcu.qov.br4

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429. de 1992. que prevê. dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administÍativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Siluação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontâdas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. Iinhas de fornecimento
similares. dentre outros.

I 1.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previarnente à sua desclassificaçâo.

I 1.2.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o Iicitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

I I'2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos AÍs. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I I .3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constanres na plataíorma para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública. ou encamiúar, em conjunto com a apresentação da proposta.
a respectiva documentação atualizada.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licilante, excelo se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3., do Decreto 10.024, de 2019.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los-
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I l '6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docrrn.nro digitul.

I 1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes. salvo aqueles
legalmente permitidos.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim,'MA
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I 1.8. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverâo estâr em nome da matriz. e se o licitante for a

filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

I 1.8.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitanle matriz e filial com diferenças de números de documentos
peÍinentes a CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação Juídica:

I I .10.1 . Documento de ldentificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador:

I I .l 0.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede:

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçào de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja âceitação ficará condicionada à verificação da aulenticidade
no Portal do Empreendedor;

I 1.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo. estatuto ou côntraÍo social em vigor. devidamente registrado na Juntâ Comercial da respecliva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus âdministrâdoresi

I I .10.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz. no caso de ser o paíicipante sucursal, filial ou agência;

I | ' 10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

I 1.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e eslatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o aí. 107 da Lei n" 5.764, de l97l :

I I .10'8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamenlo no País: decreto de autorizaçãoi

I1.10.9' No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionâmento expedido pelo órgão competente:

ll.l0.l0. os documentos acima deverão estar acompânhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

I I .l 0. I I . Certidão Simplificada e Específica em itida pelajunta comercial em aré 60 (sessenra) dias da sessão
de abeíura.

ll.ll. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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I I .l I .l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ:

ll.ll-2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referenre a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751, de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

I l.ll.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânle a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Cenidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao dom icilio ou sede
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

I l.l I .6. Prova de Regularidade com a Fazendâ Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante a:

I I .l I .6. I . Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais. e:

I I .l I .6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívidal

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a
âpresentação de uma única ceÍidão, e dela não constâr expressamenle essa informação. deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I l.l 1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitanre. relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento.
mediante a:

I I .l I .7. l. Certidâo Negativa,rPositiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais:

I LI | .7 .2. certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipall

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subilem anterior for comprovada mediante a
apresentâção de uma única certidâo, e dela não constar expressamenle essa informaçâo. deverá a licitante
demonstrar com documentâção hábil essa condição.

I 1.12. Qualificação Econômico-Financeiral

I I . I 2.1 . CeÍidão negativa de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na própria ceÍidão, ou, na omíssão desta, com
daÍa não excedente a ó0 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I .12.1 .1. No caso de certidào positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licirante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58.
da Lei n" I l.l0l . de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda. comprovar todos os
demais requisitos de habilitaçao.
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v

I I . I 2.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício DRE)
do último exercício social. com o devido registro na Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma

da lei. com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abeíura e Encerramento do Livro Diário ou
do próprio Livro Diário, que compÍovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

I I .12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I I .12.4. É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contralo/estatuto social.

11.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constaÍada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Tolal
SG=

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

I I . 12.6. Certidâo de Regularidade do ProÍissional junlo ao Conselho Regional de Contabilidade denrro de
seu prazo de validade.

I I . 12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
\- assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou porcópia

do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. nâ forma da
Instrução NorÍnativa N" ll, de 05 de dezembro de 2013. do Depârtamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI, acompanhado obrigaloriamente dos Termos de AbeÍura e de Encerramento do Livro
Diário. devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conforme disposto nos
Arl. 1.180, Parágrafo Único, l.l8l, Parágrafo Únicoe I .184, §2'da Lei N'10.406/2002:I l.9.8.4.Naforma
do Sistema de Escrituração Pública Digital- SPED, instituído pelo Decreto Federal n. 6.022, de 22 de ianeiro
de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SpED CONTÁBIL,
nos termos de Instruçâo Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. QualiÍicação Técnica:

I I . I 3. | . Atestado de Capacidade Técnica. que comprove já ter fornecido os produtos da nâtureza do objeto
da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que
possível' quantidades, valores e demais dados técnicos, nome. cargo e assinatura do responsável pela
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Página l5 de {8

eeg, QD



Ass: \
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais, devidamente

registrado na entidade competente quando for o caso.

ll.l3.l.l. E indispensável que o atestâdo de capacidade técnica apresente informações tangíveis. ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo.

Essa exigência é necessária para que. na ocasião da análise do documento. ojulgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fomecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

11.13.1.2. O atestado de capacidade técnica apresentado, deverá ter no mínimo 500Á (cinquenta por cento)
dos quanlitativos de cada item aqui licitados, ou iÍens similares no mesmo percentual, sob pena de
inabilitação.

I I .13.2. Comprovação de que a CONTRATADA possuir em seu quadro de funcionários. na data de entrega
da proposta, profissional qualificado Técnico em Agropecuária ou Engenheiro Agrônomo, devidamente
registrado no CREA ou outra entidade de classe correspondentei

I I .13.3. A Comprovação de que o profissional compõe efetivamente o quadro permanente da empresa será
feita pela apresentação de cópia autenticada da carteira de trabalho e da respecliva ficha de registro de
empregado. ou do ContraÍo de prestaçâo de serviço entre a CONTRATADA e o profissional detentor do
acervo técnico.

ll.14. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item nâo é de ordem obrigatória e visa tâo
somente à comprovaçâo de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto
da presente liciração, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N.
8.666t93.

ll.l5. Câso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constanle.

ll.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI /ME IEPP ou sociedade cooperativa
equiparada, e ulra vez constatada a existência de alguma restriçâo no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada parâ, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçào,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

I | .l 7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarrerará a inabilitaçâo
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocâção dâs licilantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I I 18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documenlos exigidos, a pregoeira suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova daÍa e horário para a continuidade da mesma.

I 1.19. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apresentâr quaisquer dos
documentos exigidos, oü âpresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

a

UIPág: ',
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I I.20. Nos itens não exclusivos a MEI IME I EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" I 23, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll.2l. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é- somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I I .22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos
remanescentes.

I 1.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. a licitante será declarada
vencedora.

12. DOS RECURSOS

I 2.1 . Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se adm ite ou não o recurso, fundamentadamente.

I 2.2.1 . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a parlir de então, o prazo de 03 (três) dias parâ apresentar
as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para. querendo-
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico. em outros 0i (três) dias, que começarão â conlar
do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus inteÍesses.

I2.4. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctí\.eis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo perrnanecerão com vista franqueada aos interessados- no endereço constânle neste
Edital.

13. DA REÀBERTURÂ DA SES§ÃO

I i.l . A sessão pública poderá ser reaberta:

I3 i.l Nas hipriteses de provimento de rccurso que Ieve à anulaçâo de atos anteriores à realização da sessâo
pública precedente ou em que se-ja anulada a própria sessào pírblica. situação em que serâo repetidos os atos
anulados e os que dele depcndarn.
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13.1.2. Quando houver erro na aceilação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista. nos termos do Art.43. §l'da LC N' 123i2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento dâ etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2. I . A convocaçâo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA. sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

1{. DA ÂDJI,'DICAÇÃO E HOMOLOçAÇÃO

l4.l . O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso. hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto desle Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

15. Ix) INSTRI,}MENTOCOI{TRÀTUÀL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l5.l . Homologado o resultado da licitação, a Administraçâo convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço. Contrato ou instrumento equivalente.
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n" 8.666/93 e
neste Edital.

15.1 . I . O prazo de convocação podeÍá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administraçào.

\-, l5.l .2. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quânto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência- com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

l5'3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. excluído o
percentual referente à margem de preferência, quândo o objeto não atender aos requisitos previslos no art. 3.
da Lei n" 8.666, de 1993;

15.4. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execuçâo do
Contrato, toda documenlaçâo de habilitação exigida na licitaçâo.

EzII
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15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o conlrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 8.666. de 1993;

b) A contratâda se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexosi

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"

8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrâto terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua

assinatura.

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no ârt.29. da
Inslrução Normativa n'3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6'. III. da Lei n' 10.522. de l9 dejulho
de 2002. consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitâção consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitaçào consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços- a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocâr outro licitante.
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habiliração. analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação- assinar o contralo ou a âta de registro
de preços.

15.10. Ata de Registro de Preços: documenlo vinculativo. obrigacional. com caracteÍísticâ de compromisso
para futura contrâtâção, em que se registram os preços, fornecedores. órgão paíicipante e condiçôes a serem
praticadas, conforme as disposiçÕes contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

l5.ll. Orgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de preços.

15.12. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de preços.

I 5.13. Orgão não participante: é o órgâo ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da Iicitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

I 5. 14. A existênciâ de preços registrâdos não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP. sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida,
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições;

Praça Gomcs de Souza. S/N. Centro. Itapecuru-Mirim,/MA

Pácina l9 de -lE

-''.':

nag: Q 9



Pág: qt

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

e

15.15. A contratação com os fornecedores registrados será forrnalizada por meio de contÍato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra. conforme o AÍ1.62

da Lei N' 8.666/93.

16. DO RECEBIMENTO E DA ACEITABILIDADE DO OB.'ETO

16. Os criterios de recebimento e aceitação do ohjeto e de fiscalização cstâo previstos 1q lermo de

Rc lerênc ia. A ne\o I deslc Edilal

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1 7. | . As obrigações da Contratante e dâ Contratada sào as cstabelecidas no Termo de Referência, Aneso I

deste F.dital.

18. DO PAGAMENTO

| 8.1 . As condiçôes de pagâmento sâo as estabelecidas no Termo de Referência- Ane\o I deste L.diIâ|.

19. DÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l9.l . As sançôes administrativas são as estabelecidas no l'ermo de Referência- Anero I deste Edital.

20. DOS ISCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

20.1 . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou
jurídica. poderá impugnar o âto convocatório deste PÍegão mediante peliçâo a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no lópico "DADOS DO CERTAME*, até as 23h59min. no horário oficial
de Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das proposlas.

20.3. Os pedidos de esclârecimentos devem ser enviados ao Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública- exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
-DADOS DO CERTAME". até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

20.4. Parua resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeira será auxiliado pelo
setor técnico competente.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
pregoeira. nos autos do processo de licitaçâo.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os paÍicipantes e a Administraçào.

21, DA§ DISPO§IçÔE§ fiNAIS
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21.1. A Autoridade Competente, compele anular este Pregão por ilegalidade. de oficio ou por provocâção de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

2l .l .l . A anulação do Pregão induz à do contrato.

21.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitarório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportâdo no
cumprimenlo do contrato.

2l .2. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superioq em qualquer fase deste Pregão. promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaçâo ou
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.3. No julgamento dâs propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que nào
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. mediante despacho
fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classifi cação e habilitação.

21.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na pÍoposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pefa ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serâo recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signalários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

2l .5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do aí. 34 da Lei n' I I .488. de I 5 de junho de
2007, todas as disposiçÕes relativas à microempresas e empresas de pequeno porte.

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital-
prevalecerá, nojulgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

2l .7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessâo pública transferida por conveniência da pregoeira,
sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n" 10.520/2002.

21.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2l .8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br,
www.licitanet.com.br.

21.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado medianle publicação no sile da prefeitura no portal de
Compras Públicas www. itapecurumirim.ma.gov.br. rvww.licitanet.com.br

2l -8-2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações. Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponivel
em wrvu.itapecurum irim.ma.gov.br. rvrvu.licilanet.com.br.
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21.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da l,ei n.' 12.846, de l.'de agosto de 2013 (Lei
Anticomrpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prálica

de atos lesivos contra a Administraçào Pública. em especial. ao constante no aí. 5.Ô, inciso IV.
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2l .l 0. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

2l . t 0.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

eota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o pÍeço do primeiro

colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empresa vencer â cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregâs parceladas, o instrumento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas. ressalvados os casos

em que a cota reservâda for inadequada para alender as quantidades ou as condições do pedido.
justificadamente.

2l.ll. O Edital está disponibilizado, na íntegra. no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br.
https://www.tcema.tc.br. SINC-CONTRATA, atÍâvés do e-mail: cplitapecurumaôgmail.com. e tamMm
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação. situada na Praça Gomes de
Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim.MA das 08h00min (Oito horas) às l2h00min (Doze horas), mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

2l . I 2. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO rr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-M irim/MA. XXXXXXXX.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

r. DO OBJETO

I .l . O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futurâ e eventual conlrâlaçào
de pessoa jurídica para o fomecimenlo de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos

agricultores familiares residentes no Município de Itapecuru-Mirim/MA.

2. JUSTIFICATIVÂ

2.1. Aquisição de calcário dolomítico

2.2. O município de ltapecuru Mirim encontra-se localizado na mesorregião noíe Maranhense, na
microrregião de ltapecuru Mirim. A altitude de 20 metros acima do nível do mar e com variação térmica ao
Iongo do ano reduzida- a temperatura pode oscilar entre 22,3'C e 3 I .9'C. Segundo a c lassificação de Kõppen.
o clima é tropical (AW') sub-úmido. relevo constituído por planícies suavemente onduladas contendo
extensas áreas rebaixadas de formação sedimenlar recente com presença de morros testemunho. Situado em
uma área de intersecção entÍe as vegelações do tipo cerrado e florestas pré amazônica. apresentando. dessa
forma. em toda sua extensão exemplares das duas vegetâções.

2.3. O solo é classificado como profundo a mediamente profundo. sujeito a erosão- moderadamente drenado-
ácido e apresentando saturação com alumínio e fertilidade natural baixa. A acidez elevada dos solos
brasileiros é um fator limitante de grande impoíância à produção agrícolas nas regiões do Brasil cobeías
por vegetação de cerrado. Com exceçâo dos micronutrientes catiônicos (ferro. cobre. manganês e zinco),
todos os demais nutrientes importantes para a planta lêm sua disponibilidade reduzida em baixos pHs. A
acidez do solo é corrigida alravés da incorporação de sais, principalmenle os carbonatos. fornecendo
hidroxilas (OH ) para a neutralização do pH e precipitação do alumínio tóxico. visando corrigir a acidez é
recomendado a realização da calagem. A calagem se baseia na aplicação de determinada quantidade de
calcário no solo, por meio dessa operação é possível promover melhoria nas condiçôes químicas do solo.
fornecendo cálcio e magnésio, nutrientes essenciais para plantas. e neulralizando a acidez- Acidez aha afeta
a dispon ibilidade dos nutrientes.

2.4. Sendo assim pode-se inferir que a correção da âcidez é uma atividade essencial para o sucesso no cultivo
de culturas produzidas em solos qualificados com baixa fertilidade, elevada acidez e altos níveis de alumínio
tóxico. Características observadas nos solos itapecuruenses, juslificando dessa maneira a aquisição de
calcário.

3. DESCRIÇÀO DO ITEM

ÍTEM ESPECTFICAÇÁO COTA UND QUANT VALOR TOTAL

l

CALCARIO . ACONDICIONADO EM
BIC BAGS COM I.OOOKG CADA EM
MEDIA. COM FRETE INCLUSO. DEVE
SER APRESENTADO RELATÓRIO DE
ANÁLISE DE SoLo/RELATÓnIo oe

AMPLA
DISPUTA ÍN 150 RS 594_5.1 RS 267.5.t3.00

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-Mirim,,MA

Página 23 de {8

Pág: 13

I I
I



qq
Pág:

Ass: J
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IT.A,PECURU-MIRIü1
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

ENSAIO COM OS SEGUINTES
PARÀMETROS: ÔXroOS Or CÁlCtO
COM NO MÍNIMO 29%. ÓXIOO OE

MAGNÉSIO COM NO MINIMO DE I9%.
PRNT MiNIMO DE 85%. PN MÍNIMO DE
950/o

CALCARIO - ACONDICIONADO EM
BIG BAGS COM I.OOOKG CADA EM
MÉDIA. CoM FRETE INCLUSO. DEVE
SER APRESENTADO RELATÓRIO DE
ANÁLISE DE SOLO/RELATÓNIO OE
ENSAIO COM OS SEGUINTES
PARÀMETROS: ÓXINOS OE CÁLCIO
COM NO MiNIMO 29%. ÓXIDO DE
MAGNÉSIO COM NO MÍNIMO DE I9%.
PRNT MINIMO DE 85%. PN MÍNIMO DE
950/o

TOTAL RS 356.724.00

4. QUALTFTCAÇÂO rÉCxrCl

4.1. Possuir atestado de capacidade técnica operacional de no mínimo 0l (um). emitido por pessoa jurídica
de direito público ou privado de ter fornecido ou fomecer produlos de natureza equivalente ao ora licitado
com bom grau de satisfaçâo:

4.2. Comprovação de que a licitanle possui em seu quadro de funcionários, na datâ de enlrega da proposÍa.
profissional qualificado Técnico em Agropecuária ou Engenheiro Agrônomo, devidamente registrado nos
seus respectivos conselhos profi ssionais competentes;

4.3. A Comprovação de que o profissional compõe efetivamenle o quadro permanente da empresa será feita
pela apÍesentação de cópia autenticada da carteira de trabalho e da respectiva ficha de registro de empregado,
contrato de prestação de serviço entre â licitante e o profissional detentor do acervo técnico ou declaração de
contratação futura, indicando o responsável técnicol

5. DAS ESPECIFTCAÇÔES

5. I . O Calcário Agrícola Dolomítico. deverá estar de acordo com as especificações constantes no item 3 deste
Termo de Referência:

5.2. Propostas que nào atendam às exigências mínimas do subitem anterior não serão aceitas:

5.3. Nos preços deverão estâr inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto do presente processo, os quais
ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRATADA.

5.4. O Calcário Agrícola Dolomítico. deve ser licitado em Lote Único para que não ha-ia desvinculação do
item pretendido. para não comprometer as atividades de plantio já que o mesmo será utilizado na correçâo
do solo.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim 'MA
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6. DAS CONDIÇÔES E PRÁZO DE VALIDADE

6.1. O prazo de validade deverá ser de no nrhirno 0l (um)ano. conlados â partir dâ entrega.

6.2. Ern caso de defeito. substituiçào e ou devolução a CONTRATANTE nào terá qualquer ônus com o
transporle. seguro. diárias. bem como outras despesas.

7. DAS OBRIGÂÇÕES CONTRATADÀ

7.1. São obrigações da contratada:

7.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manler atualizada, durante toda a execução do contÍato. as

condições de habilitação apresentadas na licitaçãoi

7.1 .2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação;

7.1.3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3, deste Termo
de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela
substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento eslar em desacordo com as

referidas espec ifi cações;

7.1.4. Não transferir a outÍem, no todo ou em paÍe, o objeto da licitação, sem previa anuência da
CONTRATANTEI

7.1 .5. Arcar com Íodos os encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultanles no ato de
execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 7l da Lei Federal N'. 8.66611993 e alterações.

7.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil. administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA. seus empregados. ou
prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

7.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fomecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim - MA. CNPJ 05.648.696/0001-80.

7.1 .8. Comunicar imediâtamente à CONTRANTE todas as alterações eventuâlmente ocorridas no ato
constitutivo da empresa contratada:

7.1.9. Facilitar à CONTRANTE a cont'erência da qualidade dos materiais â serem entregues:

7. I .10. Arcar com qualqLrer despesa no tocanle à entrega- carga e descarga de produtos.

8. DAS OBRIGAÇÕf,S DA CONTRATAT{TE

8.1. Sâo obrigações da conlratante:

8.1 . I . Proporcionar todas as lacilidades indispensáveis ao bom cumprimento r:las obrigações contratuais:

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro. ltapecuru-M irim/MA
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E.1.2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, âpós o ateste no documento fiscal correspondente à

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,

lndustria, Comercio, Pesca e Produção;

8.1 .3. Designar funcionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos:

8.1 .4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência, à empresa contratada, a respeito de

qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entrega dos produtos;

8.1.5. Fornecer à empresâ contratada todas âs informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando

obter os melhores resultados na aquisiçâo dos produtos constantes do referido termo de referênci4

8.1.6. Rejeitar no todo, ou em parte, o material que a empresa contratada enlregar fora das especificações

deste Termo de Referência:

8.1 .7. Fornecer local adequado para armízenagem do material no período de suâ entregâ, sem qualquer ônus

para a empresa contratada.

9. TISCALIX}CONTRÂTO

9.1. Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal/Gestor dô contrato que será responsável pelo

âcompanhamento e fiscalizaçâo da sua execução. anotando em registÍo próprio as ocorrências relacionadas

ao objeto do contrato. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela ContÍalada. inclusive quanlo à substituição de

material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos:

b) Solicitar que teste e/ou ofer€ça orientação sobre uso do materiâl:

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e quâlidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratâdos, para efeito de pagamento.

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverào ser
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

10. DÀS PROPTOSTAS

| 0. I . As propostas apresentadas pelos inleressados der erão conter obrigatoriamente a descriçào dos insLrmos.

obedecendo às especificações conlidas no itern 3. incluindo as descriçÕes que pennitant sua perfeita
identificação.

rl. DAS CONDrÇÕES DE RTCEBrMENTO DO OBJETO

I I .l . O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma PARCELADA, de acordo
com as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento Indústria Comercio e
Pesca:

Praça Comes de Souza. SN, Centro. ltapecuru-MirimlMA
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11.2. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados Secretaria Municipal de

Agricultura Familiar AbastecimenÍo lndústria Comercio e Pesca conforme item 9 do Termo de Referência:

I1.3. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificaçôes apresentadas neste Termo de

Referência. Caso apresente algum objeto fora da validade/fabricação ou com embalagem violada ou com
material inferior as especificações apresentadas. deverá ser imediatamente trocado. sem ônus para a
CONTRATANTE.

I 1.4. Se detectado alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a CONTRATADA,
para que proceda à substituição. no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

I 1.5. Os objetos que possuírem algum defeito de fabricação. ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu

uso. deverão ser substituídos, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de comunicação
feita pela CONTRATANTE;

I 1.6. O objeto ofeÍado deverá ser obrigatoriamente novo e original, não se admilindo em hipótese alguma o
fornecimento de alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente

embalado de forma a preservar suas características originais;

I 1.7. Os objetos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rígorosamente:

I 1.7.1. Às normas e especificações constantes existentes neste Termo de Referência;

I 1.7.2. Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Instituto Nacional de Metrologia-
Qualidade e Tecnologia (INMETRO):

I I.7.3. Às prescrições e recomendações dos fabricantes

11.8. Deverão ser recusados qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado. avariado. corrompido,
fraudado. bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e
apresentâção:

I 1.9. Não será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma característica que
venha a comprometer o seu uso e utilização pela CONTRATADA;

I 1.10. O recebimento definitivo do objeto não isentâ a CONTRATADA de responsabilidades futuras quanto
à qualidade do objeto entregue;

I 1.1 I ' Caso verificada a inadequação do material ou sua falsidade, a CONTRATADA será notificada para
que se proceda à substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos:

I1.12. Caso a substituição não seja realizada a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previslas no
item l5 deste Termo de Referência:

ll.l3. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar
acondicionados adequadamente:

I I .14. O recebimento do objeto não implica a aceitação do mesmo;

I I .l 5. os custos provenientes da retirada e devolução do (s) objeto (s) recusado (s), bem como quaisquer
outras despesas decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA:

{E
t-': I. r ,

5)
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I1.16. A CONTRATANTE poderá solicilar a correçào de eventuais falhas ou irregularidades que forem

verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos. no prazo nárimo dc 05

(cinco) dias consecutivos. contados a paÍir do recebimenlo daqueles que forem der olr idos.

12. PRAZO DE ENTREGA

12. I . O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (Irinta ) dias contados a partir do recebimento da ordem

de fornecimento.

13. LOCÂL DE ENTREGA

13.1. O objeto deverá ser entregue no prazo especificado no ilenr 12. no horário das 8:30 as l2:00h e das

1.1:00 ás I 7:00 na Secretaria Municipal de AgricLrltura Familiar Abastecimento lndustria Comercio. Pesca e

Produção. Iocalizada na Rua Printeiro de Maio. s/tr". Centro. ltapecttru Mirim - MA.

.r. 14. DO PAGAMENTO

I 4.1 . O pagamento será efetuado referente ao fomecimento. após a comprovação de que a empresa contratada

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social. mediante a apresentaçâo das Certidões

Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS.

no prazo não superior a 3O(trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO. OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO
AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestâda pelo setor competente. Será

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais. mediante apresenlação da Certidão Conjunta
Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negâtivâ. de Tributos e Conlribuiçôes Federais e

Dívida Ativa da IJnião.

14.2. E vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em

especial. a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título. sob pena de aplicação das

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

14.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social (INSS). o Fundo de Garantiâ sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 13.1.

15. DAS SANÇÔES ADMMISTRÂTIVAS

15.1. No caso de o fomecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às

sanções previstas e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I 5.1 .l . Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor, aceitar
ou a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento contratual. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
contados dâ dâlâ do recebimento do oficio ou notificação. incorrerá em descumprimento total da obrigação
e sujeitar-se-á as seguinles penalidades:

a) Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor constante no conÍrato:

b) Impedimento de participação em licilação e de contratar com a Prefeitura Municipal no prazo de até cinco
anos.

Praça Comes de Souza, SN, Centro. Itapecuru-Mirim,/MA
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I 5.2. Por atÍaso injusÍificado no contrato de fornecimento:

a) Multa de 0,30% (trinta centésimos por cenlo) por dia útil de alraso, incidente sobre o valor da parcela do

objeto em atraso, desde o segundo até o tÍigésimo dia;

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

15.3. Por inexecução total ou execução inegular do contrato de fomecimento ou de prestação de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves:

b) Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do

fornecimento não executado pelo fornecedor;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, pelo prazo

de (02) dois ânos ou até que se perdure os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação:

d) Impedimento para participar de licitaçâo e de contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim
por prazo não superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamenlo de Licitações e

Contratos (SGC) por igual prazo.

I 5.4- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente-

15.5. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicaçâo das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.6. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sanções administrativas. dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Realizar serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceitot

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material que for recusado pela contratantel

c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

15.7. O recolhimento das multás deverá ocorrer no prazo de l5 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

15.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada-
amigável ou judicialmente.

15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citâção e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16. DXIPOSTçÔES GERAIS

l6.l . O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fornecedor eleito. fará parte integrante do

Praça Comes de Souza. SN. Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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contrato, independentemente de transcrição.

l6-2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis 8.666193.

Terrno de Referência elaborado por:

Ruth Oliveira Amorim
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento. lndústria.
Comercio. Pesca- Produçào

Termo de Referência aprovado por:

Jerônimo Antônio Mendes Júnior
Secretário Municipal de Agricultura Familiar,

A bastec imento. lndúslria.
Comercio. Pesca. Produçào

Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita. Orçamenlo e Gestão

Praça Gomes de Souza. S1N, Centro. Itapecuru-Mirim,/MA
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

pnrcÃo rr,rrnôNlco N' ot6t2o23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.02.0013

sEssÃo puBLtCÃ: _ t_ l2oz.l. Às _uooulN ( ) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

A EMPRESA: DECLARA QUE:

I . ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E. BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS.
pru,vtoENcrÁnros E coMERCIAIS E. ATNDA. os GASTos coM TRANSpoRTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓC10. CERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE / UF. E AINDA CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM O NAOO
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-}I A IL:
TELEFONE: FAX:
CO\TATO DA LICITA\TE: TELE FON E;

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
N' DA AGENCIA:

ITf }í DESCRIÇÃO MARC,{ QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL

RS

I

TOTAL POR EXTENSO:

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim 'MA
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5 . QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR

PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS. SOB
PENA DE DEVOLUÇÀO DE NÀO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÀO DO TERMO
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIIT{BO DA E]I{PRESAiASSINA'TT] R,{ D0 R F]SPONSAVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBOLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVEIS. NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

,üE
l. -_1- I ..''-r- -
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

.\T.A. DE II.EGISTRO DE PRECOS N" XXX

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'016/2023

PROCESSO N' 2023.02.02.00 I 3

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022. a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA. inscrita no

CNPJ sob n.'XXXXXXXXXX. com sede na Praça Gomes de Souza- S,N. Centro. ltapecuru-M irimiMA.
neSteato,repreSentadaporSeuSecretário(a)municipalaSr..-'C.I.n..
XXXXXXX, CPF n." XXXXXXXXX. e em conformidade com as atribuições que lhe forarn delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto n" 3.555/00: aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n" 8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N'
01612023. conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenâdor de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante destâ. tendo sido. os referidos

preços. oferecidos pela empresa XXXX. inscrita no CNPJ sob o n' XXXX. com sede na XXXX. CEP XXXX.
no Município de XXXX, neste alo repÍesentada pelo(a) Sr(a). XXXX. poíado(a) da Cédula de Identidade

n" XXXX e CPF n" XXXX. cuja proposta foi classificada em XX lugar no cerlame.

CLAUSULA PRIMEIRÂ_ DO OBJETO

l .l . O objeto desla Ata é o Registro de preços para futura e eventual contrataçào de pessoa jurídica para o

fornecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores farniliares residentes

no Município de ltapecuru-M irim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

L2. A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a reaiização de licitação específlca parâ a contrâlação pretendida. sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condiçÕes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ORGAO GERENCIADOR t] DOS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão.

Praça Gomes de Souza, S,N. CentÍo. Itapecuru-Mirim,lMA
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administração que nào

tenha participado do certame. mediante prévia anuência do órgâo gerenciador- desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas- no que couberem. as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei n'
10.520/02. no Decreto no 3.555i00. na Lei Complementar n'123106 e, subsidiariamente. na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitaçâo ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50oÁ (cinquenta poÍ cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrâdos
na ata de registro de preços.

2.5.1. Compele âo órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor. em relaçâo às obrigações contratualmenle assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais. em relação às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2(doze) meses. a contar da dala de sua assinatura

CLAUSULA OUARTA - DA ALTERAC AO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l. do aÍ. 65 da Lei n.8.666, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso Il d,o caput do art. 65 da Lei no
8.666i93' em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4'3' l . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

4 3'2. Frustrada a negociaçâo, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro- sem
aplicação de penalidade;

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro. Iiapecuru-Mirim ,MA
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2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independentemente
do número de órgãos não paÍicipantes que eventualmente aderirem.
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual opoíunidade de negociação. observada a ordem de

c lassiÍicaçâo original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao prâticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso Il do caout do art. 65 da Lei n' 8.666/93, quando cabível. para rever o

preço registrado em razÁo da superveniência de fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou, ainda em caso de força maior. caso

forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exlraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocoÍra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovanles apresentâdost e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente. demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a Administração adotârá. para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido poíe mercantil, produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade.

devendo a deliberação. o deferimento ou indeferimento da alteÍação solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. para decisâo da Administraçâo no prazo de 30
(tÍinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisâo de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão
de preços, estando, neste caso, sujeila às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo parcial ou total
da Ata de Registro de Preços, medianle publicação no Diário Oficial, e adotar as rnedidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosâ.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Nâo cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-Mirim,/MA
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4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Regislro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5. I . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo adminislrativo específico. quando:

5.1 .l . Não cumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:

5.1 .2. Não relirar a respectiva nola de empenho ou inslrumento equivalente. ou nào assinar o contralo. no

prazo estabelecido pela Administração. sem justificâliva aceitável;

5.1 .3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lY do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7"

da Lei n" 10.520. de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de caso fortuito
ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.1 . Por razôes de interesse público:

5.2.2. A pedido do fornecedor

5.3. Em qualquer das hipóleses acima. o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTÀ. DA CONTRATACÃo CoM ! S FORNECEDORES

6.1 . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última propostâ

apresentâda durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante
instÍumento contratual, conforme disposto no aíigo ó2 da Lei n" 8.666193, e na Lei n" 10.520/02. do Decreto
n' 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente. da Lei n' 8.666/93:

6.3. Esse prazo podení ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela AdministÍâção.

As§

Praça Comes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-Mirim,MA

6.2. O órgío convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para. a cada contralação. no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instÍumentô equivalente: ou- assinar o Contrato,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.
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6.4. Previamente à formalização de cada contrâtâçâo. o (nome do Orgào) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condiçôes de

habilitação.

6.5. A Contrâtadâ ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, alé o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontrataçâo parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

7' I . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário. a contar da sua assinatura.

CLÁ USULA OITAVA. DO PRECO

10. I . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência.
Anexo I do Edital.

CLÁUSU DECIMA PRIMEIRA - DO PAG MENTOLA

ll.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO'do Termo de Referôncia, Anexo I do
l'-d ita l.

CI,ÁUSULA DÉC IMA SEGUNDA - DO CONTROLE D EXECUC AO DO CONTRATO

l2.l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administraçâo. ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçâo do contralo. e de tudo dará ciência à Administração.

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÂo

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA N0NA. DAS OBPJGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 .-As obrigações do contratante e dâ contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções '.DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTANTE" C "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA" dO 'TCTMO 

dC
Referência. Anexo I do Editâl-

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTO E CRITÉRIo DE ACEITACÀO Do oBJETo
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inclusive

perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios

redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e. na ocorrência desta. não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contÍato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à auloridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉ IMA TERCEIRÂ - DA E AD TRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS"
do Termo de Referência. Anexo I do Edital.

14. I . Será anexada â esla Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de
Referência e a proposta da empÍesa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão âs disposições constantes da Lei n' 10.520/02, do Decreto no 3.555/00.
da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativâs a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA. com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA. XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do Orgão

Representante da Empresâ

ffi
..: : j,::,

E
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÀO ELETRONICO SRP N.' OI 6/20233.

PROCESSO N.' 2023.02.02.001 3.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

. E DO OUTRO A PREFEITURA

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001 -80, com
sede na Praça Gomes Souza, S/N - Centro. [tapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXX. neste ato representada pela(o) Senho(a) Secretário(a) Municipal. XXXXXXXXX.
portador(a) do RG n" XXXXXXX. inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravânte denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a
ernpresa inscrita no CNPJ sob o número - localizado à . nesle
ato representada pelo(a) senhor(a) . inscrita no RG n' e CPF N'. doravante
denominada CONTRATADA. firmam o presente instrumento contratual. nos termos e condiçôes
estabelecidas a seguir- submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos inslituidos pela Lei no

10.520/2002. Decreto Federal rf 7.89212013. Decreto Federal n' 10.02412019. da Lei Complemenrar no

12312006 alterada pela Lei ComplementaÍ n" 147/2014, e. subsidiariamente, da Lei n" 8.666/1993 e demais
normas peíinentes aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presenre contÍato tem por objeto o Regislro de preços para
futura e eventual contralação de pessoa jurídica para o fomecimento de Calcário Dolomítico destinados a

distribuiçâo gratuita aos agricultores familiares residentes no Município de Itapecuru-Mirim/MA. em regime
de Fornecimenlo. de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o descrito no Anexo I do
Edital do(a) PREGÀO ELETRONICo sRp N.' 0t6/20:3 que lhe deu origem. paíes inregrantes desre
instrumento como se nele eslivessem lranscritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PRÂZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO f, INÍCIO:

2.1 O período de execução e vigência do presente Contrato será até 3l de dezembro do exercício do respectivo
crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

2.2. Os materiais/produtos serão entregues nos locais estabelecidos na Ordem de Fornecimenro/Serviço da(s)
Secretaria(s) solicitante(s), em dia e horário de expediente da mesma.

Praça Gomes de Souza, S,tl, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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2.3. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento

da data da Ordem de Fornecimento/Serviço.

2-4- O prazo de entrega poderá ser ercepcionalmente prorrogado. desde que demonstrado o interesse público

e à critério da AdministÍação. observado o disposlo no art. 57. § l'. da Lei Federal n'8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA

3.1 Os materiais/produtos deverão ter garantia mínima de l2 (doze) meses a partir da emissão do Termo de
Recebimento Defi nitivo.

3.2 A garantia dos materiais/produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação. pela
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (Lei n'
8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. DuÍante
este período, os reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA.
sem ônus para a CONTRATANTE.

3.3 A garantia abrange ao Contrâtado a garantir a boa qualidade dos materiais/produtos fornecidos. bem
como efetuâr â imediata substiluiçâo, às suas expensas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a comunicação
do Órgão Participante. de qualquer materiais/produtos entregue. que não esteja de acordo com as
especificações ou em relação ao qual. posteriormente, não obstante os testes realizados venham a se constatar
qualquer adulteração ou vício.

3-4 A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao
transpoíe dos produtos. responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5. A Contratada. deverá substituir, no todo ou em parte. às suas expensas. os produtos que apresentarem
defeitos, ou estiverem com prazo vencido ou próximo do vencimento no ato da entrega:

a) reprovados no recebimento, quando o objeto fornecido estiveÍ em desacordo com as especificaçÕes
contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRlA e na respectiva Ordem de
fomecimento:

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro
do prazo de validade.

3.6. Em caso de recusa dos materiais/produtos será lavrado o Termo de Recusa. no qual se consignarão as
desconform idades, devendo os materiais/produtos ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 07
(sete) dias, contados a paÍir do recebimento da Notificação.

3.7. Caso a substituição não ocorra no pÍazo determinado será considerada inexecução contratual e
CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo, inclusive multa de mora.

3.8. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituiçâo. inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

3.9. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definirivo.

Praça Comes de Sou;ra. SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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cr-Áusurl eUARTA: DA FrscALrzAÇÃo oo coNTRATo:

4.1. Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratadâ, inclusive quanto à substituição de
material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material:

c) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscâl(is), nos termos contratados, pâra efeito de pagamento.

4.2. As decisões e providências que uhrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverào ser
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁSULA QUINTA - DO vALoR: o valor global do presente instrumento é de R$ XXXXXXXXX para
o período da contÍatação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas. tributos incidentes,
encargos sociais. previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados. seguros, despesas com transporte. hospedagem. diárias, alimentação. e
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA - oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da contratada:

6.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a mânter atualizada durante toda a execução do contrato. as

\- condições de habiliração apresentadas na licitaçãol

6.1.2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação;

6.1 .3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3. deste Termo
de Referência. bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela substituição
das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as referidas
especificaçôes;

6.1.4. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da
CONTRATANTE:

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas. prev idenc iários. fiscais e comerciais resultantes no ato de
execução deste instrumento. como estabelece no Anigo 7l da t-ei Federal N'. 8.666/1993 e alteraçôes.

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-M irim/MA
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6.1.6. A CONTRATADA deve âssumir inleiramente a responsabilidade civil. administraliva e penal por
quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA. seus empregados, ou
prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

6.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim
- MA. CNPJ 05.648.696/0001-80.

6.1 .8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas âs alterações eventualmente ocorridas no ato

constitutivo da empresa contratadât

6.1.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entÍegues;

6.1 .10. Arcar com qualquer despesa no tocânte à entrega, carga e descarga de produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA. oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da contratante:

7.1 .l . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuâis:

7.1 .2. Promover os pagamentos dentro pÍazo estipulado, após o ateste no documenlo fiscal correspondente
aquisiçào dos bens. verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar. Abâstecimento,
Industria. Comercio. Pesca e Produção;

7.1 .i. Desi-enar funcionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos:

7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência, à empresa contralada. a respeito de
qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entrega dos produtos:

7.1 .5. Fornecer à empÍesa contratada todas as informações relac ionadas com o objeto desta Iicitação. visando
obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referência:

7.1 .6. Rejeitar no todo, ou em parte, o material que a empresa contratada entregar forâ das especificações
deste Termo de Referência:

7.1 .7. Fornecer local adequado para aÍmazenagem do material no período de sua entrega, sem qualquer ônus
para a empresa contralada.

CLAUSULA OITAVA_ DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamenlo será efetuado referente ao fomecimento, após a comprovação de que a empresa contratadâ
está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Cerridôes
Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FGTS.

Pág
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no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO. OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO

AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente atestada pelo setor compelente. Será

verificada também sua Íegularidade com os Tributos Federais. mediante apresentação da CeÍidão Conjunta

Negativa, ou CeÍidão Conjunta Positiva com efeito de negativa. de Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativâ da União.

8.2. É vedada expÍessamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital, em

especial. a cobrança bancária. mediante boleto ou mesmo o proleste de tílulo. sob pena de aplicação das

sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em satuação irregular perante

a Previdência Social ([NSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS). Certidão Negativa de

Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. conforme item 8.1.

8.4. Os pagamentos serão efeluâdos mediante crédito no Banco xxxxxx Agência n': XXXXXXX e conla no:

xxxxxxxxxxx

CLAUSULA NO\A _ DA ATL'ALIZ,AÇAO DO PREÇO:

9. I . Os preços deste instrumento. desde que observado o interregno mínimo de l2 (doze) meses. contado da

dala de pÍoposta de preços pela licitante ou nos reâjustes subsequentes ao primeiro. da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

ulilizando-se a variação acumulada em l2 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. mantido pelo IBGE - lnstituto Brasileiro de Ceografia e

Eslatíslicar ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr:P+(PxV)

Pr : preço reajustado- ou preço novo:

P = preço atual (antes do reajusle):

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1.

acréscimo ou decréscimo de preço decorrenle do reajuste

desla cláusula, de modo que (P x V) significa o

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA

9.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicile tempestivamente o reajuste e proÍrogue o contrato sem pleiteá-
lo. ocorrerá a preclusão do direito.

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro, Itapecuru-Mirim.rMA
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9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de e\tinto o

contrato

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. No caso de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidâs, no todo ou em paÍe. ficaÍá sujeita às

sanções previstas e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I 0. I .l . Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor. aceitar
ou a Íetirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento contratuâ|, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis-
contados da data do recebimento do oficio ou notificação, incorrerá em descumprimenlo total da obrigação
e sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

a) Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor constante no contralo;

\/ b) Impedimento de participação em licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal no prazo de até cinco
anos.

10.2. Por atraso injustificado no contrato de fomecimento:

a) Multa de 0,30% (lrinta centésimos por cento) por dia útil de atraso, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o tÍigésimo dia;

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

10.3. Por inexecuçâo total ou execução iregular do contrato de fornecimento ou de prestâção de serviço:

a) Advertência. por escrilo, nas faltas levesl

b) Multa de l0% (dez por cenlo) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do
fornecimento não executado pelo fomecedor;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, pelo prazo
de (02) dois anos ou até que se perdure os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

. reabilitacão:v
d) Impedimento pâra participar de licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim
por prazo não superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sislema de Gerenciamento de Licitações e
Contratos (SGC) por igual prazo.

10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativâmente.

10.5. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas quejustifiquem a proposição.

10.ó. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sançÕes administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Realizar serviços ou enlregar os materiâis em desconformidade com o especificado e aceito:

b) Não substituir' no prazo estipulado, o materiâr que for recusado pelâ contratante:

Praça Gomes de Souza. SÂ.I, Centro. Itapecuru-Mirim./MA
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c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

10.7. O recolhimento das multâs deverá ocorrer no prazo de l5 (quinze) dias consecutivos contados da data

da notificação. em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

10.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

10.9. A licilante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame. não mantiver â proposta. falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitâção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃ0:

I l.l. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I I .l .l . Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contrâtuais, especificações técnicas, projetos

ou pfttzos;

b) a lentidão do seu cumprimento, Ievando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento/serviço, nos prazos êstipulados;

c) atraso injustificâdo na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratâção parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração. associação da
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial. bem como a fusão. cisão ou
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTET

i) desatendimento das determinações regulares da autoÍidade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçâo. assim como. a de seus superiorest

j) cornetimento de falhas na execução deste Contrato:

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-MirimlMA
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k) decretâção de falência da CONTRATADA;

l) dissoluÇão da sociedade da CONTRATADAT

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato:

n) razÕes de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere este Contrato:

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução desle Contrato.

I I . | .2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a tenno no Processo Administrativo.

I | .1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I I.2. E prevista a rescisào- ainda. nos seguintes casos

a) supressão. por paÍte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou
supressões que se fizerem de aÍé 25%o(Yínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desre
Contrato. estabelecido à época da celebração deste Instrumenlo, devidamente corrigido até a data da
supressão. ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA:

b) suspensão de sua execugão, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda,
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pâgamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizações e outras

\, previstas, assegurado à CONTRATADA. nesses casos. o direito de optar pela suspensâo do cumprimento
das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situaçào:

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventâ) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçào.

I I.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

Praça Gomes de Souza. S N. Centro. Itapecuru-Mirim:,MA
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| 1.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas -n" e -o'' do subitern I I .l .l .e alíneas "a". "b" e "c"
do subitem 11.2. sem que haja culpa da CONTRATADA. será esla ressarcida dos prejuízos regularmenle

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

11.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE. exceto quando se tratar de casos fortuilos. força

maior ou razões de interesse público. acaÍÍeÍaÍâ âs seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato. até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE:

b) retenção dos créditos existentes em outras contralações. porventura vigenles entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contrâtual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte. na forma prevista nas alíneas acima. a

CONTRATADA será notificada parâ. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar do recebimento da

notificaçâo. recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE. sob pena de imediata
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA_ DA DISP0NIBILIDADE oRÇAMENTÁRIA:

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços nâo há obrigatoriedade de contralar. e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momenlo da efetiva contratâção e não quando da abenura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_ DoS ACRÉSCIMoS E SUPRESSÔES: A CoNTRATADA fica
obrigada a aceitar. nas mesmâs condiçÕes da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de aÍé 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado conlratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: E vedada a subconlraração rotal. A
subconlratação parcial do objeto do contralo é permitida se for autorizada expressamente peta Administraçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA C0NTRATAÇÃo E sUBoRDINAÇÃo LEGAL:

I 5. I . As partes CONTRATANTES submetem-se às condiçÕes ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520102
e o Decreto 3.555i2000 e, subsidiariamente. dâ Lei 8.666193 e Lei Complementar 123106.

15.2. Conslituirão paíes integÍantes deste Contrâto, o Edital, seus Anexos. e a Proposta Econômica da
CONTRATADA, estando vinculado a eles.

Praça Gomes de Souza. S N. Centro. ltapecuru-Mirim,MA
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I5.3. A contratada deverá manter durante toda a execuçâo do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,
nos lermos da legislaçào vigente.

CLASULA DECIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltapecuru-
Mirim/MA. para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando

expressamenle a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por assim estaÍem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma pâra um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA

CONTRATANTE CONTRÁT,,{DA

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2

Praça Gomes de Souza, SN. Centrô, Itapecuru-Mirimr,MA
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PARECER JURíDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N, 9 2023,02.02.fi'13 - SEMAMFAICOPER

PREGÃO ETETRÔNrcO N.9 016/2023

slsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal.

ASSUNTO; Análise e emissão de parecer jurídico acerca da minuta de edital, contrato e anexos

do Pregão Eletrônico Ot6/2023 (Processo Administrativo n. e 2O23.O2.O2.ú13 - SEMAMFAICCPER),

deflagrado para registro de preços para futura e eventual contratação oe pessoa jurídica para o
fornecimento de calcário dolomítico destinado à distribuição gratuita aos agricultores familiares
residentes em ltapecuru fu1irim,

DrRflTc ADMiNtsÍRAÍtvo. pREGÃo ELETRôNtco.

SISIETíA DE REGISTRO DÊ PREçO. FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO DE PESSOA ]URíDICA. PARA O

FORNr:( IMENTO DE CALCÁRIO DOLOMíTICO DES I':JAi]O
À DisiRrBUtçÃo GRATUiTA Aos AGRlcuiroRES
TAMTUARIS RESIDENTES EM ITAPECURU lviiR:ií.
PARTCER DA MINUIA D;.. EDITAI- CONTRATO E ATi:;OS.
Á.TE}:DiMENTO ÁÔS RÊGRAMENÍOS CONiIIDOS NA .EI

Ne 8.666/93. OPiNtÂO PELO PROS9IGU|MENT0 DO

CERTAME.

I.RE o

Trata-se de solicitação de parecer juríCíco por parte da Comissão PeÍmâírerte de

Licitação da Prefeitura Municipal nos âutos do Processo Administrativo n. q 2023.02.02.00i3 -
SEMAMFAICOPER, Pregão Eletrônico AL6/2023, defiagrado para registro de preços para furura
e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento cie calcário da!cmítico destinado
à distribuição gratuita aos agricultores familiares rêsidentes em ltapêcuru MirirG.

t{esse sentido, o expediente da Ccmissão Permanente de Licitação Íequer â essa

Procuradoria-Geral análise quanto à minuta de edital e do contrato apresentado, consoànte

exigência do art. 38, parágrafo único, Lei ns 8.666/1993.

Consta do caderno processual:

> OFíCIO N.ç 2512023 -SEMÁ}JFAICOPER;

> Termo de Referência;

> MEMORANDo Ne 031/2023 - SEMRoG, para pesquisa de preço de

mercado;

> Documentos de cotação de preços;

F Mapa de Apuração de Pesquisa de Preços junto a Bancos de Preços e

Fornecedores.
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o F R MARQUES COMERCTO - Rs 359.100,00;

c BANCO DE PREÇOS 1- Rs 354.960,00;

o BANCO DE PREÇOS2-Rs 356.118,00.

> Memo n. e 136 da Central de Compras, encaminhando Cotações e Mapa
de apuração de pesquisa de preço;

i Despacho à Contadora do Município solicitando dotação orçamentária;

) Despacho da Contadora Geral declarando a não necessidade de Dotação
Orçamentária prévia, por se tratar de Pregão para Registro de Preços;

) Autorização do Registro de Preços, exarada pela Secretária Municlpal de
Saúde e Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão;

) Despacho de distribuição à Pregoeira;

F Termo de autuação;

) Solicitação da Pregoeira requerendo análisê e emissão de parecer, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

> Minuta do edital e seus anexos, incluindo minutas da Ata de Registro de
Preço e do contrato;

É o relatório.

Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAçÃO

il.1 coNsrDERAçÕes HgcrssÁnns

lnicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de editais
de licitação, bem como as dos contratos. acordos, convênios ou ajustes de que trata o
parágrafo único do artigo 38, da lei ne 8.666/93, é exame que se restringe à parte jurídica e
formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos.

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir
providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria Jurídica tem
por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes
e especializados da Administração Pública. Portanto, tornam-se as informações como técnicas,
dotadas de verossimilhanças, pois não possui a Assessoria Jurídica o dever, os meios ou sequer
a legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade
dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório.

Toda mânífestãção expressa posição meramente opinativa sobre a contratação
em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-jurídica que

se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso Vl do artigo 38 dâ Lei ns

8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou

?áEina2de7 ú
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mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços e
quantitativos entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquerjuízo de valor quanto

às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a referida
contratação.

[.lr Do MÉR[o:

ll.ll.a Fase preparatória do certame

lnicialmente é importante mencionar o art. 3e da Lei ne 10.520/2002 que
relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória, rn

verbis:

Art- 39 A fase prepâÍatóÍia do pregão observará o

seguinte:

l- A autoridade competente justifica a necessidâde de

cootratação e definirá o objeto do certame, as exigências

de habilitãção, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções poÍ inadimplemento e as cláusulas do contratc,
inclusive com fixãção dos prazos para fornecimento;

ll- A definição do objeto deverá ser precísa, suficiente e

clara, vedadas especiÍicaçôes que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

lll- Dos autos do procedimento constarão a rustificativã
das definições referidas no inciso ldeste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiveram apoiãdos, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens

ou serviços a serem licitados; e

lV- A autoÍidade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação,
o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outr3s, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua acêitabilidade e sua classificação,

bem como â habilitação e a adjudicação do obieto do

certame ao licitante vencedor;

§ le A equipe de apoio deverá ser integrada em sua

maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo ou
emprego da administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente do ór8ão ou
entidade promotora do evento".

É imprescindível, na fase interna ou pÍeparatória do processo licitatório, a

minuta do edital e do contrato. Nesse sentido a administração deverá considerar todos os atos

atinentes ao início do processo e elaboração das minutas, sendo respeitados a necêssidade e

conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a contratação estão pre§entes
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(desde a solicitação à autorízação); se há prática de atos antecedentes imprescindíveis à

licitação, tais como quantificação da necessídade administrativa, pesquisa de preços, estimativa
da contratação); deflnição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da
modalidade a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento.

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela

norma pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do objeto de
forma precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a justificativa para aquisição do
objeto.

Ademais, a minuta do edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, são
parte do processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de
entrega, e porfim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

ll.ll.b Des Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

As especiÍicidades decorrentes da Lei Complementar n. e 123/2006 alterada
posteriormente pela Lei Complementar ns 14712014, são observadas pela minuta do editai no
item "8.", declarando assim os benefícios às empresas de pequeno porte e micro empresas,
posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame
licitatório.

Nesse sentido, essa análise se atenta à escolha no edital pela forma de
apresentação das propostas por ITEM, possibilitando a aplicação da reserva exclusiva para MEl,

ME e EPP, conforme LC L23/2O06.

ll.ll.c Do Sistema de Registro de Pregos

Previsto no art. 15 da Lei ne 8.66611993. Por sua vez, regulamentado pelo
Decreto n. e 7 .892120!3, o art. 3 deste assim preleciona:

Art. 3e O Sistema de Registro dê Preços poderá ser
adotado nas seguintes hipóteses:

!- quando, pelas características do bem ou serviço,

houver necessidade de contratações frequentes;

ll - quando íor conveniente a âquisição de bens com
previsão de entregas parcelâdas ou contratação de
seÍviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarêfa;

lll - quando for conveniente a aquisição de bens ou a

contratação de serviços pâra atendimento a mais de um
órgão ou entidarie, ou a programas de governo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administração.

Ademais, o art.7, § 2e do decreto regulamentador preceitua gue "na licitação
para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil."

>ágiã34de7 d
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ll.ll.d Modalidade adotada: Pregão Eletrônico

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas
gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei ne L0.52O/7OO2 e a Lei ne 8.666/93.
Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei ne LO.52O/2002, informa o objeto no art. 1e,

assim descrito:

Art, le. Para aquisição de bens e serviços comuns,
poderá ser adotáda a licitação na modalidade pregão,
que será regida por €ssa Lei.

Parágr3fo único. Considerãm-se bens e serviços comuns,
para fins e êfeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de por meio de
especificaçôes usuais no mercado,

Bem como, o Decreto n.p L0.O24, de 20 De Setembro De 2019, que regulamenta
a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, que dispôe e seu Art 1e:

Obieto e âmbito de aplicação

Art. 1e Este Decreto regulamenta â lícitação, nã

modalidade de pregão, na Íorma eletrônica, para a

ãquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletÍônica, no âmbito da

administração pública federal.

À eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como
objeto, produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado
por vários fornecedores no local. Compulsando que o desejo do Poder Público objetiva o
Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento
de calcário dolomítico destinado à distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes

em ltapecuru Mirim, inclusive coln a sua descrição no documento pertinente, nos faz afirmar
que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade,
resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução despesas burocráticas atinentes ãos

demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

ll.ll.e O critério dê iulgamênto

Na minuta do lnstrumento convocatório o cÍitério de julgamento utilizado é o de

menor preço, com forma de apresentação da proposta por ITEM. A escolha atende ao que

determina o ínciso X, do art. 4e da Lei ne10.52012OO2 e o inciso V do Artigo 8e do Decreto ne

3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8e A fase preparatória do preSão observará as

seguintes regras: (...)

V - para iulgamento, será adotado o cÍitério de menoÍ
preço, observados os prazos máximos para

fornecimento, as especificações técnicas e os parámetros

mínimos de desempenho e de quêiidade e as demais

condições definidas no edital.

PáginasdeT P
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II.III DA MINUTA DO EDITAL E MINUTA DO CONTRATO:

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no- 10.52O/2002, Lei n e 8.666/1993 e atualizações;
Decreto ne3.555/2000 e Decreto ns 10.O24120L9.

lmportante ressaltar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, questões

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação da

discricionariedade da Admínistração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços e

quantitativos entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

O art. 40 da Lei ns 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de Julgamento
que já foram mencionados anteriorínente, destacamos os seguintes.

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas
as exigencias do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, a modalidade Pregão Eletrônicc como
sendo a adotada por este edital, a forma de apresentação das propostas por item, o regime de

execução como sendo de fornecimento, ademais o criterio de.julgamento ou tipo de licitação
menor preço, faz menção à legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e
endereço eletrônico onde será recebida a documentação e proposta.

Prosseguindo a analise, verificamos que o item "1" da Minuta destaca com

clareza o objeto desta licitação, qual seja, o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de calcário dolomítico destinado à

distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes em ltapecuru Mirim.

Ademais o edital relaciona a forma de credenciamento e condições gerais para

participação do Pregão.

Está previsto no item "5", do edital a apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação, forma de preenchimento e abertura da sessão pública, classificação

das propostas e formulação dos lances.

Para participação nesta licitação, o editai prevê condições/exigências que

deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estâs exigências estão previstas nos art. 27 a

31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edital, prevendo habilitação jurídíca,

regularidade fiscal e trabalhista. qualificação técnica e qualificação econômica e financeira,
estando, portanto, respeitadas as exigências do inc. Xlll, do art.4s da Lei ns10.520/2002, do art.
40 do Decreto np 10.024/2O19 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitações.

Atendendo o incíso Vlll, do art.40 da Lei ns 8.666/93, está previsto no edital no

item "2O" lmpugnação ao Edital e do pedido de esclarecimentos, tais como locais e acesso dos

meios de comunicação em que serão fornecidas informações e esclarecimentos relatívos à

licitação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que

poderão acarretar a aplicação cie sançôes ao contratado para o caso de não cumprimento de

.ü#
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cláusulas contratuais, estando presente no edital no item "19" e clausula Décima da Minuta do
Contrato, que trata das penalidades, obedecendo ao inc. lll, do art.40 da Lei ns 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão
presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 3L, bem como o artigo 40, da Lei n. s
8.666/93, que permitem, formalmente, gue esteja apto para a produção dos seus efeitos.

No que concerne a minuta do contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo

art. 55 da Lei ns 8.665/93.

O Anexo V, do edital em análise, prevê as cláusulas contratuais relacionadas no

corpo da minuta da seguinte forma: referência aos fundamentos e normas da execução; objeto;
vinculação; valor; recursos orçamentários, acréscimos e supressões, vigência, prazo e local de

êntrega, pagamento, obrigações das partes, penalidades, hipóteses de rescisão,

acompanhamento e fiscalização da execução, comunicações, publicação, reajuste e eleição de
foro-

Desta forma, entendemos quê a minuta do contrato contem as exigências
previstas no artigo supracitado.

lil - coNcLUSÃo

Ante o exposto, entedendo que o processo atende as exigências contidas na Lei

ne L1.52O/2O02, Lei Federal ns 8.666,/93 e Decreto np t0.O24/20L9, tanto no Edital como na

minuta de Contrato Administrativo, somente opinamos pela continuidade do procedimento

respectivo, DESDE que observados os pontos levantados na legislação, tais como, à pubiicação

dos atos, conforme disciplina a Lei, o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se

favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta Municipalidade, na

modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto acima descrito, podendo ser dacic

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

Itapecuru Mirim, MA, 13 de março de 2023

ç$-rç*u-cz
ROSAI{E FERREIRA IBIAPINO

Procuradora-Geral do Município

*tr$-*Á«,,#ka,6#"
Assessor Jurídico - Mat. 27.560
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SOLICITAçÃO DE PARECER DA CONTROLADORTA GERAL DO MUNICÍPIO

À Controladoria Geral do Geral do Município.

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo Na

2023.02.02.0013

Senhor Controlador,

CONSIDERAND0 que o presente caderno processual referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Ne

076/2023, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no
Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação dessa Controladoria.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 20 de março de 2023.

k;d. n F. Éo1n'!r2
LINDÂ MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial

CONSTDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa iurídica para o fornecimento de

Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no
Município de Itapecuru-Mirim/MA;
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CONTROLADORIA GERAL DO MI'NICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SN - Centro CEP: 65.485-000 Itapecum MiriÍ/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

Município Itapecuru Mirim

Órgão interessado Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria,

Comércio, Pesca e Produção - SEMAF

Assunto Registro de pÍeços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

para o fomecimento de calcrí,rio dolomítico destinado a distribuição gratuita

aos agricultoÍes familiares residentes no Município de Itapecuru-

Mirim/MA.
Processo Adm. n" 2023.02.02.0013

I. RELATORIO

Versam os autos do processo administrativo em epígÍafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando o Registro de pÍeços paÍa futura e eventual

contratação de pessoa jurídica para o fomecimento de calcário dolomítico destinado a distribuição

gratuita aos agricultores familiares residentes no Município de Itapecuru-Mirim/lvÍ4.

Nos termos das cotações de preços acostadas ao processo, consta que o valor referencial

médio estimado para a aquisição do objeto é R§ 356.724,00 (trezentos e cinquenta e seis mil,

setecentos e vinte e quaúo reais), conforme mapa de apuração de preços, fls.15.

Verifico nos autos que a única empresa consultada na pesquisa de preço foi a empresa

FR Marques Comércio, CNPJ n' 24.840.02310001-72, jir os demais preços foram pesquisados pelo

banco de preços contratado pelo Município de Itapecuru Mirim.

A fim de garantü que a adminisnação Pública contratará melhores preços, a área

demandante deveú proceder com cotações balizadoras de preços, selecionando as melhores

propostas utilizando-se de outras formas capazes de resguardar a isonomia e a impessoalidade da

contratação.

Quanto às cotações, o Professor Ricardo Alexandre Sampaio, traz relevante

esclarecimento:

"Tradicionalmenle, consolidou-se no âmbito das Cortes de Contas o

entendimento de que a Administração deve esmar o preço da licitaÇão com

base em pelo menos tr^ orçamentos elaborados por fomecedores que

atuam no ramo da contrataÇão. "

DESPÀCHO

I
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Ocorre que essa tem se tomado a pioÍ maneira de estimaÍ o valor da futura contratação,

pois em gÍandes centros, Eês orçamBntos não são capazes de retrÀtar a prática de mercado e, não

bastasse isso, com o tempo, os fornecedores perceberam que podem manipulaÍ (geralmente para

cima) os valores cotados que serão empregados como critério de julgamento de srras propostas.

Em vista desse cenário, dois fatores se revelam imprescindíveis para a qualidade da

pesquisa de preços, quais sejam, a análise da adequação dos valores considerados em vista da

realidade de mercado e a ampliação e diversificação das fontes das informações coletadas com o

objetivo de definir o valor estimado da contratação.

Sobre o assunto, vale trazer decisões do TCU, conforme abaixo transcrito:

Ácórdão 1.785/2013 TCU - "Á ausência de pesquisa que ,epresenle

adequadamente os preços do mercado, além de consluir afronta ao

Reguhmento de Licinções e Contratações da Apex-Brasil e à

jurisprudência deste Tibunal, pode render ewejo à contrataÇão de

serviços ou aquisição de bens por preços supeiores aos pracados pelo

mercado, Íerindo, assim, o princípio da economicidade-"

Acórdão 2.463/2008 TCU - "Á ampla pesquisa de mercado não pode ser

considerada mais um documento formal que comporá o processo, trata-se

de procedimento que visa orientar o gestor na redução e omização das

despesas públicas, buscando a transparência e a efevidade na gerência da

coisa pública. "

A pesquisa de preços para composição da estimativa de custos deve ser realizada nos

termos da Instrução Normativa no IN 7312020t observada ajurisprudência do Tribunal de Contas da

União, prevalecendo ajurisprudência em detrimento das demais fontes.

I An. 5' A pesquisa de preços para 6ns de deteÍminação do preço estimado em proçesso licitatório pala a aqüisição e

concatação de serviços em geral seá realizada mediant€ a utilizaçâo dos s€guint€s par.âmetos, empregados dc forma

combinada ou não:

I - Painel de Preços, dispooívelno endereço elentnico govbr/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se aaquisiÇões

ou conlÍatações fiÍÍnadas no periodo de ate I (um) ano anterior à data dç divulgação do instrumento convocatório;
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior à data de

diwlgaÇão do instrumento convocatório;
IIt - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sitios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde
que atualizados no momento da p€squisa e compreendidos oo intervÀlo de aÉ 6 (seis) meses de antecedência da data de

diwlgação do inshrmento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

2
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Desta forma, verifica-se que a pesquisa de mercado, não atendeu ao disposto na

InstruÇão Normativa no 73 de 05 de agosto de 2020, art.So,

Diante do exposto, converto o paÍeceÍ em diligênci4 sugerindo que seja realizada

pesquisa de mercado mais ampla possível, necessária à apuração do preço justo para a contratação,

dando-se preferência aos demais parâmetros como banco de preços e conkatações similares com

outros entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos princípios da eficiência e

economicidade, por conseguinte, evitar o sobrepreço e superfatuamento, e possíveis danos à

administração, conforme deteÍminações do TCU2.

, 1{11{L'
N'M VIÀNA

Con Geral do Municipio

IV - pesquisa direta com fornecedores, medisnte solicitação formal de cotsçâo, de§de que os orçam€ntos
considerados estejam compree[didos no intervalo de.té 6 (seis) meses de ântecedênci. dâ dsta de divulgâçâo do

instrumento convocatório.

§ l" DeveÍão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
§ 2' Quando a pesqüisa de preços for realizada com os fomecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complcxidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no minimo:

a) descriçâo do objeto, valor unitiário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadâstro Nacional de Pessoa Juídica - CNPJ do proponente;

c) endcreço e telefone de contaio; e
d) dârâ de emissão.

III - registso, nos autos da contratação con€spondente, da relação de fomecedores que fora.rn consultados e nào enviaram

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso Mo caput.

, Acórdão 8 I 9/2009-Tcu-Plenário.
1.7.2. Íaça o orçame\to do objem o ser licitodo com bae em 'cesta de preços oceiláveis' oriundo, 1nr etemplo, de
pesquisas junto a cotÚção especlica com fomecedoes, pesquisa em catálogos de foraecedores, pesquisa em boses de

sistemas de compra, ovaliaçào de conVaíos recentes ou vigeníes, valorcs adjudicados em licitações de outros ótgãos
públícos, valores registrados em atas de SRP e analogía com compras/contaldções realizadas por corpomções privadas,

desde que, com relação a quolquer das fontes utilizadas, sejqm expuryados os valores que, r artiÍestarnente, não

representem a realidade do mercado, à luz do art. 6', inc. IX, alíneo f, da Lei n" 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do
voto do Acórdão n" 2.170/2007-P);

3
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Itapecuru Mirim, 22 de margo de 2023.
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orÍcro N" oo6/202J - cPL/PREGÃo

Itapecuru-Mirim/MA. 22 de março de 2023.

Aos Senhores.

Secretário Municipal de Agricultura. Familiar, Abastecimento, Indústria. Comércio, Pesca e Produçào

SEMAF
JERÔNIMO ANTONIO MENDES ÚNIOR

Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão

LUCIANO DA SILVA NUNf,S,

Encaminho aos Senhores despacho da Controladoria Ceral do Município para análise e

providências. referente ao Processo Licitâtório 2023.02.02.0013, que versa sobre o Registro de

preços para futurâ e eventuâl contratação de pessoa juídica pâra o fornecimento de Calcário

Dolomítico destinados a distribuição grâtuita âos agricultores familiares residentes no

Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Atenciosâmente.

t";*-,-, tltiiÉ F.. FerúhD
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial



''=''--ái'
E
l:-.-l>,'i.:_l;_-;,,

1r^/Í

ESTADo Do MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO..
CNPJ: 05.648.696,/0001-80

q6

J

M EMORANDO N' 72l2O23.SEMROG

Itapecuru-Mirim lMA.22 de março de 2023

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG

PARA: Central de Compras

ASSUNTO: Solicitação de Nova Pesquisa de Preços de Mercado

REFERÉNCIA: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o

fomecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores

familiares residentes no Município de Itapecuru-MirimiMA.

Prezados-

Considerando a sugestão em forma de diligência encamiúada pela Controladoria Geral

do Município, conforme segue nos Autos do Processo. solicito que seja feito nova Pesquisa de

Preços para Registro de preços para futura e eventual contÍatação de pessoa juridica para o

fomecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores

familiares residentes no Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Solicito que seja juntada aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de Pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguid4 retomam-se os autos para essa SEMROG para providências.

Atenciosamente.

Lucia ilva Nunes

Secretário Municipa

dâ

ta, Orçamento e Gestão



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ. 05.643_696/000r -80

Depârtamento: SETOR DE COMPRAS

:

i
2

CERNFlcAOC

x 1.

J
Relatório de Cotação: Calcário Dolomítico

Pesqu isa realizada enlr e 02 I 02 I 2023 1 0'.03--27 e 22 / 03 I 2o23 1 5:39:30

Em conÍormidade com â lnstruçtu NoÍmativa No 65 de 07 de Julho de 2021

Mérodo Matemático Aplicado: Média Áíúnética dos prêços oblidos - Preço calculado com bas na média âÍitrnetica de todos os preços

selecionados pelo usuário para aqueh determinado ttem-

Codolnê listniÇáo ltontudva No 65/k07 & tlhob m21, toAníp3., À F*tsa & ,yecos sra mateiz!'ir@ n d.t1t/t€,té qLe iottélâ tNC V-Melú)matêfiáa:c? aoltaâ&tpara a

defriçéo do ,alú eniúae'

Item l:calcaÍro

PÊEçOS /
PROPOSTAS

1/2

PREÇO

ESTIMAOO

RS 199,50 (un)

PREçO EST.

CÂLCULÂDO

RS r 99,50

QUANTIDADE

aaa

órqão Público

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R§ ]99,50

ldentificação

Valor Global Rs r r9.700,00

Data

Licitação

03/03t2023

P.eço

Rs 199,50

Rs r s9,50

TOTAL

Rs ',r 'r 9 700,00

Preço Compras

Goveínâmentais

SECBETÂ|A4ERÂL DE GOVEÂNo - SGG lSecretaria da Fazenda I SecretaÍia da

Agricultürá. Pecuária e Âbastecirnento do Estado do Tocantins

NoPregãor1 82023

uASG 925962

valor Unitário

\7, do n .n..n lElaçãoa toial

O l) cdcâro

Detalhamento dos ltens

Médra dos PreÇos Obtidos: RS 199,50

ffi Rêláó.b 96Édo no di. 220312023 15:1t5:39 (F: 12.47.60.142)
côdlqo vsldâç3.: oJbolYcoYch5qoPsíztNloasqr3!ê64%2t*FF.Do%2zkqHu8nPrm6:wÀ963d%3
hllp:/ÁN!rw.ban..d@re.ô§-côm.brlcêrr'r5.roAlr6t irâd6nols.,qJbo1YGoYchs{QPsE}NKra5qEue68%2tbwlPFao0%29fzkqtú8.Pir6ava%2í3d%253d

..1 -: :



Qúantdade

600 Tonelâdas

Descrjção

calca!'io

Observação

CNPJ

02.61 0.348/0001,26

RAZÃO SOCIAL DO FOFNECEDOR

DISTRIBUIDORA FLORIANO LTDA

rl
J - ís res,so

VALOR DA PFOPOSTÂ INICIAL

E

Preço (Compras Governamentais) l: Média dâs 2 Melhores Píopostas lniciais

órgão:

Obieto:

Descíiçâo:

SECREIAIA€ERAL DE GOVEBNO ' SGG

Secretaria da Fazenda

secretaú dâ Agíicuhura, Peruáriã e Abastecimento do Eslado do Íocãntins

Aquisição de mateíialde consuÍno (câlcáíio).

Cabário Dolomitico -Calcáíio Dolomitic! aspecto Físico:Po, ComposiÇãoi Pmt

MíniÍno De 80% , Usor Co.reção Acidez Do Solo

,ra5560 - CALCÁRD DOLOMTT|CO

Dâle:

Modalidade:

SRP:

henrificâção:

Lotê/ltêm:

Ata:

Fonte:

03/03/2023 OS:0O

Píeqão Ek íônico

slM

NoPregãol 82023 / UASG:925962

LinkÂtâ

www,comprâsgovemamentaisqov

br

400

Tonelada

TO

CâtMât:

Quantidâde:

Unidade:

IJF:

Marca: CALÍ|NS
Fabricante: J. DEMITO

Modelo: UNlco
Dêscíição: CALCÁB|O DOLOMíT|Co À GBANEL 0 ônus do fíete é dâ conú6raôte parâ entíegâ do câlcário no Íâio de até 30 km dâ sede do municlpio, uhrâpass

ândo essê limite licâ a câíOo dâ conlrôtoda. Entreqá na S€de do Município de Baídíante§ do Tocântins/ÍO

Estado: Cidade: EndeÍeço: Nomê de Contâto: TeleÍonê: Email:

Q 9] 2 SUL ( ASBE SE 9$ ALÁMEDA 4, MÂRIA DO SOCORRO OA Í63) 32I7.
To Pálmas 

_-'----''- -----'- dlslíibuklorafloílamoalmâs@vahoo.coÍn.bí
roTE 04. s/N COSTA EEIS 1505

'r 8.621.879/0001-54 L. A. B. MELO EtRELt
r VENCEDOR * -D
MaÍca: MINERÀX

FabÍicantê: MINERÁx- MINERACÂO XAMBIOA LTDA

Modelo:MINERÂX
Descriçáo: Calcário - Categoíiâr dolomltico; Composiçâo: rochas sedimentares compostas, basicament€, pelo mrneíeldobmita (CaCO3. MqCO3). Podeí íelativ
o de neutraliza Éo total (PRNT)I70%, mÍnimo.

Estado: cidâdê: Endêrêço: Telêíone: Email:

PA PaÍauapêbas HA3,S/N (94)q192n88 qcÍeocialarmelo@gmail.com

ffi Relrló.b gsãdo m dia 203,2ú3 1t/r5:39 (P: 1r. 47.60 142)
có<lilro vátdáç-: úJbalYcsYch5qoPszlNKraÍBü.68,,(2MPFaoora2l2xqHrrhPnnôr l{3d*3d
hrE:.,^. 8.bac.dep,E6.dm.br/cênificáaotur.riüad.no*anoJbolY@Ycn&QPsízri{cE5qEu.63,r6252hx,PFãrmr252lzraHu&Prn61/v^%253d*253

Preço Esrimado: RS 199,50 (un) Percentuâl: Preço Estimâdo Calculadoi RS 199,50 Média dos P.eç!s Obtidosi RS 199.50

Item I r calcaÍio



ç LAUDO DA COIAÇÃO

Preço estimado do item câlculêdo pela fórmula Média Aritmética dos preÇos obtidos:

diâ

qq

JItem 1 - calcario

- I preço do ponal Compras Governamentais praticados pela AdministÍação Pública de liciraçôes homologadas/adjudicadasao

03/03/2023, calculado pelâ fórmula Média das 2 Melhores Propostas lniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das 2 Melhores Propostâs lniciais

- Capta as 2 melhores propostas iniciais da licitação e aplica a média aritmética- A média (Me) é calculada somaodo.Se todos os valoÍes de um

conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

ffi Rêrrtórb ssàdô no db 22l@arB 1Í45:39 (P: 17437.60.1rÍ2)
diro v#a{ão (UbCllYG0Yó5qOPSUri,HÍ85q8ú6ôÍ2híPÊaD0%2lzqHU&Ptn6WÂ%3d%3
híDJh s-hà6dê9n G!o.n.b./Cstr adoAutárilt .d.ld(s.=.qJbQlY6OYó5qQPSZlU<Ia5d3üé689i25ài,PFaO0rs2S2tZlqHlJ&rRnrGn/A%253d9(,253d



Extrâto de Íontes Utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotaçáo:

ATENÇÃê - A Eaoco de Preços É uma solução tecnôlógica que atende aos parâm€tros de pêsgulsa dispost§}ern Leis vageÍ)ie§. ..
lnsúuÇões Normatrvas, Acórdãos. Begulàmentos, Decretos e Portarias Seqdo assim, por reunlr dNersas fontes goveínamentais;

comÊleme*târes e sites de dolEinio amplo, o sistema nâo é cons,derado umâ fonte e, si ,um meio para que as pesqursas sejáB i
realizadas Ce lorma seguÍa, ágale eficaz.

1 - ComprasNet
$rww.comprasgovernamentais-gov.br

q0

J

Data: 28/07/2022 t 7:06:25
Acessar

\

ffi Mó.n gÉ-àdo íro diâ 22r@r@3 15:45:39 (P: 12.a7 60 r42)
Codigô Valk âçào @JbOlYGOYch5qOPSZkNKra5qB.é66?a2b*FFaO0ta2fZliqH(rBnF,lrn61rV %3913d
hr$J/ws.banaod€Crêc6.ffi.brlc.rtiltcadô^ltáttid*íeno&alQJbo'rYGoYcisqOPSa* NKÍ85q8!.6a%52ürPFam%252fzqHLr&rPrô6wA%253dv!253d
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM.MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIT,IISTRAÇÁO, PÂÍRIMONIO E RECURSOS HUMANOS

MAPA DE ÂPURAÇÃO DA PESOUISA DE PRÉçOS

{Ê'i.

Itapecuru.Mirim, 23 d{ ma.rço de 2023.

Victor da Cruz Marinho
centàlde compras

Matrícula: n" 27207-1

\

OBIÊTO: à Aqulslç.o dê C.lórío Oolomítlco d.nln.dor r dlrtrlbulção tr.tllltr.or agrlcultorar ÍemlllaÍ€i resldsnt.3 no nunlcíplo d. lt p.cuÍu Mlrim.

F R MARQUES COMERCIO
BANCO OE PREçOS BANCO DE PREçO5

MÉolA uNrraRra MÉDÁ ToTÂLcNPr: 24.8110.023/0m1-72

ITEM ESPEoFIcAçÃo UNO QUANi
vatoR

UTlTANlo
vÂt"oR Torat

VALOR

UNIIÂRIO
vÂt-on ToTÂt

VATOR

ut{tÍaRto
VAI.OR TOTÂI.

1

Calcário - acondicionado em big bags com
1.000k9 cada em média, com frete incluso.
Deve ser apresentado relatório de análise de
solo/relatório de ensaio com os seguintes
paràmetros: óxidos de cálcio com no minimo
29olo, óxido de magnésio com no minimo de
'19o/o, PRNT mínimo de 85%, PN minimo de 95%

TN (íx) 598,50 Rs 359.100,00 Rs 199,00 Rs 119.400,00 Rs 200,00 R5 120.000,00 R§ 332,s0 Rs 199.s00,0O

TOTAL Rs 359.100,00 Rs 119.400,00 Rs 120.000,00 R5 332,s0 Rs 199,500,00

GÊ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

qc
CNPJ: 05.648.696/0001-80 -J

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECUROS HUMANõS

7.1 Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço para a aquisição
de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares
residentes no município de Itapecuru Mirim.

MEMO N'147

Itapecuru Mirim - MA. 23 de março de 2023.

De: VICTOR DA CRUZ MARINHO - Cenrral de Compras

Para: LUCIANO DA SILVA NUNES - secretário Municipal Receita. orçamento e Gestâo.

Senhor Secretário.

Atenciosamente.

1.2 venho através deste, encamiúar cotaçôes e Mapa de apuração de pesquisa de preço
a aquisição de calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aoi agricuÊores
familiares residentes no município de Itapecuru Mirim.

t

i ,*\ ,
vrcToR EA CRUZ MARTNHO

Ceíral de Compras
Matricula n' 27207 -l

Rua Basílio Simão, s/n, Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru Mirim/MA
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ESTÀDO DO I,ÍARJàNHÃO

PREFEITT'R,À MI'NICIPAI DE ITÀPECURU MIRIM
SECRETARIÀ MUNICIPAL DE RECEITÀ ORçÀI{ENTO E GESTÃO

CNPJ N" 05.648.696./0001-80

q1
J,/

DESPACHO

A Senhora
Carla Helena Abreu Mariano,

Senhora Contadora,

Considerando a solicitação desta Secretaria Municipal, como ordenadora de

Despesas, para Registro dê prêços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

para o fornecimento dê Calcário Dolomítico destinados a distÍibuiçáo gratuita aos

agricultores familiares residentes no Município de ltapecuru-Mirim/MA, solicito de vossa

senhoria Dotação Orçamentária do objeto acima mencionado.

O valor estimado para tal demanda é de R$ 199-500,00 (cento e noventa e nove mil

e quinhentos reais).

Cumprimentando-a cordialmente, agradecemos a atenção.

Itapecuru - MirÍm/MA, 23 de março de 2023

Atenciosamente,

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-MirinvMA

,,(

Luciano {"W*"^.,
Secretário Municipal düÉfta, Orçamento e Gestáo



ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAI DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CONTABILI DADE

(:
qq

J

Ao Seúor
Luciano da Silva Nunes
Secretária Municipal da Receita, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,/MA

Cumprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotação Orçamentiiria uma vez que será

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7". § 2', do Decreto Federal n'

7892/2013. § 2o, onde diz que "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

orçamentária, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil"

Itapecuru-Mirim /MA,23 de março de 2023.

Atenciosamente,

CARLA HELENA ABREU MARIANO
Contadora Geral
cRc 14225tO

DESPACHO
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ESTÀDO DO I,ÍARJANHÃO

PREFEITURA MUNICIPÀI DE ITAPECURU MIRTM
SECRETÀRIÀ MT'NICIPAL DE RECEITÀ ORÇÀIIENTO E GESTÃO

SNPJ N" 05.648.696/0001-80

q5

J

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e Produção - SEMAF, para Registro de preços

para futura e eventual contratação de pessoa juridica para o fornecimento de Calcário

Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no

Município de ltapecuru-Mirim/MA, e com base nos documentos que constam, e pela

condição de ordenador de despesas conforme consta no Decreto Municipal n" O3O|2O22,

AUTORIZO a contratação do objeto acima citado para atender a demanda do Município de

Itapecuru-Mirim/MA.

Encaminha-se para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as devidas

providências.

Cumpra-se,

Itapecuru - Mirim/MA, 24 de março de 2023.

Atenciosamente,

Luciano da S Nunes
Orçamento e GestãoSecretário Municipal a a,

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA

'*rtnt

AUTORIZAÇÃO
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DIARIO OFICIAL
ELETRONICO
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

q6

J

Ano ll - EdiÇáo No CCLV de 9 de Junho de2022

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: O3O|2O22

OECREÍO MUNICIPAL N." O3O OE 08 OE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre dêlêgação de competências e autorização para ordênadores de despesas
assinaÍem documenlos contábeis, de licitaçôes, de prestaçáo de conlas, entrê outros,
revogando o Decreto Municipal n. " 029, de 03 de junho de 2022, e dá providências.

O PREFEITO DE ITAPECURU-lllRlil, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuiçôes constitucionais e na Íorma
prevista na Lei Orgânica Municipal.

CONSIOERANDO o conceilo legal de ordenador de despesas à luz do §1'do Art. 80 do Decreto -Lei n.'200167, que diz
'O ordenador de despesa é toda e quahue. autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autoíizaÉo de pagamenlo,

suprimento ou dispêndio de recursos da Uniáo ou pela qualesta responda."
CONSIDER NDO a necessidadê dê insliluir a desconcentraçáo da AdministíaÉo Direta e lndireta e dos Fundos

\rvlunicipais quanlo à oídenaçáo de despesa.

DECRETA:

AÍt '1. Fica delegada a compelência de Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municipal de ltapecuíu -Mirim/MA ao
Secretário Municipalda Receita Orçamento e Gestão, íicando aulorizado a âssinar empenhos e ordêns dê pagamenlo, autorizar, h omologar e

adjudicâr licitaçóes, ratiÍicâr dispensas e inexigibilidâdes, assinar contratos, assinar balancetes, balanços, orçamentos e d emais documentos
contábeis, reconhecer dividas, concedêr adiantamentos, encaminhar documenlos, responder diligências e demais solicitaçôes dos Tribunais
de Contas do Estado e da União e representar em contratos convênios. acordos, ajustes e inskumentos similares.

ParágraÍo único. Facâ autorizado ao ordenador de despesa, o Secretário Municipal da Recerta, Orçámento e Gestáo. a
movimentaÍ as conlas bancárias por mêio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor PreÍeilo Municipâ|.

AÊ ? Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Secretana Municipal de Saúde e do Fundo Municipal
de Saúde à Secretária Municipal de Saúde. ficândo autorizada a assinar empenhos e ordens de pagamenlo, autorizar. homologar e adiudacâr

licitaçóes, Íatiícaí dispensas ê inexigibilidades, assinar conkatos. assinat balancetes, balanços, orçamenlos e demais docu mentos conlábeis,
reconhecer dívdas, concedeí adiantamenlos. encaminhar documentos, respondeí diligências e demais solicitaçóes dos TÍibunais de Conlas
do Eslado e de Uniáo e representar em conlratos convênios. acoídos, aiustes e instrumenlos similarês.

Parágrafo único. Fica aulorizado à ordênadora de despesa, â Secretária Municipal de Saúde, a movimentar as contas
bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhoí Secretário Municipalda Receila, Orçamenlo e Gestáo-

AÉ 3o Fica delegâda a competência de Ordenador de Despesas da Sêcrelaria Municipal de Assistência Social e do

Fundo Municipal de Assistência Social à Secíetária Municipâl de Assistência Social, ficando autoíizada a assinar empenhos e o ídens de
pagamento, autorizar, homologar e adjudicâr licitações, ratificar dispensâs e inexigibilidades, assinar contratos, assinar ba lancêtes, balanços.
orçâmentos e dêmais documentos contábeis, reconhecer dívidas. concedeí adiantâmentos, encaminhar documento§. respondeí diligê ncias e
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado ê da Uniáo e repÍesentar êm contratos convênios. acoídos. âjustes e ins lrumenlos

imilares.
\- PâÉgrafo único. Ficâ autorizado à ordenadora de despesa, a Secretária Municipalde Assisténcia Social, a movimentar

as contas bancáíias por meio de Gerenciadoí Financeiro em conjunto com o Senhor Secrêtário Municipal da Receita, OÍçâmento e Gestáo.
Art 40 Fica delegada a compelência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçâo e do Fundo de

Manutençâo e Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorização dos ProÍissionais da Educação - FUNDEB á Secretária [ilunicipalde
Educaçâo, llcando âulorzada a assinar empenhos ê ordens de pagamento, autor2âr, homologar e adjudicar licitações. ratiÍlca. dispensas e
inexagabilidades, âssinâr mnlratos, assinar balancetes, bâlanços, orçamentos e demais documentos contábeis, reconhece. dívid as, conceder
adiantamentos, encaminhar documenlos, responder diligências e demeis solicitaçÕes dos Tribunais de Contas do Estado e da Uniâ o e
represenlar em contratos convênios, acordos, ajusles e instrumentos similares.

PaÉgrafo único. Fica aulorizado à ordenadora de despesa, a Secretáraa Municipal de Educação, â movimentar as
contas bancá.ias poÍ meio de Geíenciador FinanceiÍo em conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Receila, Orçamento e Ges táo.

Art 5P Revoga-se o Decreto Municipal n. o 029, de 03 de junho de 2022 .

AÍt 60 Este Decíeto enlrã em vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo seus efeitos à dala de 03 de junho de 2022.

cABtNETE Do pREFEtro uuNtctpAL DE lrApEcuRU{flRllt, EsrÂDo Do MARANHÃo, EU oE DE JUNHo DÉ 2022.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Preíeito Municipal

Assinado eletronicâmente por: Dihones Nascimenlo Muniz
CPF: "'.939.273-" eín 101061202210:4o:og - lP com n": 10.49.16.49

www.itapecurumirim.ma.gov.br/diaíiooíciaU?id=285
I

EXECUTIVO

li ]E



Ass:

ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/000r-80

EDITAL DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM / ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2O2J.02.O2.OOT3

LICITAÇAO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA E COTA RESERVADA \TElEPP.
MODALIDADE PREGÀO ELI]TRONICO SRP N" OI6/2023

BASE LEGAL

Lei N" 10.520/2002, Lei Complementar No. 123i2006. Decrero F'ederâl
N' 10.02412019, Lei Complementar N'. 1.17i2014. Decrero Federal N'
8.538i15 e alterações, Decreto Federal N' 7.892/2013 e aplicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei N" 8.666/1993 e suas alteraçôes e

demais legislações correlatas.

Registro de pÍeços para fulura e eventual contrataçâo de pessoa jur'ídica
para o fomecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuiçâo
gratuita aos agricultores lam iliares residentes no Mün icipio de Ilapecunr-
Mirim/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO menor preço por item

REGIME DE EXECTIÇÃO Fomecimento

LOCAL DA SESSAO PUBLICA https:/1 $ \\ \\ .lic itanet.com.br

l2 de abril de 2023.DATA E HORARIO Df
ABERTURA DAS PROPOSTAS _
SESSÃo PÍ]BLICA: l0h (dez horas)

NIODO DE DISPUTA

VALOR ESTI}|ADO

OB.]ETO

Aberto

R$ 199.500.00 (Cento e noventa e nove mil e quinhentos reais)

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES:
O Edital está disponibilizado. na íntegra. no endereço eletrônico: wrvw.licitanet.com.br, e também poderào ser lidos
e/ou obtidos no Centro Administrâtivo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-M irim/MA. localizado na Praça Gomes
de Souza, SÂ''1. Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min as l2h00min (Doze horas) ou atÍavés do c-
mail: cplitaoecuruma@gmail.com, Portal de Transparência do Município e também alravés do Sistema de
Informações para controle de conlratações Públicas do Estado do Maranhão (slNC-coNTRATA/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do inslrumento convocatório e seus ane\os. a fim de evitar a prática
das condutas previstas no Art. 7'da Lei N' 10.520/2002. que poderá acarretar na aplicação das penalidades pÍevistâs
no referido artigo. sem prejuízo das multas previstas em edital e no contralo e das demais com inações lesais.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. ltapecuru-M irim/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PRf,FIITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.69ó1000t-80

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01612023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.02.00I3

O Município de Itapecuru-Mirim,4VÍA. através da Secrelaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestão por

intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n' 1266 de 27 de maio de2022,levam ao conhecirnento dos

interessados que, na forma da Lei n' 10.520/2002. do Decreto Municipal n" 760/2020. Decretos Municipais
n" 54712017 e 54812017, Decreto Federal n" 7.892/2013. Decreto Federal n' 10.024/2019. da t-ei
Complementar n" t.23/2006 alterada pela Lei Complementar n' 147/2014, e. subsidiariamente. da Lci n'
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. fará realização de licitação na rnodalidade
Pregão EletÍônico para Registro de Preços. do tipo menor preço por item. sob regime de Fornecimento.
objetivando o Registro de preços pâra futuÍa e eventual contratação de pessoa jurídica para o fonrecimenro
de Calcário Dolomítico deslinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no Município
de Itapecuru-Mirim/MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira. mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br.
O servidor terá. dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório: receber. examinar e

decidir as impugnações e consultas ao Edital. apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração: conduzir
a sessão pública na internett verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos nestc
Edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os
recursos. encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisâo: indicar o vencedor do
ceíame: adjudicar o objeto, quando não houver recurso: conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsável para propor a homologação.

I. DO OBJETO

I .1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e evenlual contratação de pessoa
jurídica para o fomecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição graluita aos agricultores
familiares residentes no Município de Itapecuru-Mirim/MA, em conformidade com as especificaçÕes e
quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), pâíe integrante deste Edital.

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO l) é apenas estimativa da aquisição e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante. podendo ser utilizada no todo ou em pane.

1.3. O valor máximo total objeto desta liciração é de R$ 199.500.00 (Cento e noventa e nove mil e quinhentos
reais).

I .4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do obleto_

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFIITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICíPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de

Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo de Referência.

2. IX}S RECI,}RSOS ORçÁMENTÁRIO§

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitaçâo para registro de preços

uma vez que no sislema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a lileratura especializada
entende que â indicaçâo da disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

3. DÀPARTICIPAÇÃO

3. I . Poderâo participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de aliv idade compatí\ el com o objcto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentâçào e requisitos de classificação das

proposlas. constanÍes deste Edital e seus Anexos. previamenle credenciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.licitanet.com.br por meio do sítio
www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas
SINC-CONl'RATA rvw\r'.tcem a.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico. os interessados em participar deste Pregâo deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3-3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados direlamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sisÍema ou do órgâo ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes a este
Pregão.

3.5. lnformações complementâres sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
wn"ll. I icitanet.com. br.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poíe. para as
sociedades cooperativas mencionadas no âÍigo 34 da Lei n' I 1.488. de 2007. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o m icroempreendedor individual - MEI. nos limiles previsros da Lei
Complemenlar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. E vedado a qualquer pessoa, fisica oujurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

3.8. cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e âpresentação de sua proposra.
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 l. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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3.1l.l. Estar em nome da licitante. com um único número de CNPJ:

3.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licilação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminisÍrativos, na forma da legislaçâo
vigente;

3. 12.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.12.3- Estrangeiros que não tenhâm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3. 12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

\- 3.12.4.1. Nos câsos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

3.12.5. Quaisquer inteÍessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n" 8.666/93;

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o art.90 da Lei n' 8.666/93 â participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo
licitalório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico. assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais. tecnológicos ou
humanos em comum. exceto se demonstrado que não agem represenlando interesse econômico em comum:

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdào n.
7 46 I 201 4 -T CU -Plenário).

3.I3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃONO PREGÀO, A LICITANTE ASSINALARÁ *SIM"
OU *NÂO" EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SCCUINTTS
DECLARAÇÕES:

3. I 3.1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3' da Lei Complementar No I 2j. de 2006. estando
apla a usufruir do trâtamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49:

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, â assinalação
do campo "não" impedirá o pÍosseguimento no certame com relação a estes itensl

3.13.3. Nos itens em que â parlicipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno pone.
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei complementar No 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está enr
conformidade com as exigências editalícias;

ffi
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3.13.6. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor
de l6 anos. salvo menor. a partir de l4 anos. na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7'- XXX|ll, da

Constituição:

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o Iicitante às sançôes
previstas em lei e neste Edital.

4. IX) CREDENCTAMENTO NO SISTEMÁ E DA EFETIYAÇÃO DO CÀDASTRO

4.1 . As licitantes interessadas em participaÍ deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistcma de
PORTAL DE COMPRAS DO MUNICíPIO DE ITAPECURU-MIRIM www.Iicilanet.com.bT.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerenles a este
Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formâlmente pelas transações efetuadas em seu nome. assunle
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exâridão dos seus dados cadastrais no PORIAL DE
COMPRAS Do MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e manrê-los atualizados junro âos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 1ão
logo identifique incorreçào ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.6. E vedado a qualquer credenciado representâr mais de uma empresa proponenle no nlesmo prcgào
eletrônico.

5. I'A APRE§ENTAÇÃO DA PROFOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HA3ILITAÇÃO

5.1 . Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
documenlos de habilitação exigidos no Ediral. proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então. encerrar-se-á automaticamente
a elapa de envio dessa documenlaçâo

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As ME e EPP deverão encaminhar a documenlação de habilitação. ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da LC n. 123, de 2006.

5.4. Incumbe à licitante acompanhar as operaçÕes no sistema elelrônico durante a sessão pública do pregâo.
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobserv.ância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA M
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5.5. Até a abeíura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgâmento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem â proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. As propostas teÍão validâde de 60 (sessenta) dias. contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

5.9. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impu-unado
o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

6. IX) PREENCHIMEI\íTO DÂ PROPIOSTA

6.1. O licitante deverá enviar suâ proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de
habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificaçào,
dos seguintes campos:

6.1 . I . Valor unitário e total do item/lote:

6.1.2. Marca (se houver):

6.1 .3. Fabricante (se houver);

6.2. Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam â Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários.
trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro.
omissão ou qualqueÍ outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenla) dias, a conlar da data de sua
âpresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs nonnas de regência de contrataçôes
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DÁ, SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO ».I.S PROPOSTAS E FORMIJ-LAÇÃO DE
LANCES

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico- na data.
horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeira verificará as propostâs apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nào

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.4.1. A nío desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário.
levado a eleito na fase de aceitaçâo.

7.5. O sistema ordenârá automaticamente âs propostas classificadas, sendo que somente eslas paniciparão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

7.7. lníciada a etapa compelítiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofeÍado pelo valor de cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeÍura da sessâo e

as regrís estabelecidas no Editâl.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.10 O inrervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em relação aos tances
intermediários quanto em relação à proposla que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.00 (um real).

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto". em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.13. A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que trâtâ o item anterior. será de dois minutos e
ocorreá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.1 5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorÍogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira-
assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances. em prol
da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Praça Gomes de Souza. S,N. Centlo- Itapecuru-Mirim, MA
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do

menor lance registrado. vedada a identificação do licilante.

7-18. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema

eletrônico poderá peÍTnanec€r acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos.
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e qualro horas da comunicação do

fato pela Pregoeira âos participantes, no chat ou na própria plataforma www.licitanet.com.br.

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta-

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. no prztzo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3". § 2", da Lei n' 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no paísi

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísi

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reâbilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
ou os lances empatados.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, a pregoeira deverá encaminhar. pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes dâs previstas neste Edital.

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. tais
como composição de preço unitário e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento). do valor estimado enr
cada item, os documentos previstos no item anterior para comprovaçâo de exequibilidade. podendo em caso
de não envio. a comissão desclassificá-la se através de ampla pesquisa de mercado for demonstrado a não
exequibilidade da proposta.
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7.26. Após a negociação do preço. a Pregoeira iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta

E. DO BENEFiCIO ÀS }trCROEMPRESAS E EMPRESA§ DE PEQUENO PORTE

8.1 . Após a fase de lances. se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte. e houver pÍoposta de microempresa ou empresa de pequeno porle que se-ia

igual ou até 5% (c inco por cento) superior à proposta mais bem classificada. proceder-se-á da seguinte foma:

8.1 .l . A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá. no prazo de 5 (cinco)
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema. apresentar uma última oferta.
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado. situaçâo em que. atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação. será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão:

8.1 .2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na fonna
da subcondição anterior. o sistema, de forma automática. convocará as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição. na ordem classificatória- para o exercício do
mesmo direito:

8.1 .3. No caso de equivalência dos valores apresenlados pelas m icroempresas ou empresas de pequeno poÍe
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1 .4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema. decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006i

8.1 .5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue
com as demais licitantes.

9, Dá,NEGOCIAÇÃO

9.1 . O Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o crilério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

IO. IX)JULGÂMENTO I}A PROFOSTA VENCEIX}RA

10.1. A licitanle classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADos Do CERTAME-.
contado da convocação efetuada pela Pregoeira por meio de opção disponível no sistema Portal de Compr.as
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-rnail. e\ceto se
expressamente determinado pela Pregoeira.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo. para leitura-
preferencialmente. em programas de informática comuns, tais como. -word", -.Ercel" e..pDF". podendo
ainda ser compactado a crilério do licitante.

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro, Itapecuru-Mirimi MA
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10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim poderão ser solicilados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momenlo, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeira.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados. deverão ser encaminhados, no prazo

máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil apos a solicitação da Pregoeira: Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/no. Centro, ltapecuru-Mirim/lVÍA- CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentadâ em até 02 (duas) horas após

convocação da Pregoeira, devendo ser elaborada em papeltimbrado da Iicitante, em língua portuguesa. salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada.

assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção- será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado

com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis:

b) Descumpram especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administraçãor

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos. irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respeclivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quândo
se referirem a materiâis e instalaçÕes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração. conforme art. 48, Il, §l'da Lei n'8.666/93.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior ao especificado no item 7.25. "c". e a

inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata desclassificação. será

facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligêrrcias- com visl.as

ao saneamento das propostas. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prér'io no
sistema com. no mínimo, vinte e quatro hoÍas de antecedência. e a ocorrência será registrada em alal

Praça Comes de Souza, SN. Centro. Itapecuru-Mirim,.MA
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l0.l l. A Pregoeira poderá convocar o licilanle para enviar documento digital complementar- por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prâzo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da

proposta.

I 0.12. É facultado à pregoeira proÍrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.13. A Pregoeirâ antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade. solicitará
ao licitante que demonslre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documenlos:

a) Planilha de Custos, âpresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, margem de lucro. impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a presÍação dos serviços), bem como o detalhâmenlo de
todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional.
Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitaçãol

c) no caso do previsto no item 7.25, "c", será solicitada as notas fiscais de entrada junto aos documentos
especifi cados anteriormente.

10.13.1. Os documentos acima transcritos poderão ser solicitados conjunta ou separadamente a critério da
pregoeira em sessão.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência. além de outr.as

informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletÍônico. sob pena de não aceitação da proposta.

10.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero- incompatíveis
com os preços de mercado. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante.
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

l0.l 6. Será desclassificada a proposta ou o lânce vencedor. apresenlar preço final superior ao preço rnáximo
fixado (Acórdão n' 1455/201 8 -TCU - Plenário). desconto menor do que o mínimo exigido ou que âpresentar
preço manifestamente inexequível.

IT. DA HABILITAÇÃO

I I.l. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposla
classificada em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçâo no ceÍame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da LIniào

rtaldatra Íenc !4. ov.br ):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requedde.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCUi

I I .2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b".
"c" e "d" acima pe la Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu. gov. brl

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

I L2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas lndiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
sim ilares, dentre outros.

I 1.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I 1.2.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado. por falta de condição
de participação.

I 1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual oconência do empate
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' I23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequenle.

I l'3' É dever do licitante atualizar previamente as comprovações conslantes na plataforma para que estejam
vigentes na datâ da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresenlaçâo da proposta.
a respectiva documentação atualizada.

I 1.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeira lograr êxito em encontrar â(s) certidão(ôes)
válida(s), conforme art. 43, §3o. do Decreto 10.024, de 20t9.

11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licilante será convocado a encaminhá-los.
em formalo digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentâção
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I 1.7. Não serão aceitos documentos de habilitaçao com indicação de CNPJ/CPF diferenres. salvo aqueles
legalmenle permitidos.

Praça Gomes de Souza, SÂ.1. Cento. Itapecuru-MirimlMA
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I I .8. Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza. compÍovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I I .8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliação do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10..3, os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital. a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitâção Juridica:

I l.l0.l . Documento de ldentificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio

Administrador;

I I .l 0.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede:

I1.10.3. Em se trâtando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no Portal do Empreendedor;

I 1.10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo. eslaluto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta ComeÍcial da respectila
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I l - 10.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o paíicipante sucursal, filial ou agência;

I1.10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

I l. I 0.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatulo social em vigor, com a ata da assembleia que o
âprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Regislro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. I 07 da Lei n" 5.764. de l97l :

I I .10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeirâ em funcionamento no País: decreto de autoriza çãoi

ll-10.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaçâo para
firncionamento expedido pelo órgão competente:

ll.l0.l0. Os documentos acima deverâo estar acompanhados de lodas as alterações ou da consolidaçào
respectiva.

I I . I 0.1 I . Certidão Simplificada e Específica em itidâ pelajunta comercial em aré 60 (sessenra) dias da sessão

de abeíura.

11.1l. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Praça Gomes de Souza. S N. Centro- Itapecuru-Mirim,/MA
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I I .l I .l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJI

ll.ll.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAI-l)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751, de 02/10/2014. do Secretrlrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da Fazenda

Nacionall

I I .l I .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidâo Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débilos Trabalhistas CNDT:

I l.l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estaduâl ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação:

I I .l I .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Iicitante, mediante a:

I I . I I .6.1 . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e:

I l.l 1.6.2. CeÍidâo Negativa./Positiva com efeitos de negativa de lnscrição de Débitos na Dívida:

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que lrata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única ceíidão, e dela não constar expressamente essa informação. deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I I .l I .7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. relativa ao ISSQN

- lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionanrento.
medianle a:

I I .l I .7.I . Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais:

I I .1 I .7 .2. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal:

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão. e dela não constar expressamente essa informação. deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

I 1.12. Qualificação Econômico-Financeira:

I L l2.l . Certidão negaliva de falência, recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da
licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previslo na própria certidão, ou, na omissão desta- com
datâ não excedente a 60 (sessenta) dias, contados dâ data de sua apresentação.

I I .12. I . I . No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente. na forma do art. 58-
da Lei no I I . I 0l , de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabiliração, devendo, ainda. comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

Pás
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Página l{ dc' {8
&f



ffi
t] I 'i.

Pág )JL

Ass: 0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/000r-80

I I .12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE)

do último exercício social, com o devido registÍo na Junta Comercial. já exigíveis e apresentâdos na forma

da lei. com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçào por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da pÍoposta.

I I .l 2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referenles ao período de existência da sociedade.

I I .12.4. É admissível o balanço intermediiírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A pârticipante deverá enviar os Índices de capacidade financeira. A comprovação da situação

financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (t,G). Solvência Geral

(SG) e Liquidez Corente (LC). superiores a I (um) resultântes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Alivo Total
SG:

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

_7

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro. ltapecuru-M irim rMA

Página l5 dc {8
@r

I I .l 2.6. Certidâo de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade denÍro de

seu prazo de validade.

I1.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonslraçôes contábeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia

do Livro Diário, devidâmente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresâ. na fonra da

Instrução Normativa N" ll, de 05 de dezembro de 2013. do Depârtamento de Registro Empresarial e

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente regislÍados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. conforme disposto nos

Art. 1.180. Parágrafo Único. l.l8l. Parágrafo Único e 1.184. §2'da Lei N" 10.406/2002: l 1 .9.8..1. Na forma

do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal no 6.022. de 22 de janeiro

de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁB|L.
nos lermos de Instruçâo Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I l. 13. Qualilicação Técnica:

I I . I 3.1 . Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fomecido os pÍodutos da nalureza do objeto

dâ presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. informando sempre qLre

possível. quantidades, valores e demais dados técnicos. nome. caÍgo e assinatura do responsável pela
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informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais. devidamente

registrado na entidade competente quando for o caso.

I l.l3.l.l. É indispensável que o atestâdo de capacidade técnica âpresente informações tangíveis. ficando

vedada a âpresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produlos a contendo.

Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento. ojulgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

11.13.1.2. O alestado de capacidade técnica apÍesentado. deverá ter no mínimo 500Á (cinquenta por cento)

dos quantitativos de cada item aqui licitados. ou itens similares no mesmo percenlual. sob pena de

inabilitação.

I I . 13.2. Comprovação de que a CONTRATADA possuir em seu quadro de funcionários, na data de entrega

da proposta, profissional qualificado Técnico em Agropecuária ou Engenheiro Agrônomo. devidamente

registrado no CREA ou outra entidade de classe correspondente;

I1.13.3. A Comprovação de que o profissional compõe efetivâmenle o quadro permanente da empresa será

feita pela apresentação de cópia âutenticada da carteira de trabalho e da respectiva ficha de registro de

empregado, ou do Contrato de prestação de serviço entre a CONTRATADA e o proÍissional detenlor do

acervo técnico.

ll.l4. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item nâo é de ordem obrigatória e visa tão

somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto
da presente licitação, impedindo assim empresas *fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N"
8.666/93.

ll.l5. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima. a comissão poderá abrir
diligência para a verificaçào da veracidade das informações dele constante.

ll.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI IME IEPP ou sociedade cooperativa
equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhistâ, â mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor.
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da administraçâo.
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

I I .l 7. A não-regularização fiscal e lrabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçâo
do licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faculÍada â convocaçào das licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação. seguir-se outrâ microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista. será concedido o mesmo prazo para regularização.

I 1.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. a Pregoeira suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

I 1 .l 9. Será inabilitado a licitante que nâo comprovâr sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesle Edital.

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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I1.20. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP. em havendo inabilitação, haverá nova verificação. pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em oulro item. ficará

obrigado a comprovâr os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente. sob pena de inabilitação.

além da aplicação das sanções cabíveis.

I I .22. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação recairá sobre o1s)

item(ns) de meno(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

I 1.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarada a vencedora. a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos. durante o quâl qualquer licitante
poderá. de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2. I . Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

12.2.2. A, falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

12.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a paÍir de então, o prazo de 03 (três) dias parâ apresenlar
as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo.
apÍesentarem conlrârrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a conlar
do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses-

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo perÍnanecerão com vista franqueadâ aos interessados, no endeÍeço constante neste
EditâI.

IJ. DA Rf,ABERTURA DA SESSÃO

I 3.1 . A sessão pública poderá ser reabeÍa:

l3.l - l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessâo
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâo em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim MA
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o conlrato, não relirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do Art.43. §1" da LC N" t2312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimenlos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail. ou de acordo com a lase do

procedimenlo licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA. sendo

responsabil idade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA A.DJIJDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14. I . O objeto deste Pregão será âdjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregâo será adjudicado às vencedoras dos respeclivos itens e/ou loles.

15. DO INSTRT,METiITO COT{TRÂTUAL E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I 5.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licilante(s) vencedor(es) para.
no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Conlrato ou instrumento equivalente-
sob pena de decair o direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666/93 e

neste Edital.

I 5.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso. desde que ocorra motivo justificado e aceilo pela
Administração.

I 5.1 .2. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor. devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens conslântes no Termo de Referência. com a indicação do Iicitante vencedor. a descrição do(s) item(ns)-
as respectivas quântidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do Iicilante vencedor na sequência da classificaçâo do certame. excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender âos requisitos previstos no art. jo
da Lei n" 8.666, de 1993r

15.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar. nas mesmas
condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. de até 2570 (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato. toda documentação de habilitação exigida na licitaçâo.

Ass
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I 5.5. O Aceite da Notâ de Empenho ou do instrumento equivalenle, emitida à empresa adjudicada. implica

no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n' 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos:

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n"

8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6. O contrato terá vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentário, a contar de sua

assinatura.

15.7. PÍeviamente à contrâtação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão lemporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29. da

lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201 8. e nos termos do art. 6'. IIl. da Lei n" 10.522. de I 9 de julho

de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8. Na assinatura do contrato ou da ala de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou

da ata de registro de preços.

15.9. Nâ hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração. sern prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outÍo licitanle-

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a aÍa de registro

de preços.

'15.10. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com câracterística de comprotnisso

para futura contratação. em que se registram os preços. fornecedores, órgão participante e condições a serem

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas:

l5.l L Orgão Gerenciador: Órgâo ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

15.12. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimenlos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

15.13. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais

da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços. obedecendo às normas vigentes.

I 5- 14. A existência de preços registrados não obriga a Adminislração a contratar com o vencedor do certame

do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida.

assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fomecimento em igualdade de condições:

Praça Gomes de Souza. SN, Cenro, Itapecuru-Mirim/MA
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15.15. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de conlrato ou pelos

seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra. conforme o Ar1- 6?

da l.ei N" 8.666193.

16. DO RECEBIMENTO E DA ACEITABILIDADE DO OBJETO

16. Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de fiscalização estào previstos no Termo dc

Referência. Anero I deste Edital.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigaçÕes da Conlralante e da Contratada sào as cslabelccidas no Ternlo de Rclcrôncia. Anero I

deste Edital.

18. DO PAGAMENTO

I 8. L As condições de pagamenlo sào as estabelecidas no l enno de Refcrência. Anexo I deste Editâ|.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRÁTIVÀS

19.1. As sanções adnt in istral ivas são as estabelecidas no Tenro de Referência. Anero I deste Edital.

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. qualquer pessoa. fisica ou

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente

para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME". até as 23h59min. no horário oficial

de Brasília-DF.

20.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. exceto

quando, inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeira até 3 (três) dias úteis antes da dala

fixada para abertura da sessão púbtica, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAME". até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

?0-4. Paru a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

20.5. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimenlos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.5.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do

Município de Itapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

21. DAS DIS?OSIÇÔES FINATS

Praça Gomes de Souza. S,N. CentÍo, ltapecuru'Mirim/MA
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2l .l . A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa, e revogar o ceÍâme por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

2l .l .l . A anulação do Pregão induz à do contrato.

2l .l .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorência da anulaçào do procedimento licitatóÍio.

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

21.2. É facuhado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover diligência

destinada a esclareceÍ ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaçào ou

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.3. Nojulgamenlo das propostas e na fase de habilitaçâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nào

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habilitação.

21.3.1 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na propostâ. eles serâo

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão-

21.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponihilizada

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n'2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumidos veÍdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

2l .5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do ârt. 34 da Lei n' I I .488. de I 5 de junho de

2007, todas as disposições relativas à microempresas e empresas de pequeno porte.

21.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital-

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos' o texto do Edital.

2l .7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro.

sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, da Lei n" 10.520/2002.

21.7.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

2l-8. Este Edital será fomecido a qualquer interessado. através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br.

www.licitanet.com.bq

21.8.1. O Resultado da Licitâção será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www.itapecurumirim.ma.gov.br, uwrv.licita com.br-

21.5.2- É dever do licitânte acompânhar todos os Comunicados. Notificações. Decisões e Julgamentos

publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível

em www.itapecurumirim.ma.gov.br. rvwrv.licitanet.com.br.
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21.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de l.o de agosto de 2013 (l,ei

Anticomrpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial. ao constante no art. 5.'. inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio. ou de outra fonna

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

2l .10. Em se tratando de certame que sejâ pâra aquisição de bens ou prestação de serviços. que possna cota

de até vinte e cinco por cento do objelo para a contratação de MEI / ME / EPP.

2l .l 0.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reseÍvada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

21.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

21.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas. o instrumento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos pÍodutos das cotas reservadas. ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada pâÍa atender as quantidades ou as condições do pedido.

justificadamente.

2l.ll. O Editâl está disponibilizado, na ínlegra- no endereço eletrônico: rv*rv.licilanel.com.brl.

https://wrvw.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA. através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com. e também

poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Gomes de

Souza, S,N. CentÍo, Itapecuru-Mirim/MA das 08h00min (oito horâs) às l2h00min (doze horas). mesmo

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

ANEXO IlI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO IV _ MTNUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, 24 de março de 2023.

L da a Nunes
Secretaria Munici td ita. Orçamenlo e Gestão

Praça Gomes de Souza. SN, Centro. ltapecuru-Mirim/iVÍA
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ANEXO I

TERMO Df, REFf,RÊNCIA

I. DO OBJETO

I .l . O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contrâtaçào

de pessoa jurídica para o fornecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos

agricultores familiares residentes no Município de ltapecuru-Mirim/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . Aquisiçâo de calcário dolomítico

2.2. O Município de Itapecuru Mirim encontra-se localizado na mesorregião norte Maranhense, na

microrregião de ltapecuru Mirim. A altitude de 20 metros acima do nível do mar e com variação térmica ao

longo do ano reduzida a temperaturâ pode oscilar entÍe 22.3'C e 31.9"C. Segundo a c lass ifi cação de Kôppen.

o clima é tropical (AW') sub-úmido, relevo constituído por planícies suavemente onduladas conlendo

extensas áreas rebaixadas de formação sedimentaÍ recente com presença de moÍTos testemunho. Situado em

uma área de intersecção entre as vegetações do tipo cerrado e florestas pré amazônica, apresentando. dessa

forma, em toda sua extensão exemplares das duas vegetações.

2.3. O solo é classificado como profundo a mediamente profundo. sujeito a erosão. moderadamente drenado.

ácido e apresentando saturâção com alumínio e fertilidade natural baixa. A acidez elevada dos solos

brasileiros é um fator limitante de grande importância à produção agrícolas nas regiões do Brasil cobertas

por vegetação de cerrado. Com exceçâo dos micronutrientes catiônicos (ferro. cobre, manganês e zinco).

todos os demais nutrientes importantes para a planta têm sua disponibilidade reduzida em baixos plls. A
acidez do solo e corrigida através da incorporação de sais, principalmente os carbonatos. forneccndo

hidroxilas (OH ) para a neutralização do pH e precipitação do aluminio tóxico. visando corrigir a acidez. e

recomendado a realização da calagem. A calagem se baseia na aplicaçâo de determinada quantidade de

calcário no solo. por meio dessa operação é possível promover melhoria nas condições quíInicas do solo-

fomecendo cálcio e magnésio, nutrientes essenciais para plantas, e neutralizando a acidez. Acidez alta afeta

a disponibilidade dos nutrientes.

2.4. Sendo assim pode-se inferir que a correção da acidez é uma atividade essencial para o sucesso no cultivo
de culturas produzidas em solos qualificados com baixa fertilidade, elevada acidez e altos níveis de alumínio
tóxico. Características observâdas nos solos itapecuruenses, justificando dessa maneira a aquisiçào de

calcário.

3. DESCRIÇÂODO ITEM

RS t.19.615.00

é
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ITETI ESPECIFICAÇAO COTÀ U\D QT:ANT VALOR
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CalcáÍio - acondicionado em big bags com l.000kg
cada cm médiâ- com frete incluso. Delc scr
âpresentado relatório dc análise de solo/relatório de

ensaio com os seguintes parâmctÍos: óxidos dc cálcio
com no minimo 29oá ósido de magnesio com no
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minimo dc I9lo. PRN l minimo de 857o. PN mínimo de

950/o

Calcário - acondicionado em big bags com l.000kg
cada cm módia" com frete incluso. f)cve ser
apresentado rclatório de análise de solo/rclatório de

cnsaio com os scguintcs parâmetros: óxidos dc cálcio
com no mínimo 29"/o. óxido dc magnésio com no
minimo de l9olo. PRNT minimo dc 85%. PN mÍnimo de

950/.

RESERVADA
ME/EPP

TN 150 R$ 1.12.50 R§ {9.875.00

TOTAL RS r99.500.00

4. QUALIFICAÇAOTECMCA

4.1. Possuir atestâdo de capacidade técnica operacional de no mínimo 0l (um). emitido por pessoajurídica
de direito público ou privado de ter fornecido ou fomecer produtos de natureza equivalenle ao ora licitado
com bom grau de satisfação;

4.2. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro de funcionários. na dâta de entrega da proposta.
profissional qualificado Técnico em Agropecuária ou Engenheiro Agrônomo. devidamente registrado nos
seus Íespeclivos conselhos profi ssionais competentes:

.1.3. A Comprovação de que o profissional compõe efetivamente o quadro permanenle da empresa será feita
pela apresentaçào de cópia aulenticada da carteira de trabalho e da respectiva ficha de resislro de empregado.
contrato de preslação de sen'iço enlre a licitanle e o protissional detentor do acervo técnico ou declaraçào de
contratação futura. indicando o responsável tecnico:

5. DAS ESPECIFICAÇÔES

5.1 . O Calcário Agrícola Dolomítico, deverá estar de acordo com as especificações constantes no item 3 deste
Termo de Referência:

5.2. Propostas que nâo atendam às exigências mínimas do subitem anterior nâo serâo aceilas:

5.3. Nos preços deverão estar inclusos todos os lributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer
outros ônus que porventuÍa possam recair sobre o fomecimento do objeto do presenle processo, os quais
ficarão a cargo única e exclusivamente da CONTRÂTADA.

5.4. O Calcário Agrícola Dolomítico, deve ser licitado em Lote Único para que não haja desvinculação do
item pretendido, para não comprometer as atividades de plantio já que o mesmo será utilizado na correçào
do solo.

6. DAS CONDIÇÔTST PNAZO DE VALIDADE

6.1 . O prazo de validade deverá ser de no mínimo 0l (um) ano, contados a partir da entrega.

6.2. Em caso de defeiro, substituição e ou devolução a GONTRATANTE não terá qualquer ônus com o
trânsporte, seguro. diárias, bem como outras despesas.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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7. DAs oBRrcAçÕes coNrurl»a

7.1. São obrigaçÕes da contraÍada:

7.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manteÍ atualizada. durânte toda a execução do contrâto- as

condições de habilitação apresentadas na licitação;

7.1 .2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação:

7.1 .3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no ilem 3, deste Termo

de RefeÉncia, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela

substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as

referidas especifi cações;

7.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da

CONTRATANTE:

7.1.5. Arcar com todos os encargos trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes no ato de

execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei Federal No. 8.66611993 e alterações.

7.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil. administrativa e penal por

quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA. seus empregados. ou

pÍepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

7.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim - MA. CNPJ 05.648.696/0001-80.

7.1 .8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alterações eventualmente ocorridas no ato

constitutivo da empresa contratada;

7.1.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues:

7.1 .10. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.

& DA§]OBRIGAÇÕ&§ DÀ CONTN,ATANTE

8.1. São obrigações da contratante:

8.1 . I . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais:

8.1.2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente à

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar. Abastecimento-

Industria, Comercio, Pesca e Produção:

8.1 .3. Designar funcionário para realizar o acompanhamenlo e fiscalização dos bens adquiridos:

Página 25 de {8
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8.1 .4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência. à empresa contratada. a respeito de

qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entÍega dos produtos;

8.1 .5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação. visando

obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido tenno de relerência:

8.1 .6. Rejeitar no todo_. ou em parte. o material que a empresa contratada entregar fora das especificaçÔes

deste Termo de Referência:

E.l .7. Fornecer local adequado para arÍnâzenagem do material no período de sua entrega, sem qualquer ônus

para a empresa contratada.

9. FISCAL DO CONTRATO

9.1. Será designado pela Secretariâ Municipal o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas

ao objeto do contrâto, delerminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. inclusive quanto à substituição de

material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos:

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do material:

c) Examinar o material fornecido. a fim de constatar sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeilo de pagâmento.

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverào ser

encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

10. DAS PROPiOSTAS

l0.l . As propostas apresentadas pelos interessados deverão conter obrigatoriamente a descrição dos insulnos.

obedecendo às especificações contidas no item 3. incluindo as descrições que permitam sua perfeita

identificação.

II. DAS CONDIÇ'T{}ES DE RECEBIMENTO IX) OBJETO

I I .l . O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma PARCELADA. de acordo

com as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimenlo Indústria Comercio e

Pesca:

11.2. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados Secretaria Municipal de

Agricultura Familiar Abastecimento Indúslria Comercio e Pesca conforme item 9 do Termo de Referência:

11.3. O objeto solicitado deverá ser enlregue conforme especificações apresentadas nesle Termo de

Referência- Caso apresente algum objeto fora da validade/fabricação ou com embalagem violada ou com
material infeÍior as especificações apresentadas, deverá ser imediatamente trocado. sem ônus para a
CONTRATANTE.

Praça Gomes de Souzâ. SN, Centro. Itapecuru-Mirimi MA
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I l-4. Se detectado alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a CONTRATADA.

para que proceda à substituição. no prazo de 05 (cinco) dias úteis:

I 1.5. Os objetos que possuírem algum defeito de fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu

uso. deverão ser substituídos. no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis. a partir da datâ de conlunicaçào

feita pela CONTRATANTE;

I 1.6. O objeto ofertado deverá ser obrigatoriamente novo e original. não se admitindo em hipótese alguma o

fomecimento de altemativo. reciclado. recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadâmente

embalado de forma a presewar suas características originais:

I 1.7. Os objetos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente:

I 1.7.l. Às noÍÍnas e especificações constantes existentes neste Termo de Referência:

I 1.7.2. Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Instituto Nacional de Metrologia.

Qualidade e Tecnologia (INMETRO)I

I 1.7.3. Às prescrições e recomendações dos fabricantes.

11.8. Deverão ser recusados qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado. corrompido.

fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e

apresentaçâo;

I 1.9. Não será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma característica que

venha a comprometer o seu uso e utilização pela CONTRATADA:

I I .10. O recebimento definitivo do objeto não isenla a CONTRÁTADA de responsabilidades luturas quanto

à qualidade do objeto entregue:

ll.l l. Caso verificada a inadequação do material ou sua falsidade, a CONTRATADA será notificada para

que se proceda à substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos:

ll.l2. Caso a substituição não seja realizada a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas no

item l5 deste Termo de Referência:

ll.l3. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades. e deverão estâr

acondicionados adequadamente:

ll.l4. O recebimento do objeto não implica a aceitação do mesmo:

I I .l 5. Os custos provenientes da retirada e devolução do (s) objeto (s) recusado (s). bem como quaisquer

outras despesas decorrentes, correrão por contâ da CONTRATADA:

I1.16. A CONTRATANTE poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que lorem

verificadas na entrega do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos. no prazo máximo de 05

(cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

12. PRAiK) DÊ ENTREIGA

é
I rlu^

Praça Gomes de Souza. S,N, Centro, ltapecuru-Mirimr'MA
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l2.l . O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinla) dias contados a partir do recebimento da ordem

de fornecimento.

13. LOCALDX ENTREGA

I3.1 . O objeto deverá ser entregue no prazo especificado no ilem 12. no horário das 8:30 as l2:00h e das

l4:00 ás I 7:00 na Secrelaria Municipal de Agricullura Familiar Abastecinrento Industria Comercio. Pesca e

Produçào. localizada na Rua Primeiro de Maio- s/n'. Centro- ltapecuru Mirim MA.

I.Í.DOPÂ€ÂMENTO .

l4.l . O pagamento será efetuado referente ao fomecimento. após a comprovação de que a empresa contÍatâda

está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social. mediante a apresentação das Certidões

Negativas de Débilos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e FG tS,

no p.rro não superior a 3o(trinta) dias. contados da entrega da NoTA FISCAL ELETRONICA DE

FORNECIMENTO. OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENI'O

AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente âtestada pelo setor competente. será

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais. mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negaliva, de Tributos e Contribuições Federais e

Dívida Ativa da União.

14.2. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital. em

especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de aplicação das

sanções previslas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

14.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular

perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS). Ceíidão

Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item I 3. I .

r§. DAs sÂNÇÔEs AI,IiIINISTRÂTMS

l5.l . No caso de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte- ficará sujcita às

sanções previstas e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

15.I .l . Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor. aceitar

ou â retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento contratual. no prazo de até 05 (cinco) dias úteis-

contados da data do recebimento do oficio ou notificaçâo, incorrerá em descumprimento total da obrigação

e sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

a) Multa de I0oÁ (dez por cento) sobre o valor constante no contrato:

b) lmpedimento de participação em licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal no prazo de até cinco

anos.

15.2. Por atraso injustificado no contrato de fornecimento:

a) Multa de 0,30% (trinta centésimos por cento) por dia útil de atraso. incidente sobre o valor da parcela do

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) Rescisão unilaterâl do contrato após o décimo dia de atraso

â ,ü+*,PPraça Gomes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-Mirim 'MA
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l5-3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de pÍestação de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Mufta de 7oo/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do
fomecimento não executado pelo fomecedor;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, pelo prazo

de (02) dois anos ou até que se perdure os molivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e de contratâr com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim
por prazo não superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Cerenciamento de Licitações e

Contratos (SGC) por igual prazo.

I 5.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativâmente.

15.5. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relâtório circunslanciado. apresentando provas quejustifiquem a proposição.

15.6. A Contratada poderá ser submetida à aplicação de sanções administrativas, dentre oulras hipóteses
legais. quando:

a) Realizar serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito:

b) Não substituir, no prazo estipulado, o material que for recusado pela contratante;

c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

15.7. O recolhimento dâs multas deverá ocorrer no prazo de l5 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notiÍicação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

15.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado direlamente dâ Contratada.
amigável ou judicialmente.

15.9. A licilanle que ensejar o retardamento da execução do certame- nâo mantiver a proposta- falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaraçào falsa ou cometer fraude
fiscal. garanlido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16. DI§PO$çÕES GERATS

16.1. O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fornecedor eleito, fará parte integrante do
contrato, independentemente de transcrição.

16.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis g.666/9j.

Itapecuru-M irim/MA, 24 de março de 2023.

Praça Comes de Souza- S,N. Centro. Irapecuru-Mirim/MA
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\- Termo de Referência aprovado por:

/bil, Úfi,n ii^o-
Ruth Oliveira Amorim

Secretaria Municipal de Agricultura Familiar.
Abastecimento, lndústria.

Comercio. Pesca. Produçào

Jerônimo
Secretário Agri cU amiliar.

stria.
C erclo. Pesca. Produçào

L Silva Nunes
Secretário Munici Receita- Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro, ltapecuru-M irim/MA
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A EMPRESA: DECLARA QUE:

I - ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALI IISI-AS.
PNEVIOPNCTÁNIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DrAS.
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E OINCTôNT,S. SERVIDORES DA PREFtrTTURA
MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE

NOME DE FANTASIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SrM ( )NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE:
N" DA AGENCIA:

ITEM QUANT. UNIDAD
VALOR

UNITÁRIO
RS

VALO
TOTAL

R$

I

TOTAL POR EXTENSO:

TERCEIRO GRAU

Praça Gomes de Souza. S,4,1. Centro. ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÂO ELETRÔNICO N" 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIYO N" 2023.02.02.0013

sESSÀo PÚBLIC A: t l2oD. 
^s 

H0OMrN ( ) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

ü

DESCRIÇÀO
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cNPJ N" 05.648.696/000! -80

€

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. PoR
PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS. SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÂO ACETTE, CASO NÃO ATENDA A DTSCRTMTNAÇÀO DO TERMO
DE REFERENCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MA QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMI}O DA E]\,ÍPRf SÁ/ASSINATUR4. DO RESPONSA\,'F.L

OBS. SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM CO'TAÇOES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBOLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGI;NS
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Praça Comes de Souza. S.N. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇO

ATA DE RE(;ISTRO DE PREc()s N" \xx

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'016/2023

PROCESSO N" 2023.02.02.001 3

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022. a Prefeitura Municipal de ltapecuru-M irim/M A, inscrita no

CNPJ sob n.'XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza. SÂ{, Centro, ltapecuru-Mirim/MA.
neste ato. representada por seu Secretário(a) municipa la Sr." . C.l. n.'
XXXXXXX. CPF n." XXXXXXXXX. e em conformidade com as atribuiçôes que lhe foram delegadas:

Nos termos da Lei no l0.52OlO2: do Decreto n" 3.555/001 aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n'8.666193.

e as demais normas legais correlatas:

Em face da classificação das propostas âpresentadas no Pregâo Eletrônico para Registro de Preços No

01612023, conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas:

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados. conforme
especificações do Termo de Referência, que passâ a fazer paíe integrante desla. tendo sido. os referidos
preços. oferecidos pela empÍesa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n'XXXX, com sede na XXXX. CEP XXXX.
no Município de XXXX, neste alo representada pelo(a) Sr(a). XXXX. portador(a) da Cédula de ldentidade
n'XXXX e CPF n" XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ Do oBJETo

I .l . O objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricuhores familiares residentes
no Município de ltapecuru-Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

I .2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLAL SULA SEGUNDA . DO ORGÁO ERENCIADOR E DOS PA TICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita. Orçamento e Gestâo.

4
t/
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2.2. Poderâ utilizar-se da Ata de Registro de Preços. qualquer órgão ou entidade da Administação que não

tenha participado do ceíame, mediante prévia anuência do órgâo gerenciador. desde que devidantenle

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem. as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520102. no Decreto n" 3.555i00, na Lei Complementar no 123/06 e. subsidiariamente. na Lei n'8.666/9i.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condiçÕes nela

cstabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contrataçÕes adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão ou

entidade. a 50oÁ (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na âta de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade. ao dobro do quantitativo de cada itent

registrado nâ ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes. independentemcnte

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os alos relativos à cobrança do

cumprimento pelo lornecedor, em relação à obrigações contratualmente assumidas e a âplicação. obsenada
a ampla defesa e o contrâditório. de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas

contraÍuais. em relação às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLAUSULA TERCEIRA. DA VICENCI A DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3. I . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA OUARTA . DA ALTERAC AO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado
no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercadot

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem
aplicação de penalidade;

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro. ltapecuru-MiÍim/'MA
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4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oporlunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regislrâdos e o fornecedor. mediânte

requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso ll do caout do art. 65 da Lei n" 8.666/93 . quando cabível, para rever o

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou. ainda em caso de força maior. caso

fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e exlracontratual'

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos molivos e comprovantes âpresentados: e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e juslificâr as alterações lravidas na

planilha âpresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará. para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercântil, produtoras e/ou comerc ializadoras. a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação pârcial ou total

da Ata de Registro de Preços. mediânte publicação no Diário Oficial. e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contrâtação mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeilo retroalivo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

ry
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Pág:

Ass:

Praça Gomes de Souza. SN. Centro. Itapecuru-Mirim MA

Pâgina 35 de {8 tr

4.7. E vedado âo contratado interromper o fomecimento enquanto aguardâ o trâmite do processo de relisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstâs no Edital Convocatório. salvo a hipótese de

liberação do fornecedor prevista nesta Ata.
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4.1 I . Havendo quâlquer alteração. o órgão geÍenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA - DO CANC I.-1-AMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico. quando:

5.1 .l . Nâo cumprir as condições da Ata de Regislro de Preços:

5.1 .2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato. no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitávell

5. I .3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de I 993. ou no arl. 7"

da Lei no 10.520. de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenienle. decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1 . Por razões de interesse público:

5.2.2. A pedido do fornecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATACÀO COM OS FORNECEDORES

6.1 . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitaçâo que deu origem à presente ata e será formalizada mediante
instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei n' 8.666/93. e na Lei no 10.520/02. do Decreto
n" 3.555/00, da Lei Complementar no 123/06 e. subsidiariamente, da Lei n'8.666193:

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato-
soh pena de decair do direiÍo à contrâtação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro
de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração.

g
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6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressÕes

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar da sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato. os preços serão reajustados na sua forma

CLÁUSULA NONA - DAS OBRICA ÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 .-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente. nas Seções "DAS
oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE" e ..DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA'. do Termo de
Referência- Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÀO DO OBJETO

I 0.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência.
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENT o

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência. Anexo I do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃo oo coNrRaro

l2.l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

q,
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inclusive

peranÍe terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. e. na ocorrência desta. não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o ârt. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registÍo próprio todas as oconências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmenle envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DAS INFRA OESEDAS SANCÕES ADMINISTRATIVASC

\'/ 13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seçào "DAS SANÇÔES ADMINIS'IRATIVAS'
do Termo de Referência. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

14. I . Será anexada a estâ Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcrição. a Ata de Registro de Preços, o lermo de

Referência e a proposla da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-âo as disposições constantes da Lei n' 10.520/02. do Decreto no 3.555/00.
da Lei Complementar n' l2l106, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativâs a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-M irim/MA. com
exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA. XX de XXXXXXXX de XXXX

Represenlante do Orgão

Representante da Empresa

6
V
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.' OI6/20233.

PROCESSO N." 2023.02.02.001 3.

TERMO DE CONTRATO, QLIE CELEBRAM
ENTRE SI. DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITI,-IRA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA.

v O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80. corn
sede na Praça Gomes Souza, S/N - CentÍo. Itapecuru Mirim/lvíA. através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXX, neste ato representâda pela(o) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXX.
portado(a) do RG n' XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residenre e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

enrpresa inscrita no CNPJ sob o número . localizado à . neste
ato representada pelo(a) senhor(a) . inscrita no RG n' e CPF N". doravante
denominada CONTRATADA. firmam o presente instrumento contratual. nos lermos e condiçÕes
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.52012002. Decreto Federal n' 7.89212013, Decreto Federal n' 10.02412019. da Lei Complemenrar no

12312006 alterada pela Lei Complementar n" 147/2014. e. subsidiariamente. da Lei n" 8.666i 1993 e demais
normas pertinenles aplicáveis ao objeto deste contrato.

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presente contrato tem por objeto o Registro de preços para
futura e eventual conlratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Calcário Dolomítico destinados a
distribuiçâo gratuita aos agricultores familiares residentes no Município de ltapecuru-M irirn/MA- enr reginre
de Fomecimento, de acordo com â proposta ad.iudicada e em conformidade com o descrilo no Anexo I do
Edital do(a) PREGÃO ELETRONICO SRP N.'016i:023 que lhe deu origem. parres inlegranres desre
instrumento como se nele eslivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA - DoS PRAzoS DE VIGÊNCIA, ExECUÇÃo E INÍCIO:

2. I O período de execução e vigência do presente Contrato será até 3 I de dezembro do exercício do respectivo
crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

2'2. Os materiais/produtos serão entregues nos locais estâbelecidos na Ordem de Fornecimento/Serviço da(s)
Secretaria(s) solicitante(s), em dia e horário de expediente dâ mesma.
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2.3. O prazo de entrega dos materiais/produtos será de até 30 (trinta) dias. contados da data de recebimento

da dâta da Ordem de Fornecimento/Serviço.

2.4. O prazo de entrega poderá seÍ excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público

e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57. § l'. da Lei Federal n'8.6ó611993.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GARANTIA

3.1 Os materiais/produtos deverão ter garantia mínima de I2 (doze) meses a paÍir da emissão do Tenno de

Recebimento Defi nitivo.

3.2 A garantia dos materiais/produlos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação. pela

CONTRATADA, de todas as otrrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (l-ei n'

\- 8.078/1990 e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA neste Termo. Duranle
este período, os reparos e substituições porventura necessários deverão ser realizados pela CONTRATADA.
sem ônus para a CONTRATANTE.

3.3 A garantia abrange ao Contratado a garantir a boa qualidade dos materiais/produtos fornecidos. bem

como efetuar a imediata substituição, às suas expensas no prazo de 05 (cinco) dias úteis. após a comunicação
do Órgao Participante. de qualquer materiais/produtos entregue. que não esteja de acordo com as

especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obslante os testes realizados venham a se constâlar
qualquer adulteração ou vício.

3.4 A Contratada para fins de garantia deverá cumprir rigorosamente as noÍÍnas técnicas relacionadas ao
transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens para acondicionar os mesmos.

3.5. A Contratada. deverá substiluir. no todo ou em parte. às suas expensas. os produlos que apresenlarem
defeitos, ou estiveÍem com prazo vencido ou próximo do vencimento no ato da entrega:

a) reprovados no recebimento, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as espccificações
contidas neste Termo de Referência, nâ Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de
fornecimento;

b) que apresentem vício redibitório que os lorne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam. dentro
do prazo de validade.

3.6. Em caso de recusa dos materiais/produtos será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarào as
desconformidades, devendo os materiais/produtos ser substituído pela CONTRATADA no prazo de aré 07
(sete) dias, contados a paÍir do Íecebimento da Notificação.

3.7. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução contrâtual e
CONTRATADA estará sujeila à aplicação das sanções previstas neste Termo, inclusive multa de mora.

3.8. A Contratada deverá arcar com todos os cuslos decorrentes dâ substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

3.9. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo

,EE
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CLAUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:

4.1. Será designado pela Secretaria Municipal o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas
ao objeto do contrato, determinando o que for necessário à regulârização das faltas ou defeitos observados.
Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à substituição de

material defeituoso ou avariados no prazo de 05 (cinco) dias corridos;

b) Solicitar que teste e/ou ofereça orientação sobre uso do mateÍial;

c) Examinar o material fornecido, a fim de constâtâr sua procedência e qualidade.

d) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados. para efeito de pagamento.

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presenre instrumento é de RS XXXXXXXXX para
o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tribulos incidentes.
encargos sociais. previdenciários. trabalhistas e comerciais, taxa de administraçâo e lucro. materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguÍos, despesas com transpoíe, hospedagem, diárias, alimentação. e
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

6.1 . São obrigações dâ contratada:

6.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, duranle toda a execução do conlralo. as
\: condições de habilitação apresentadas na licitação:

6.1.2. Cumprir fielmente o que estipula esre Termo de Referência e o Edital de Licitação:

6.1.3. Fornecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3. deste Termo
de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela substituiçâo
das mesmas na hipótese de se constâtâr, no ato do recebimento estar em desacordo com as referidas
especificações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da
CONTRATANTE;

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes no ato 6e
execução deste instrumento, como eslabelece no Artigo 7l da Lei Federal No. 8.666/1993 e alterações.

Praça Gomes de Souza. S.N. Centro, ltapecuÍu-Mirim/MA

Página {l de {8 r



Pág: 17,

Ass: !
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU-MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

---T

6.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal por

quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados. ou

prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

6.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirint
- MA, CNPJ 05.648.696/0001-80.

6.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alteraçÕes eventualmente ocorridas no ato

constitutivo da empresa contratadal

6.l.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais â serem entreguesl

\- 6.1 .10. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.

cLÁusuLA sÉTrMA - oBRTGAÇÕrs o,c, CONTRATANTE

7.1 . São obrigações da contratante:

7.1 .l . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais:

7.1 .2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente
aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento.
Industria, Comercio. Pesca e Produção;

7.1.3. Designar funcionário para realizar o acompanhamenlo e fiscalização dos bens adquiridos;

7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência, à empresa conlratadâ, a respeilo de
qualquer ocorrência e irregularidade deteclada na entrega dos produtos;

7.1 .5. Fomecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação- visando
obter os melhores resultados na aquisição dos produlos constantes do referido termo de referência:

7.1.6. Rejeitar no todo. ou em parte, o malerial que a empresa contratada entregar fora das especificações
deste Termo de Referência:

7.1 .7. Fornecer local adequado para armazenagem do material no período de sua entrega, sem qualquer ónLrs
para a empresa contratada.

CLAUSULA OITAVA_ DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento. após a comprovação de que a empresa conlrâIada
está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, medianle a apresentação 6as Certidôes
Negativas de Débitos com a Previdência Social. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT) e fGTS.
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8.2. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste edital. em

especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título. sob pena de aplicação das

sanções previstâs neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contÍatado caso o mesmo se encontre em situaçâo irregular perante

\, a Previdência Social (INSS). o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS). Certidão Negativa de

Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 8.1.

8.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxrcxn< Agência no: XXXXXXX e conta no

xxxxxxxxxxx

CLÁUSULA NONA _ DA ATUALIZAÇÂO Do PREÇO:

9. I . Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses- contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em l2 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística: ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte lormula:

Pr:P+(PxV)

\- onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P : preço atual (antes do reajuste);

v: variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula. de modo que (p x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverâo ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contÍato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito.

Praça Gomes de Souza, Sô,1- Centro, Itapecuru-Mirim,lMA
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no pÍi\zo não superior a 30 (trintâ) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICa Oe

FORNECIMENTO, OBRIGATORIAMENTE ACOMPANHADA DO DANFE(DOCUMENTO

AUXILIAR DE NOTA FISCAL ELETRONICA), devidamente âtestada pelo setor competente. Será

verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Conrribuições Federais e

Dívida Ativa da União.
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9.2.2. Tunbém ocorrerá a preclusâo do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de exÍinto o

contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SAIIÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. No caso de o fomecedor inadimplir as obrigações assumidas. no todo ou em paíe. ficará sujeita às

sançÕes previstas e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I 0.1 .l . Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor. aceitar
ou a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instÍumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

contados da data do recebimento do oficio ou notificação, incorrerá em descumprimento total da obrigaçào
e sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

a) Multa de l0oZ (dez por cento) sobre o valor constânte no contrato:

b) Impedimento de participaçâo em licitação e de contratar com a Prefeitura Municipal no prazo de aré cinco
anos.

10.2- Por atraso injustificado no contrato de fornecimento:

a) Multa de 0,30% (trinta centésimos por cento) por dia útil de atraso, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

10.3. Por inexecução tolal ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves:

b) Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do
fomecimento não executado pelo fomecedor:

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, pelo prazo
de (02) dois anos ou até que se perdure os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

\: reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e de contÍatar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirirn
por prazo não superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e
Contratos (SGC) por igual prazo.

I0.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente.

10.5. O Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE, pode propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçào.

10.6. A Contratâda poderá ser submetida à aplicação de sanções adm inistrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) Realizar serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceilo;

b) Não substituiÍ, no prazo estipulado, o material que for recusado pela contratantei

&Praça Gomes de Souza. S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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c) Os prazos e condições previstas forem descumpridas.

l0.7. O recolhimento das multas deverá ocorrer no prazo de I 5 (quinze) dias consecutivos contados dâ data

da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

10.8 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diÍetamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

10.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do cerlame, não mantiver a proposta. lalhar ou

fraudar na execução do Contralo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

\- CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÀO:

I I .l . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décirna:

I I . I .l . Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas. projetos

ou pravos;

b) a lentidão do seu cumprimento. levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusâo
do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fomecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE:

e) não-manutençâo das condições de habilitação exigidas na licitaçào;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sançôes penais
cabíveisl

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração- associaçào da
CONTRATADA com oulrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão. cisâo ou
incorporação. sem expressa anuência da CONTRATANTE:

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçào. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na erecução desÍe Contrato:

Praça Gomes de Souza. S./NI. Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA:

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Conlratoi

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativâ â que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refeÍe este Contrato:

o) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da execução deste Contrâto.

\" ll.l.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes. desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
reduzida a termo no Processo Administrativo.

I l.l .3. Judicialmenle. nos termos da legislação.

I L2. E prevista a rescisão, ainda. nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou
supressões que se fizerem de até 25%o(Yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste
Conlrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido até a dala da
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA:

b) suspensâo de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda.
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamenlo obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contrâlualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizações e ourras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprilnento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a siluação:

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRA]'ANTE. salvo ern
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRA1ADA o
direito de oplar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

I 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmenle motivados nos autos do Processo Administrativo.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

Praça Gomes de Souza. S,N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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I I .5. Quando a rescisão ocoÍÍeÍ com base nas alíneas *n' e 'o" do subitem I I .l .l .e alíneas "a". "b" e "c"

do subitem I 1.2. sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta ressarcida dos prejuizos regularmenle

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

I 1.6. A rescisão por alo unilateral da CONTRATANTE. exceto quando se tratar de casos foíuitos. força

maior ou razões de interesse público. acarretará as seguintes consequências, sem prej uízo das sançôes

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes desle Conlrato. até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE:

b) retenção dos créditos existentes em oulras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANT'E e
a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados:

c) retenção/execução da garantia contrâtual, quando essa exigência estiver contida nas Condições EspecíÍicas

da Contratação deste lnstrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis. a conlar do recebimento da

notificação. recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidas judic iais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de prcços

uma vez que no sislema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar- e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o aíigo l4 da Lei 8.666/91 só deve
ser obrigalória no momento da efetiva contrâtâção e não quando da abertura da licitação.

v cr-ÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - Dos ACRÉsclMos E supR-ESSÕES: A coNTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até )5yo
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contÍatado.

cLAÚsuLA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÂO: E vedada a subconrraraçâo toral. A
subcontrâtação parcial do objeto do contralo é permitida se for autorizada expressamente pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CoNTRATÁÇÃO E sUBoRDINAÇÃo LIGAL:

l5.l . As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02
e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei t.666/93 e Lei ComplementaÍ 123106.

15.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da
CONTRATADA, estando vinculado a eles.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro. Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

I 5.3. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

I5.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial.

nos termos da legislaçào vigente.

cLÁsuLA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de ltâpecuru-
Mirim/MA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato. renuncianclo

expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E. por assim estarem justas e conlrâtadas, as pâíes. por seus representantes legais. assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e juridico efeito.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHA I

TESTEMUNHA 2

Praça Comes de Souza. S,N. Centro. Itapecuru-Mirim MA

Ass: !

Itapecuru-Mirim/MA. DD de MMMMMM de AAAA.
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EsrADo no vraRlNnÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
cNPJ N' 05.648.696/0001-80

J

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. por meio do Secretário Municipal da Receita-
orçamento e Gestâo. torna público aos interessados que fará licitaçào na modalidade pregão, na
forma elerrônica, do tipo menor preço por irem, em regime de execução de fornecimento, tendo
por objeto o Registro de preços para futura e eventual contrâtação de pessoa juridica para
o fornecimento de calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos agricultores
familiares residentes no Município de ltapecuru-MirimMA. A realização do certame eslá
prevista para o dia l2 de abril de 2023, às l0h00min (dez horas) - horário local de ltapecuru-
MirimiMA. o recebimento das propostas. abertura e disputa de preços será exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço: r.l\ u'-licitaneÍ.conr.br. o Edital completo está à disposição dos

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OI6/2023

interessados no site: www.itaoecurumirim. ma.gov.br e no Sistema SINC-CONTRATA do
TCE/MA (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos âtravés do e-mail:
cplitaoecurunr a6lgmail.com

Itapecuru-Mirim/MA, 24 de março de 2023

Lucia dâ Nunes
ita. Orçamento e GestâoSecretaria Municipal (a



DfÁRto oFlclAl - xÚtúERo.. 4/,1,!L029 .21N3n023PREFE|TURA i|UNICIPÂL DE ITAPECURU{úIRIM/I A I EXÊCUTIVO I

sEc. uN. oE AGRTCULTURA, FAt tLr,AR, ABAST., INDUSTRI,A, CO[ÉRC|O, PESCA, PROOUçÃO - LlClrAçÃO -
AV]SO DE L|CÍTAçÃO I Or6t2O23

AVISO DE LICITAÇÁO
PREGÃO ELETRÓNICO N' 016/2023

A Prefêitura Municipal de ltapecuru -MiÍim/MA, por meio do Secretário Municipal da Receita, OÍçamento e Gestão. torna público aos
interessados que fará licitação na modâlidade Pregáo, na forma elêtrônica, do tipo menor preço por item, em regime de execuÇá o
de Íornecimento, tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual contÍataÇáo de pessoa juridica para o fornecime nto
de Calúrio Dolomitico destinados a distribuiÉo gratuita aos agricultores familiares residentes no Município de ltapecuru -Mirim/MA.
A realazaçáo do certame está prevista para o dia 12 de abril de 2023, às 10h00min (dez horas) - horárao local de ltapecuru-
Mirim/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa dê preços será exclusivamente por meio elelrônico, no endereço:
www.licitanet.com.br. O Edital completo está à disposiçáo dos interessados no site: www.itapecurumirim.mâ.gov.br e no Sistema
SINC-CONTRATA do TCE/MA (www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderáo ser obtidos através do e -mâill
cplilapecurumâ@gmail.com.

Itâpecuru-Mirim/MA, 24 de maÍço de 2023. //.

Luciano da Silva Nunes
SecretaÍia Municipal da Receita. OrÇamento e Gestáo

!-,.lq

d./
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ADOM r$ârw.itapêcurumirim.ma.gov.bÍ 6t12

Eã*E

ffi



(
DLíRIO OFICIÀL l)A L,\lÃO - seçao r fte 59 ses,noor.i,", /22 oe -,,r1tIí+,

Àvrso ot ÁLrEnÂçÀo
€oN€oRRêNcrÁ N. 2/2021

No Âviro de U açào, nô modôlidáde C@orrêNiã Públitâ x' OO2I2023{?L
publacà.tà M oOM lDiáno ot(jal dôr Mu.'cipG) no dia 22 de mâr{o dê 2023 .a páCiÉ
59/159, ro diáno ne 3067, cons«túe.temste íoi .eàliradà . publiêçào no OOU (oiá.io
Ofidál d. un'ào) .o drã 22 dê março de 2023. ôà pásiná 21o, no diáío nt 56, o.& e lê:
"MÉI.JOR PREçO GLOSÂL"i lubstitüie pelo terôo: "Menor PÉço Por Lote"

LucÂs NERE PAlxÂo FltHo
Secrêtdrio Municipa! de lnÍràestruruía

^vtso 
DE 

^trExÂçÃoroMÀoa ot PaEços x. v21,23

No Avi$ de lrc,tâêo, na modàldâde TOMAOÂ OE PREçOS nq m12023
publidda tu DOM loiáíao oÍcia! dos Municipios) no dia 22 .,e oarço de 2o2l nà É8inã
53/159 e s4l159, no diáíiô n! 3057, óneêquêôtêmêntê Íoi íêaliradâ a publicâção m DoU
(Diário Oficiãlô U.ião) no dia 22 de março de 2023, na páCina 210, rc diário ns 56. onde
rê lê: 'totua público para .onh4ioemo dot interesedot que rêãlizô.a no dià 06/0412023
àt 09:00 ho.as"; SUBSTITUISE PELO ltiMo: "tornã pÚblico parà conhe.imênto dot
interésÉdos que realizârà no diâ 10/0{/2023 às 09:00 horls"

LIJCÁs NIRT PAIXÃO FILHO
sêtrêiário Municipâl de lífra6trutorà

PRÊFEIÍURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO MEIO

Âvrso oE ucÍ ç^o
Í(rarÀDÂ DÉ ,itço Nr 4/2023-cEL

a PREFttÍuRÁ MUNtctPÀL oE |GARÁPÉ Do MElo.MÂ, por meio de suã
coMrssÃo tsPtcral DE LlclTAçÃo cEL, Poíraía nq m7l2o23, áútô,izedà pelo PÍo.esso
ne 531/2023, tômâ públi.oquê rcáai2ará licit.ção na modalid.dê Íômada de Prêço, do ripo
Menor Preço, êmprêilada por Prcço Glob.l, obÉtivamto ã .onÍateção de empre
espei.liDda pârá á€uçà dê obía dê implà.laçào d€ portáie de ênlÍada e eída êm
eçiír,turà mista de Gd.,êto e aço @ Munkip@ d€ lgã6É do Mêio - MA, n. Íoma d, Lei
.! 8.666, d€ 21 de iú.ho d. 1991. O rsebireôlo e âbe.ru.à dor êryelopes de Píop6ta
ê Dftuhêmação eerão êm sêlsão Públiê á têr rcáli.â<lá às 10h0omi. do dia 12 de abril
dê 2023, na 9lô de Li.ita(óes dâ cPL, lo.âlir.d. no pÍédao.,a sêdê da Prêíeiturã Muhicipâl
de rgaràpé do Meiô, Av. Nàsih flàickê|, s/., CenÍo, íe5te Muni.ioio. O Edltâl e sêus ánêxo§
estarão à dispotição dos inreresedos á pertú da data da publi.âção. À ,êtirâdâ do Editâl
podêrá @@er âravés do Ponâl da Transpãrênci. Muhicipal, ondê dd.rá se. infomadá
à cPL, pãra eêítuàl comunGção ou a retnad. podêrá iê. Íêitâ no m$mo r@al ondê
o.oreni â *$ão, mediàntê o Íomecimenro de uóâ íêimâ dê papêl À/t.

avr'o DE lorÂçÃo
PREGÃo ÉLEÍBôltco N! 3/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESÍREITO Au§o DE uoÍÁçlo
PxEGÀo s,rÍiôMco ú $/202J 7 I

Â P,erêÍu.â Mur(,pàl dp lràp.ru,u.Mtr'm/MÀ, *, *^. o"4"ro*'
Muni.ip.l dâ ie.êitâ, Orçàóênto é Gntão, tornà públko a6 i.teÍ$ràdô3-!ê t 'jlkità!ão nâ modálidad€ PieSào, m fo6a el€Íôn@, do tipo meôor prêço po. item eô
Íesrme de q@ç:o dê ídned@.Io, rendo poÍ ouelo o ceÊrírc de pÍ4ot pir. híura e
aêítual dÍ.tatão & rruà lundü pàrd o íomr,mênlo d€ Càr.itro Dol.miblo
dêí'M.los à úínb{klo g.àtuità ô àgir.uho.6 íàh'luF\ rendenres no Muni(:pio de
rtáp..uru Mnh/MÀ. a reahr.çâo do enàme eí. pÍfletá pà€ o dió 12 óe abnl d. ,,o2 i
àr 10h0C n (dêz húãt) - h6.árô l@âl dê ltápê.lru-Mirim/M O re.ebift€.to dar
Boposrãs ab€nurâ ê d'epúà dê preío3 *Íá êr(lB'Éhênlê por mê'o eleúóni(o. no
eídeÍe(o ww l'(tânet..oô.bÍ. O Ednàl (ompl.to êrtá à d'\po\iç5o d6 hrere$ado! r
íte: www-itãpeclrumiíim.ma gotrbr € .o sislêma SINC-CONTRAIA do LÉlMÁ
(ww.tcêmâ.t .b.). É<l.rê.imêntos adrci@aB podeíão ser cbndot âÍaves do emà'li
cditápêcú.uma@gmail.om

lhpe.uru.Mi.iú/MÁ, 24 de merço dê 2023
tuctÀNo DA 9L!â iruNts

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGO DOS RODRIGUES

EIÍUtrO DE COraliÂÍO llt llAolú4zo2t

PAiTtS: PÂEFÉ|ÍURA MUNICIPAL DE LA6o DOS ÂODRrcuEs/MA. ãtíavé, dã Secrêta.3
Municipàl de Siddê, ê á Eôp.ês: POLIANA Á. DOs sÂNTO!M€, in*Íata toh o cNpl nq
19.87401t7/0@1{2. OBIÍO: d.tÍâtârão de eôprêsa êspêciali!áda em re 

'çô5 
dê

éEnE laho@tonair ê êr.mes dê ioágem, üeído atender as Gê$idâdet dà l€{retôriâ
MuniciDàl dê gride dê L.so d6 RodiisÉ - MÂ, cons.te do PRtGÂO tlÉÍÂót{lco í'
o2r2o22 sRP, .ê.lil..ro p€là PreíeituE Múnici!'âl & bao do lunco/MÀ. 8ÂSE LEriÀL: Lei
FêdêÍàl n." 10-520, dé 17 dê julho de 2002, d. Lei CodplêmenráÍ n' l2l, de t4 dê
dê.ehhÍô.tê 2m6, apli6.dc*, subsidiariamente, a rêi Fedêrãl n' 8.666, dê !1 !4 ionho
dê 1993. VALOA: 20a.094,0o (duzedos € oirô ôil e novêntã ê q,.to rêaB) vlc€.,lcrÂ: o
orà.o dE viaêrcia dêste Teí@ dê cúrràto a âqú.1. riÉdô no T€rmo dê Relerância, c46
inicio íâ rlãtá dê 24 /03/2023 ê êMeráhento eô 31/1212D13, prorrcglvei rÉ lorma do
ân. s7, §1s, dá Lêr nq 8.666. dê 1s93. À derp€sát co.reÍão poÍ .onta da e€urntê rub.icá
orcáhenràrià, 086À0: 02 . Pôd., LrtrJtruo' UNIDADE Gúro,lÀ' 12.01. FuídÕ Mu' .iEil
De sáúdFi ruNso pRociÁMÀrrcÁ' 10]0!0276 2 0-59 v3nú e Fu.c da a*ur Ved'cr
Hofí.1à,/tunbuhrori.l -MAc, ctÁssrtr(rçao €CONoMlcÁ: t.190.3c.00 .ollÍo. *tu ú.
têr.ero! erss rund'@; FOr,m oI f,lcunsÔ: lsoclmlm Reteíà de 'mootlo\. T'ã"t
. 

'AÚDE. 
Sl6l{ATÁRlO5 loào d. s&s iolm fteto, toíàdo' .ja @dul. de 'd.ftndàdi 

r"
03:490332@60 l55P/MÀ) do CPf nq u9.la9 983 68, p€lâ c.ntratáítê ê a Sra Pciiara
Áives rios sa,Í6, portador. dá cédura de idêúidade nq 02068aryt2m24 55P/MA do aPr .e
012-492.113-80, p€la cdtr.rôdá, dáta da âtsi.atura, 24 dê óarço de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAT DE MONçÃO

tcsu§ÂIÍ, oa rut6^t Et{to
otaM D úBUan í{r V2o2llccr

À Prcaênu.a Muniopal d€ Monção - MÁ, àt..!és da Coô8rãc cêiÍâl d€
Licn.Éo. tÔm públi.o o r€5uttado dâ CtlaMADÁ PUBUCÁ N! 0V2021/CC! reàti.ada no
dÉ 22 ilê mrço dê 2023 à5 oaíd§, t ndo pot Oa,ETo: cr.d.ncÉôênlo dê Grupoj
Fomais ê hfoímaii dê ÁAíi@lror6 ràmiliâret Emprendeddês aàmilaâres Âdràat o! Éás
oígaíüa4õB ê Foríê.êdôrês l.diúdu.ir, dcrêítore, dê DÂp Fii'ca ou ,urídiá, de
abÍanaên('a l@1, rnterêr$d.( nô lorne(imeíto dr sêrF'ô. àl'mennc'o, p.re.iv.,e
deíin.do\ ào ãtendm.nto da clientel. bêneío.nd do Pr,lAt .Pro8,ámô N".'ônrl d"
Alinêntâçãô tslar/PNAE da Séc.eta.ia Moni.ipal de EduÉção, Égrr.do{e Ven.edora .
Grupo Fo.mal A5SOC|aÉO oos PEqUINOS PRODUToRI§ RURÀiS 0O povoÂm vrlÂ
NOVÁ rrPEalÀNçÁ, rtu(rlrâ no cNPr soh .c 07 119.826/@01 13. vêtuêdoÍ. dor irene 0r ao
26 de aordo @m o Editâl (Ph.ilha/Mapô de Àplração dê Pr€ç6 em eíero àos âuiôs),
rotali.endo o EloÍ <,ê RJ 868.915,00 ÍoiicentB ê rê3slá ê ôno mil, .oreênt6 e ínlê
..in@ rcais). Tirdo foi íêali..do de a.ô.do @m.s Reslúçôes COIFNOa ne 26 de 17l
06/2013, co/filDÉ ne 04, rL oroal2or5, Co/FNDt íe 05, dê 08/0s/2020 e CD/FND€ ne
2!, ôe 7qlA2O2L, qêta lri n' 11.9,172009 ê Lei ne a.666/93 e lat po.tê.ide5 atteraçõês.
bêh @mo daàG lêBaíâçôe5 pertine.têr âo âitúnto e em êttrita oh*,ván.ia com ê;
no!m. dêÍinda! nô êditôl e s6 amxós dâ pÍêtê.tê li.itã!ão

Monçâô MÂ, 22 de março de 2023
SILVIÀ PEREIEÁ DE BÂITO
Preíd.rr€ da Cor6!âo

avrso Da 
^DtuDrc 

çÃo
olÂM^o ú&,tc xr V2023/€cr

PÍcêse Adm. na 224212023
Objêto: Ged€nciamêíto de 6.úpor roímai! e lnlormiis de Agriculror€t

Fàmilirrês, Émprêendedores ramiliar6 iurais o! slae Oíganizações e Fo.needürês
hdividuài' d.tentorêe dê OÁP Fiska ou llridlca, dê ãbranBência locâI, mre,essados nê
íorne.imêítô dê gêíe.os .llmeôicior pêrê.ivêls dê5!inàd6s ào á.endimento dà rliêntel.
bê.ê6(iáFà 6o 9NÂ!.Progrãmà Na(onàl de ÂrÉênr4àü rlolàr/pNAf dd \êrrÊur.a
MúnEpal dê Ed*ação, em @Fíomidàdê @m .i erpe;fioçóes LoÉrroàe .o Ár,ltxo I do
tditõl ÁMPARO IIGAL Rsluções CD/fNOa nr 26, d. 17 06/2ot:1, aD/tNDE .! o., de
ou04l2o1s, cDlfNDf ne 06, de 08,0512020 ê cD/tNDt nc 21. de 16111/2011, p€lá Lei n'
ll.gÁtQúg e L.i ne A.6ÉÉ19l e ers pGte,ioÍs elteraç&s. oianre do erpoío, êstàndo
úhpndâs at fdúâlirrad€s oaÊ etê.ida aqú,rição .stà aoíi§rãô de ri.nação d€.rdi par
unânimidad€ ÀDrUD,CÁi o reltado detrê re.tàm€ à proponentê / atupo iomàl:
assocrÁç;o Dos pcQulNot pRoDUroREs Ruf,ats oo povoaóo vtLA NoúÂ asprRANÇÀ
ICNPJ/M| no 0,,.119.826/0@r r3l, p derêrhha que.ú: està sesão .onu..que \" r
s€cretãria Munidpâl dé Eduêção ,zra que seiâm pro.edidos os demas tÍámúes l.gáis
páía àquisição dos produt6.

Mô.aàô , M^, 22 .k março de 2021
SIIVIÀ PEÂEIRÁ DT Bi'IO
cÍêsijênrê dà ccUPMM

Ávt5o oE our|^D púau( Nr VÀ)23lcat

Pío.ess Âdm. n. 22422021.
OUÍO: CÍêdên.i.meôto de Grupot rormair e lnformàts dê 

^Ari.uttôíesFamiliôrês, Empre.dêdoÍês Familiares RuraB ou 5uàs Oreanizâçôes ê FoÍire.êdor€s
lndividuãis, detenlores de oAp Fisi@ ou lu.idicê, dê àbãngência lo.al, interêBádôs no
íornêiime.to dê 8êíêror .limêntíciG pêrêcieêis .re*i.àd6 âo atendimenlo dâ .riênJeià
b€nofidãíü do PNÁ€ . troa.a@ Nàcionôl de Alimêntação E*olâr/'PNÁE da s€d.rt.r:a
Muni.i,á, de tducáção. Ampãro tegal: an.2ô dà Lei n! 8666/93.0orôçào c2 c!
12.106 0142.2024.00@3.3.90 t9.00. 02 09 12.30601{1.2025tr0@3190.1000 C2 09
12.:to6.0r4i.202it.00@3 3.90.36.m, C2 09 r2_:N,6 0ra2.2024.0@03 I 90 l0 @ iÁTÍFrCo r
Ch.mda Públi.â Í..pâldad. .o artigo 26, dâ ta í, ê.tr6l93 e .tteÉçó€5 po5lerioÍes, e
ÂUIORTZq 6 tê6ot do Pár€Êí Tsnico, o Czêd€nri.msto de G,lpos Fohá.r e
lnfdmai. dê Aari.úkds tàmiliãrs, tmrÍêênd..rôrês rãmilii.6 Ru.àis ou suas
Oraa.izaçôês e aor.4ê.tore5 l"di!-iduaii, dêtêntor8 de DÀP ritca ou iurdicá. de
ãbran8ênciá l@1, interêseàdor no Íorne.imê.to dê sênercs atimenndo! oêrêcivêit
deitinadB ao atendióêílo dá clientela bêneÍiciáíi. do pNÂE - P.og.amà Nà(io.âl de
Álimentação E$ôlerlPNAE dá sêc.êraria Municipâl d€ Edu.áção. O(al 6r!po ao.màt
Á5cÉção dos Pêqú.nos Produto6 Rú.e's do Povôado útà Nova Espêíahçâ, cNpl:
07,119.a26lo@l-r:1, coú edê @ P@oarl,o Vile itovà EspeÉnça - Zoná q!;a,. .e5tê
MuíioÊo .lê Monéo/MÁ, CtP: 651@{0O. @ã üBádà j!" lir2/202t, pêídrêndo o
v.lq gro6àlde nS 868.925,00 {oÍodt6 ê se.rà e oío m . n(M(ent6 ê y,ntF ê,,@

Monçàô - Md 23 & maÍço d. 2023
ÉOIVÀNÀ JÁçONÁÂA sEÂÉJO MENOONCA

Sê.relána Muri.pôr dê Educàçàô

À P.êÍênlra Municipãl dê rgârepé do Mêio MÀ poÍ m.io dã p.êg@Ía Oncial.
P@ta.iã 00s/2023, torne públi@ a6 intêeÉdos que íãrá li.itaçâo n. modâlidâdê Prqão.
@ Íomã Elêtrônica, Modo dê dÉpurá: Âbêno, do tipo maior dê*ônto, pdo tnêôa dê
r.ei§tro d€ pr.çôr, âúoriDdá peb 9M.!e nr 534/2023, pÍd6$ .u,o objêto é o
sêítúâl ídÊimnto dê @mbústtuêis per. atêrdêr e lEêtsk à.,et do Muújpn dê
lgõ6É do Meio - M . A rêàlização do ert.me ertii praistã p3ra o diâ l0 dê abd de 2023
àr o9h@.nio - àqário d€ Bràsilia O reebimEnto dãs pÍop6t §, âhêíura . disput dê
prê@s *tá et.lutúamenté por meio €lêtíônito. .o êÍdú.ço:
ww li.,taigãíapêdomê,o .om br O edital compkto e5tãrá à dirpolição dor intêrêsdG a
pârir da datâ da plblicàçào .o rit€r ww.licilaiSàrãpedomêio..oô.br, como tamh€m, no
Fortal da Íransparê..ió Mundpal Es.larêridê.tos ôdicionais poderâo rêr obtidG atrãvée
do Êmail: licitaigarâpedomeio@gmail.com.

paTnícra DÀ srwA câuz

PREIEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

sl*^to oE al,lnvo

TXTRAÍO DO CONTRATO N9 O8A/2023, ORIÚNOO OO PiOCESSO AOMINISTRÂÍIVO NE

r 'orr.oi.r0ooo7, r\Êxrcra rDADr Dr r rcrÍÀçÁo N. 005/2021 PÁRTES Mun,op'o de
\r1tàpecu'u Mtr'm e à Emor.$ roÀo cÂBnrEt FONSrc4 MÀrRÁ trDÀ OBTLTo'conrrdrdçáo

dê Pêss@ lúridica pa.e aquitição da Coleção dê tivr6 de Estud6 Rêgioná,s, pãrã Educçào
,nfàntil, E.sino Fu.dament l an6 ani.iáis ê aíos t.air paá atendêr àt d.frandâs dá Red€
de EBi.o rlo Municipio dê rtàper.u Mnim/MÁ. VAtOn: Â, 3.772 !75,00 liÍês míhõet,
5êtê...ios e *têntà e do8 mil, tÍeuenros e *t€íta e.i@ rê.ie) DATÂ 0A A5S|NÁIURÀ
)4lO3i2OB. A 5a IEGÀL: le' Fedqal nr 8.666/91 ê demâis .oÍm8 retulâfrenra.et
PêNiNENt€' à ETPé<iE UNIDÂDE ORçÀMENTÁRIA: 14 - FUNTO OÊ MAUT. O'S- EOUC, BÀ5,
VAL-PROF.EDUC. IUNOEB PROIEÍO/ATIVIOAoE: 12.361.@49-2052. MANUTENçÃO DO
EllslNO FUNDAMENÍAI aUNotB 30% ÊIEMENÍO DE DESPESA: 3 3.90.19.00 . OlJTRos
sERV. TERCAROS ptSSOA lllRlD'CÀ FONtt OE naCURSo: 1.542 0000 - TSAN5FERENC|AS
oo FUNDEB 30% - vÂÀr coMpLEMÊútaçÀO. vaLOR: RS 2.149.675,m (dô6 sithôes cenio
e qGrêntà e nde ail sejÍentos e setêntâ ê can.o íêâir) UNrDÂDt OiçAME|\IÍÁR!A 14, II]NDO DT MÁUÍ, DTS. TDUC- BÁ5 VÀL.PROíEDUC, FU§DÊB . PâO]íOIÀÍIVIDAO€:
123650@3.2058 . MANUÍENçÁo DA EucÁçio T FAMnL FUNoES 30% ETEMENÍo DE
DúprsÀ .i i.90.19 @ . ourÂos srRv. rÉncarRos pr55oÂ /uRio,(4 . EoÀiTE oE iEauRso
1.542-0ím - riÂNsFEnENcrÂs oo FUNDTB 1096 , vaar coMpLtMENrÀçÃo - vÁLoR: Rs
1.622,7m,m {um milhào riÍêntos ê vintê ê dols ôil € Ftê..nios reâit}, ÀsS||IAIURAS]
p/CONTfiÂTÂNaE: H'lton Cérr Nwê5 dã silv. sserário Mundpal dê Edu.ação
p/CONTÍ]ÁTADÁ: ,oro GabÍiel rons@ Maf.a Íêprêentânte legal rtâpêcvíú Miíim /MA,
24 d€ ma.ço de 2023,

O(IRÀTO OE IEiMO ÁDITNO

ExIiÂTô DO le Têrmo Âditi6 de Prà.o áo Contràto ns 018/202r. PARITS: Muni.ipio de
Itrpê.utu M'nm/MÂ ê ã fmpí6 laboratorio BoÍgs Enet-m- OBIÉiO Ter@ Âditi6 lenr
cmo ôbieto a oíorogôçào do !6.o .k viBênc'a, prêvÉto ps um !Én-odo .le 12 Idore) mês,
do cônrrro ,dm'nÉtrx@ nro,a/?o2l diundo do pr«es Adnin,srÉtú nr 07 t/72r_ Nio
objeto é à ronróràêo d. ímfle o!Íá prêíecào dê !.fl'rc\ de erâre5 r.horitoÉÉ de
àná[*) rnnGs ê ddáÉ normàs IÀ nr6 Era átend'menlodos u3uáío5 da rêdê mqnrl,Mtdê
!lápe(utu Mtr'ó. pêlá p,êíaqáo .lo\ *ryircs convarados à6nrr"ranre oarara a conrratàaa a
qüàntrr mÊnr.l d. RS 41751.59 {quàrentà ê um B'l \.tecentor, c'nquantà . rF\ ,eri\ e
.;rquênrá ôove cátâvcldu,árrê l2 (dóre) mês6.on*(urNos, o que p.rr.r ovãtôrtotàrde
F5 5Ol0!j,m íqurnhenlot e um, quàrcntâ ê trét reâB ê odo cênrá@s) OATÀ ÀSS|NÁIURÁ
I110-1/70? l. 8ÂSE r.tcÂt. | êr n' 3 66ó/9r. OOTAç,ÃO ORçAMI N r AntA 1j Fundo Mun,(ipàtdê
Sàúde, Pro,ero/AMdade l0102 0009 r.0a4 Mã.út.Fçt .16 5eMç6 .rê Atênç{ dê úpdia
e Aità cômplexk.de ÂmbúrâtorÉl€ Ho$italar; Eleme.io de Derpeiâ: 3.3.90.3400 - Oúr5
Sêtuiç6 de Ís.ênos - P6!oà lurdiÉ 13 tundo Municipêl d€ saúde, Projêro/Ativi.lãde 10 122
@2{ 2 0/t . Manurençáo . Éu.('M.rcnto do ÍuFdo MLnrpàt dê S.ude, rtF@nlo dê
08oF.â ].1.90.19@ .oúror sêMC6 dê Têrce'G P6sá rund'c.. PRÀZO Ot vtcair(!Â:
24101/2ütà)t/0\/2OZá AsS]NAÍURÁs. o/CONTnÂTÂNT] Ràimundo índ'odo Ba,tBándê'rá
de Mêlo /s«relario Mun'cDal de Sàude P/COtIRÁTÂI» J@ tutr M.rànhào (havet )un,o,
/RêpresFtànte regà|. ltàpê.uru M{.n lMÂ) 2l de màÍço dr 2071

tcP
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A cultura da discriminação
É comun Íalàr em pEconeito qrDndo
julsmos Dna pêssoã pelos Dais variados

Na v€dade, e p€ dÀ 1eÍa, nâo é bem
pEonceito, na üed:da em qre pEonceiro
nâda Dais ó do qle Dm conceito Íomado
ânrcipàdmste sem miior ponde.açào on
conh«imentD d6 fator.
Mas, reconheço, do p.e.on.eúo pode
vn a di{riniúçàô. q& mom quando
desla.amos ün'a pe§soa.m facr de uma
.o'üiçào nFcial oü qDando pÊendmos -
oü lenDros, pelos NnG - esrabel(er 

'mseparaçào, una apôna(ào ou r8lÊga(ào
de$a mesmâ pessoa. nâs mâis vahadns
cirotrdtrciâs e pêlôs ruis dt êMs

A mcnte discriminaçã., M büG de
apaliição, d. al8uDs jovcú eive6,ü;riú
da Bam, Sào Paolo, m face de una aluE
"velha'. de 45 õos, qne caBou fimr
e ,ndignação nadonal, levou-me a ese

Entêhdo. e\.minardo.t Íatos nuna
outra dime6ào, qne é pmiso ualis o
coúDútânento dess joEns DaE .lém dô
riÍüaGo Íática subje"úe.
A mionâ, clàru, júíifi.ãdâmente ühi.oú,

úncia, o comlorÍimênto das

í áàúíDe deve h6m ser crnicado. íace
à intolcrância nele contido, a .onúbúh
p â à siluçâo connilüDsa E qüal
eíàmc bdôr inseÍiÍbs nÕs Íiias àlrDis
polcn ialúada pelâ inteher (rccús: rcd6
sciaú). q!e,.omô diz Um}êno E.q

.êlebrado antor dê "o noDe da rcF". de
voz a um legado de imbecis.
O qu€ qua* ninguénr alcntou - qu€ é o que
imp.rá nsM p&à 6eç reddõs - ó
que, ú verdade. êsss joens sào pniuto
de mâ.ultüra dirininalóna há müito
sedimentadà nà sidade.
A vêrdade. Eanslúcida e insfisnivel. é
qüe ã nose siedrd. Íoi coníruídâ côô
bõe em lKonellor que nos laáÍâm
às situações diffiminarónas .omo â que

me Rponei acima. lomandô â vida em
uiú]ade mais conflnuÉ
Essa culllra, íos diás de hoje. apenàs *
po:êncializôu no mundo *m contrlle
da intemeq que ren abngado..omo
sói (oro, os úàis .on.kúlris

o qrc l6remunha0os hoje, com ó Rdes
süiais. é o qnc todos tucm inlramuú. nas
úd6 eleús de migo,, oja EpeIGsào
e.onseque e condeDção noral só com
quando a diÍriminaçào ulúapass o umbGl

Àverdade é que todos, d€.ena foma,
em &iFminndo momenb dà ü.h em
deteminadas (i(uoíáncias- disoiminamos

Esss jovêís, porranto, sào ô res'rlúdo
de m .â1do de olürà reÍando. do que
k pode inÍenr que, dc ígo. elas àp.rDs
ertehàli7,Em, n.s mdes sriãir, o piorda
nose fomà(ão crltúàl.
I bem de concluúi., poÉ, que ela Mo
agiram em Ía.e do nadà.
Elas nào iniotarm a diúiminaçãô.

Elas $o, lanlo quáím nós oúrôs. produto
de uma ottura qE e *dimntou com
o tempo, @nvindo leírbrar. à gúiq de
ilüstrâção, que, por múto lempo, o hran.o
.onsidcreu o nego.omo tú râho à pâíe
da esFie hunrarà (Lamntino Gomes,
EÍriÍio III)
Elae agirâm. ponâ]no, cm faft do que
apren.h.lm ms rhhieítês q& vive'n ou
heqüêntàlÀ nos qüais o prccon eno e i
di{riminação no algo ndtrml. tra medida
eú qú, em Íàcê dêler podem+ d& bos
nedas smecendo o semehante
EIàs si não enrendúàú que os tcnlp6 sào

Elãs nàô se deranr cônlã qü. o pNoncciro
e a disiminaçõo, blerâdos intràmurc,
EÊbem, nos dias de hojc. vamcnl.
condenação moral, sobRlldo quando
veicúlâdG em Éd4 smiàis.
À vqàde é qu€ disoimin.ms en fae de

Eu n6Eo síri váriõ dlrdmiEçõ6 na

[ui dúcímimdo àÉ pr]os defcilos quc

^ 
úda m «iedadc lem sido asim.

Disdininá-k ÍÉlâ 6útuÉ, p€la.or, p€lâ
oígcm, p.la hha dc oltu4 p.lo ex«$o
d. olturà. peló pe$. pela on 1áçãô

*\nã1. riela p.si@ àssunida, pela p6içio

Ern fàce d6* .eúriô, à müdânçà dÊpende

Eleito rcpresentante da Região Nordeste na
Federação Nacional das Juntas Comercia§ Sérgio
Sombra fala sobre metas e desafios da nova missão
Comercialdô Vàrânhào
(Jucemô). Sér8io sombrâ.
foi eleiro virc?residcme
dà Rcgiãô \ôrdeíe na
nova dúerorir dá FedeDçio

Com€r.iâis (Fenôju) Á el.içào
pJE a geÍào 202 1-2021
a.onteeu quaÍa Íeúà (22),
íi cidade & Cüiabá ÍMI),
.âpitâl que sediou o EncúnrÍo
Na.iônâl de Presi&trtú da
Iúnras Conerciais do Brasil.
A escolha d. sérgio sonbri
Íôi ÍêiÉ em ÀseDbleià
G. \diúÍià. realizada
cr L{nrdntes de hrnris
cohltLar de Lodor o'

Com p€.6ldinâmi.oc
inovàdo( sérgio fàta m

pÍ€L€nde (on$lbüú páÉ o
Iortalecirento dôs junras
come..iaú a parnrdà sua

O sdhor íôi .lêito lia

Nordeí. na Fldêràção

Com€r.iÀis. Podemos
dizêr qüe s. 6úlhá é
un Rotrh«ituÍto do
trabâlho dqnvolvido
@mo prÊsi&ítt na Junta
Comr.iâl do Mdehà.?
Fiquei oüiro honràdo em
ser es(olhid,ô pelos coleeas

.omerciais dô pàls .ono
o reprr*nbnre da ReBiãô
Nordeíe. t muno graiÂcanre
sabei queorabrlho que
dêsenvolvemos eíqu.nlo
presidente dá ,u.ema foi
!m dos delerminantcs paÍã
ninhà eklçáo. os resühador
posirivos e 6 âvànços do
rcgistro emprerial que
ô Mâ.aihâo obrêve nos
úllimos anos sào hiíóncos
c iisiveis. Srím6 dê und
runta Comer.ial ahãlógica
paÍa unr ór8ão lolalmenrr

ç,?iô Sô61r4,rdide(e da ]u ã C{rNrciáLh Mrnnüo í,Krm)

dignàl setuiços online nc
217 municipios háEnheDsc,

enprêendedo.es, conrádorês
r lodã miedâde que busca
pelos r iços re.ônhecem
ecomeôoDm. Somos trmâ
referênc,â nr inovrção, na
rapid.z e m .ohp.onetim.nb
com õ desbn.oÜàrizrçio do

President , quãis phjeros o
srhor pret..d. d.*ívolvê.
paÍa côítdbuir .om a

pÍêíados p.las Jurrs

.onriDuidade ao pro.6so
de imvàçâô, integràçào

enp..sarial. Esras já sào as
prcrôgàljvd do Íóâlhô que
d.*nvolvêmos ã frcnle dà
,u.ema e ce ameúle seÍão as
que vão mrlêâr â no$a Besrâo
ná v i.e-presidanci a dâ RêBiào
Nordette. Aqui nô Maranhio
remos rido resulrados !rüirG
e\nms e isso é fruro de únã
série de politicar públi(as do
sokrnador caÍlos tsrandão
pàra âç*gura. um mbiênre
Iàvo.ártl aos €npreendedores
e e{i mülar â geraçào dr
emprcgô e renda Do eíàdo

\á FederaÇio Nacional
sÊBuiremos essa m$Da
linha, ou aF, cohtnbuir para
que o Nordste tambén seja
üru rctê.ência ms êvânços.
Iar.Dos úsô a paÍir d.
nuito diilo8o.om os geíores
dâs junlis cooerciâú do
\ordeste pàra idendf .ar
gaÍgalos e alinhar 6trarégias
pan sperálos ê conüour
entrqan<lo bons serviços para

Como o shor êíxeÍgà o
àl!àl tumento dú r.gisrro
empt€riâI? Qüàis os
primipãis d.efios hoj.?
\"os últinos ân6 àr ju as

.onsolidaram úma verd.dena
trmsfomçãÕ digital no
registro enprceriàl- Vds,
prá qnc â tecrclogia contuk
!€ndo cnpr€gadà à erviço
da e.iedade, é n(.sdrio
que o aperfeiçoamênto teja

A.rêdnÕ quc de.Íro desse

lrocess dc ,Elhoria- a
inregraçào dos óÍgãos de
li.€n.iamemo éxh dos
Doses rràiores dsalios.

rÍàhàlh.Ddo pârâ âva'{ar
nssc {ntido. Podemos

Federal. S€úerÀia & ÊsrÂdô
da làzeDdâ e vigilâDcia
sâniúnâ à. Empresa Fá.iI.
tistema online pôra aheÍura.
alteasào ebaira de empÍêsrs
Também estamos .oh âçõer
encaminhâdáe no corpo
de Bombêims, Secrelarii
Eíadual de l{e'o Ambiente ê
preÍeituras dos 60 mui.ipios
nra.aohensÊr com maior
d€nsidâde enprêsarial. 5ào
ãçõ€s ôn.Íelas que sr.ào
conpaÍiltadàs.onr as denrâis
junlas concr.iais e ês é oh
inlerámbio de vi!ên.iât que
garanlúá bêneficios no dia à
d ia da5 empresas narà.hensês
como a enissào dê .úti&lês

Qundo se rràta do &nário
Earehtnse, qo.is oütM

.mprêsõú.|o sedor

vários aqnços iDrêgram ô
pontólio da nor* g6Íao

iDplà àçào da Fãse 2 do
EmpEs Fácil, a rapide2 parâ
rbqün de enpresàs.on
un lêmpo médio inferior
a 2 ltôns. tanhém fômôs
a Junta Comcial m.is
nipidâ do B6sil em ineiro
dcÍe ano, passhos de 186
nilemprcescm 2015pâra
400hilnlual. rcfomàmôs
à sêdê da Jücema- Trnrbem
soNs â JúnLa Comerdal
pioneiÉ ao disponibilizar
graIuitamên€ lrês fúamentâs
onlinc qne sàô o painel
de consulràe eml,íês.riJis
.on 6rãrísri.À ilê rôÀx nr
nünicípios marnnhensês.
pâiml dê êôpreg6 fomàú ê
consuhas de CNPL lor ÍiDr.
.ônelidamos Dair dÊ 80 mil
arÊndimenros na feràmenrà

nl.lafoma que centraliza 6
àtendinentos àos .idádàos no
.hàt, ê-miit e WharsApp.

ENO

À5SEMBLÉIA 6EíÀL oRotÍ{ÁRtÀ
EDIÍÁL DE coí{vocÂçÃo

t e ú212íJ23
O pÍêridêntê dô CônsêlhÕ DÍêtôídâ Âssô.iàção

dos Píofersoet da Universldade fstadoaldo Maanhão ÁPRUE
MA, no u5o da atibulçâo que lhe conlere o Ânieo16 do Êriatuto
social, conv@ ot asseiados a s€ reunÍ€m em Âseembleia Geral
OÍdi^á.ia no dia l0de ôêÍço 2021(qúinla reiô), às 1á hoÉs, êm
pÍimêi6 ónvnação ou às 15 horâs, êm sêÊú.da ê últimâ .ônvo-
.ação, na sêde adminÉÍanvá dá aPRUEMÀ, lô.âlnâdá na cidâdê
Un,vers4àriàPàulovl C,dideOpe,á,rà..ê{á/'dàde pàràào'ê.'á

.) EEmeeàprcvaçâo dâ Preíaçãôde.ôhrâ<
da DÍêtori, do Exerciciô 2022, e Parecê@s
dÕa-n!ê$õ Fi!.àl: - -=

b) Ápresêntà(ão dosiúáóhdadá'Âàiddê'

'lt'] )
À

,. ""., .t".PF<,dP^tê dàÀPntlFMÀ 9

'Ã'r
=4,..:

,sÇiÔffigÉ6@rffiH

PREf EIIURÀ MUNICIPAL DE IÍÀPECURU,MIRIM/MA
Ávtso Da uctrÁçÀo

PnEGÃo ELFraô rco Nr 01612023
A Prcieitun Municipêl de rtapecuíu MÍim/MA, por meiô do
sêcrêtário Mú.i.ipal da Receita, Orçâmenrô e Gesrão, toína
públi.o âos intêrÊssâd05quêfaé li.itação nã modatidâde presão,
nâ Íorma êleÍôni.a, dô tipo me^or preço por tem, Êm íegríe
dê êxecução de for.êcimênto, tendo por oblêto o Regiíh dê
prêa6 pâa tutu6 e .Emúâl @ntÉiaÉo de pêssoâ ju.ídi@
pâÉ o fo.n«imêntô de cá|.ário Dolofririco dêrtinados á
diínbuição gÉtuitâ à6 agri.úhdês fàhiliàrês residêntês no
Muni.ipio dê trapelru-Mi.im/MA. A realüação dô .êdame
está prevista pâÉ o dià 12 dê abril de 2023, àr lohoOmin (dêz
ho6t) hôÍá.io locar de ltape.uru-Mlrim/MA. o.êcebimenro
dâs proposlas, abenurà e dirputa de pÍ€ço!seÍá exctusivamêntÊ
por mêio eletrôni.o, no endereço: !44!4!icj4s!!po.bt: o
Edilal complêto êítá à dispoíção dôs interessados n. sj1.: www.
iiapecurumirim.ma Eovbrê nôSirremâ 5tNc coNÍRÁÍa do TcE/
vÂ lm xPrà lL.o ) I .l,re' merro\ ád( ô.à6 podpr iô .-.
ôbtidos atEvés do e mâii: cplirâpê.uruma@gôâil..om.

Itapecu.u-Mtram/MA, 24 de março de 202 j

S€.rêtana Muni.ipal da R€ceita, Orçãmehto e G€rtãô
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PREGÃO ELETRÔNICO I\' 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.02.0013
sEssÃo púBLIc A: 12t04t2022, Às tonoourrN pra HoRAs.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ITA
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

Proposta de Preços

\O\lE DE FÂ\TASIÂ: J. B. \IERCA\TIL

R-{ZÁO SOCIAL: J. B. \IERCA\TIL LTDA

CNPJ: 23.044.41 I /0001-E4

Ir"SC. EST. : I 2.17 2521 -t)

OPT.{NTE PELO SINIPLES? STM (X) NÀOO
ENDEREÇO: RUA BE\EDITO BRÁUt-IO NIENDES, N" 790

BAIRRO: CE,r..TRO CIDADE: ITÂPECI,RU MIRIM

CEP: 6,1..ú85-000 E-IIAIt-: CLEIDY@PE\IELCO\TABII-IDADE.COM.BR

TELEFO\E: (9E) 3{63-2,t41 FAX:

CONTATO DA LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE: (9E) 34632441

BÂNCO DA LICITANTE: BANCO DO
BRASIL

CONTA BANC-{RlA DA LICITA){TE: 39305-.1

\" DA AGÊ\CI..\: 0562-2

ITE\Í DESCRIÇÀO COTA UND QTD
vALOR

U\ITARIO VÀLOR TOT,{L

I

Calcário - âcondicionado cm big bags com l.000kg
cada cm mêdia. com frcte incluso. Dcvc seÍ
apresentado relatório de análise de solo/relatório de
ensaio com os seguinles parâmetros: óxidos de
cálcio com no minimo 29o,o. óxido dc magnésio com
no minimo de l9%, PRNT mínimo de 85%, PN
mínimo de 957o

Diamante
ampla
disputa

n'l -t5t) RS -132.50 RS I.19.6:5 0o

Calcário - acondicionado em big bags com l.000kg
cada em média, com frctc incluso. Dcvc ser
aprcsentado relatório dc análise de solo/rclatório de
ensaio com os seguintcs parâmetros: óxidos de
cálcio com no minimo 2990. óxido de rnagnésio com
no minimo dc l9%. PRNT minimo de 85%. PN
mínimo de 959í,

Diamante' TN i50 RS 332.50 RS 49.875.00

TOTÀL RS 199.500.00

J. B. MERCANTIL . R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/\{A - CEp: 65485-000

I

MARCAi I

FABRICANTE I

I

I

I

I

I reservada

| 
-'"on

Valor total da empresa é de RS 199.500,00 (cento e noventa e nove mil. e quinhetos reais).
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A EMPRESA: J.B MERCANTIL EIRELI. DECLARA QUE

I - ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS ('OM MÀO DE OBRA E. BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCAROOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA. OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICTONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGINS
ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO-
4 - QUE NÂO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
\IU\ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA, E AINDA CONJUGE. COI\4PA\HFIRO OU PARFNTE AI'É
TERCEIRO GRAU.
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA
CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERE(]O
CONFOME SOLICTTAÇÃO, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÀO AVALIADOS, SOB PENADE DFVOLUÇÃO
DE NÃO ACEITE, CASo NÀO ATENDA A DISCzuMINAÇÃo Do TERMo DE REFERÊNCIA Do REFERIDo
EDITAI OU DE MÁ QUALIDÂDE.

ITAPECURU MIRIM/MA, EM, IO DE ABRIL DE 2023

THYARA DAIANA SOUZA assinado de íoÍmà diqitat por THYARA
DÁtA\A SOUZ-A DOS sAMOs:00/ó6ró51a4

DOS 5ANTOS:00766365344 óados /ozroc ro rzr:,r rrroo

J. B. NIERCANTIL LTDA
CNPJ: 23.044.41 1/0001 -84
Thyara Daiana Souza dos Santos
CPF: 007 .663.653-44
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEp: 65485-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 01612023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.02.00I3
sEssÃo PÚBLtc Ã:12to4t2022. Às roHoolltN lncz) HoRAS.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

Dados da €mpresa

Proposta de Preços Readequada

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEp: 65485-000

O SOCIAL: J. B. \IERCA\TIL LTD..\

CNPJ: 23.04,1.,1 I I /000 l-8{

OPTANTE PELO SINÍPLES? SIM (X) NAOO
\DERECO: RLÂ BE\EDITO BRIULIO \|E\DES. \" 790

BAIRRO; CE§IRO CIDÀDE: ITAPECf RLI \I IRI}I
CEP: ó,1.,185-000 E-\lAlL: CLEIDI'@ PE\tELCO\T.{BtLIDADE.COII.BR

TELEFOI\*E: (9E) 3463-244r t'.{ x:
O\TATO DA LICITANTf: Thyara Daiana
uza dos Santos

TELEFONE: (9E) 34632441

BÂT-CO DA LICTTANTE: BANCO DO
BRASIL

CONTA BANCARIA DA LICITA\TE: -19305-3

\. DA .\G \Cl.\:0562-2

IT[\Í
DHSCRIÇÀO

MARCA/
FÂBRtCA

NTE
COTA I \t) QTn

VALOR
UNITARIO VALoR TOTÁL

Calcário - acondicionado em big bags com
l.000kg cadâ cm nlódia, com frele incluso.
Dcve ser apresentado relatório de análise
de soklrelatório dc ensaio com os
seguintcs parâmctros: óxidos dc cálcio
com no minimo 297o, óxido dc magnésio
com no minimo dc I9%, PRNT mínimo dc
85%. PN minimo de 95%

Diamante

AMPL

DISPU
TA

T\

Câlcário - acondicionado ern big bags com
I.000kg cada em média, com frete incluso.
Devc ser âpresentado relatório dc análisc
de solo,relatório de ensaio com os
seguintes parâmetms: óxidos de cálcio
com no mínimo 290%, óxido dc magnésio
com no minimo de l9%. PRNT mínimo de
85%, PN minimo de 95%

Diamante

RESER
VADA
ME/[P

P

TN t50 RS 310.50 R$ 49.575.00

TOTAL R$ 198.300.00

à-W

\O-\IE DE FÂ\TASI.\: .1. B. \IERCÂ\I-II.

INSC. EST.: 12.172521 -0

450 I R$ 330.50 
| 

R$ r4s.725.00 
I

I

I

I
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Valor total da proposta é de RS 198.300,00 (cento e noventa e oito mil e trezentos reais)

A EMPRESA: J.B MERCANTIL EIRELI. DECLARA QUE:

I . ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E. AINDA. OS GASTOS COM TRÁNSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.
I - VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.
3 . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDÍTAL DESSE PROCESSO.
4 . QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITLTRA
MT,INICIPAL DE ITAPECURU MIRIU/MA, E AINDA CONruGF, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU.
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRÁ OU DOCUMENTO SIMILAR, NO EN'DEREÇO
CONFOME SOLICITAÇÀO, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÂO AVALIADOS, SOB PENADE DEVOLUÇÀO
DE NÃO ACEITE, CASO NÀO ATENDA A DISCRIMINAÇÃo Do TERMo DE REFERÊNCIA Do REFERIDo
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

ITAPECURU MIRIM/MA. EM, I2 DE ABRIL DE 2023

THYARA DAIANA Ass.nadodefoímàdisital

SOUZA DOS POTTHYARA DAIANÁ

SANTOS:00766365 sÂNÍoso076636s344
Dados: 2023.04.12 I If8i9344 {3'm.

J. B. MERCANTIL LTDA
CNPJ: 23.044.4 I l/000 I -84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007 .663.653-44
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 _ CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEp: 65485-000

Y=i
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10t04t2023 . 18.22 about:blank

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 007.663.653.44

Nome. THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 23108/1983

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição. 2810812002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 18:'22:.47 do dia 101O412O23 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BA4A.íí'l C.52EF.EFí 6

E

Este documenlo não substitui o "Comprovante de lnscriçã

(Modelo apÍovâdo pelâ IN/RFB no 1.548, de 1310212015.)

,õ
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about blânk 1t1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 03" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOC]AL DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRELI SOB NOME

EMPRESARIAL J.B.MERCANTIL EIRELI

-l
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social, THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS,

brasileira, natural de ltapecuru Mirim/MA, data de nascimenfo 231O8/7983, solteira, empresária,

CPF ne 007.553.653-44 e portador da RG ne 12759351999-0 SSP-MA, expedida em 24/11,/1999,

residente e domiciliado na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, ne 504, - Piçarra - ltepêcuru

Mirim, Estado do Maranhão, CEP: 65485-000, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada J.B MERCANTIL ElRELl, com sede na Rua Benedito Bráulio Mendes, ne 790 Centro,

Itapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao

órgão de registro público competente: lunta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o

NIRE 21600085756, devidamente inscrita no CNPJ sob o no' 23.O44.4t1/0001-84 Resolve de

comum acordo alterar e consolidar seu ato constitutivo mediante cláusulas e condições

seguintes:

cúusurA PRIMEIRA: ATTERAçÃO DAs ATIVIDADES ECONOMICAS. A partir desta datâ e de

acordo com as deliberações do administrador, ficam descriminadas as atividades econômicas da

seguinte forma: 4930 2 02 transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanças

intermunicipal interestadual e internacional; 4744 O 99 comercio varejista de materiais de

construção em geral;4632 0 03 comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

farinhas amidos e féculas com atividades de fracionamento e acondicionamento associada;4632

O 01 comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;4632 0 02 comercio atacadista

de farinhas amidos e Íécula§4729 6 99 comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou

especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (cereais, produtos

naturais e produtos alimentícios em geral etc..) 4713 0 02 lojas de variedades, exceto lojas de

departamentos ou magazines; 4789 O 02 comercio varejista de plantas e flores naturais:. 4789 o

04 comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para ânimais de estimação; 4744

O 01 comercio varejista de ferragens e ferramentas; 4683 4 00 comercio atacadista de defensivos

agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 4771 7 04 comercio varejista de

medicamentos veterinários; 7132 2 07 aluguel de maquinas ê equipamento para construção sem

operador, exceto andaimes; 4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob

regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 4929-9lOI - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 492I-3|OL - transportê
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 37O2-9lOO - Atividades

relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

4213-8/OO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;43 30-4/04 - Serviços de pintura de

edifícios em geral ;4399-UOS - Perfuração e construção de poços de água; 476L-O/03 - Comércio

varejista de artigos de papelaria ; 8L29-O/OO - Atividades de limpeza não especificadas

anteriormente (Serviço de desentupimento em prédios, Serviço de esterilização de objetos,

serviço de esterilização etc...);8L22-2/oO - lmunização e controle de pragas urbanas; 0161-0/01 -

Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 8121-4/oo - Limpeza em prédios e em

domicílios; 4635-4lDt - Comércio atacadista de água mineral, 4322-3/02 - ln§talação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4753-9 /oo -
Comérclo varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Anexo l)

$q
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CúUSULA TERCEIRA A titular THYARA DATANA SOUZA DOS SANTOS declara, sob as penas da

lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

cúUsUtA QUARTA: DAS DEMAIS ctAUsUTAs

As demais cláusulas não alteradas neste instrumento continuam em pleno vigor

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que
passam a ter os seguintes termos e condições.

coNsoLtDAcÃO DO ATO CONSTITUTIVO
J.B MERCANTIL EIREL CNPJ: 23.044.4LLlOOOL-84 NIRE: 2160008575-6

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, brasileira, natural de ltapecuru Mirim-MA, data de
nascimento 23/08/7983, solteira, empresária, CPF ne 007.663.65344 e portador da RG nq

12759351999-0 SSP-MA, expedida em 241tU1999, residente e domiciliado na Rua professor

Antônio Olívio Rodrigues, ns 504, - Piçarra - ttapecuru Mirim, Estado do Maranhão, CEp: 65485-

000, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada J.B MERCANTIL EIREU, com

sede na Rua Benedito Bráulio Mendes, ne 790 Centro, ltapecuru-Mirim/MA - CEp. 55.485-000,

cujo ato constitutivo se encontra reglstrado junto ao órgão de registro público competente:
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 2160008575-6, devidamente
inscrita no CNPJ sob o np 23.O4tl.4L,.lOOOL{,/-

CúUSUIÁ PRIMEIRA - A empresa girará sob nome empresarial J.B MERCÂNT|L ElRELl, e usará a

expressão J. B, MERCÂNT|L como nome fantasia, a empresa tem sua sede e foro no seguinte

endereço: na Rua Benedito Bráulio Mendes, ne 790 Centro, ltapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-

000, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território
nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

cúusutA SEGUNDA: As ATtvtDADES EcoNoMtcAs DA EMPRESA sÃo - 4930 2 02 transporte

rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestadual e

internacional; 4744 O 99 comercio varejista de materiais de construção em geral; 4632 0 03

comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados farinhas amidos e féculas com

atividades de fracionamento e acondicionamento associada; 4632 O Ol comercio atacadista de

cereais e leguminosas beneficiados;4632 0 02 comercio atacadista de farinhas amidos e féculas;

47Zg 6 99 comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (cereais, produtos naturais e produtos alimentícios

em geral etc..) 4713 0 02 lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 4789

0 02 comercio varejista de plantas e flores naturais; 4789 O 04 comercio varejista de animais

vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 4744 O Ol comercio varejista de

ferragens e ferramentas; 4683 4 00 comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos,

fertilizantes e corretivos do solo;4777 7 04 comercio varejista de medicamentos veterinários;

--í;;:>

l,gacuusura SEGUNDA o capital social da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada J.B.

\y MERCANTIt EIREU permanecerá RS 300.00,00 (trezentos mil reais), totalizando integrâlizado em

-rnoeda corrente nacional.
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CúUSULA qUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 06 de agosto 2015 e seu prazo de

duração é indeterminado.

cúUSUtA QUINTA - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e

responde exclusivamentê pêla integralização do capital social.

CúUSULA SEXTA - A administração da empresa caberá ao titular THYARA DAIANA SOUZA Dos

SANTOS, com os poderes e atribuições de administrar a empresa, autorizados o uso do nome

empresarial. Ficando expressamente vedado, no entanto, e se tornando totalmente nulos e

inoperantes com relação à empresa os atos praticados por qualquer dos administrador,

procurador ou mesmo funcionário(s), que a envolvam em atividades estranhas ao interesse

social, tais como fianças, avais, endossos ou mesmo em assumir obrigações, seja em favor da

emprêsa ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem a

autorização do titular da empresa.

CúUSUIâ SETIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de rêsultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou

perdas a puradas.

cúUSUtA OITAVA - Nos quatro mesês seguintes ao término do exercício social, titular

deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso.

cúUsUtA NoNA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da

empresa.

16)
773220I aluguel de maquinas e equipamento para construção sem operador, exceto andaimes; 

^

4glg-glrj2 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamentoJ
intermunicipal, interestadual e internaclonal; 4g2g-g /ú - transporte rodoviário coletivo de

passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 4921-310l - transporte rodoviário coletivo de

passageiros, com itinerário fixo, municipal; 37O2-9/OO - Atividades relacionadas a esgoto, exceto

a gestão de redes; 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 4273-8lOO - Obras de

urbanização - ruas, praças e calçadas;4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral ;

4399-UO5 - Perfuração e construção de poços de água; 4761-0/0l - Comércio varejista de artigos

de papelaria ; SLZ9-O/OO - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Serviço de

desentupimento em prédios, Serviço de esterilização de objetos, Serviço de esterilização etc...);

8t72-2/0O - lmunização e controle de pragas urbanas; 0161-0/01 - Serviço de pulverização e

controle de pragas agrícolas; 81^21-4/OO - Limpeza em prédios e em domicílios; 4635'4/Ot'

Comércio atacadista de água mineral, 4322-3/02 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais

de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

\- eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Anexo l)

CTAUSULA TERCEIRA O capital social é na importância de RS 300.00,00 (trezentos mil reais),

totalmente integralizados, em moeda corrente do País.
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ctíusutl DECIMA - o titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore,,,
observadas disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUIA DECIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros e/ou sucessor(es) do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonialda sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CúUSUIA DECIMA SEGUNDA . O AdMiNiStrAdOr THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, dECIATA,

sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da EtRELl, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1011, § 1e, Novo Código Civil 2002).

cúusutA DECIMA TERCEIRA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

cúusutA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comârca e Município de ltapecuru Mirim do
Estado do Maranhão, por mais privilegiado que seja outro, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato. E, por acharem-se em perfeito acordo em tudo
quanto neste instrumento particular que foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato,
assinando-o em 3 (três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinadas a Junta Comercial do
Estado do Maranhão - JUCEMA, para que produza efeitos legais.

Itapecuru-Mirim/MA, 23 de julho de 2021

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF n" 007.663.553-44



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaía Especial de DesburocratizaÉo, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certrficamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL EIRELI consta assinado digitalmente por:
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lDENrlFlcAçÃo DO(S) 4s5111ç5E131

CPF/CNPJ Nome

00766365344 THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

JUCE]iiA

CEtlltICO o nEcIsrto aOlOl/2O2\ 1a:37 soB !a. 20210976977-
Ptot<,COÍ.O: 2tO976917 Da 21/07 /2021-
c6Drco DE vBRÍrrcÀçio: 121055a1069. crÍpir DÀ SEDB, 23oaaa11ooot6l
rI§Ei 2160008s7s5. Coü BaBITos Do RBGISTRo Et(. !9lO1l2o2a-
\,.8.!.8ÊCÀ'r!IL BIR"EI,I
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CEBTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Begislro de Empresas Mercanlis - SINREM

CêíÍíEamos que âs inÍoímaçoês âbaio consÉm dos doomênlos atq,rYados
ílesta Junia Comercial e sáo v€entes na claia dâ suâ

EndeÍêço Complelo
Rua BENEDITO BRAULIO MENDES, Nq 790, CENTRO - ltapecuru Mirim/MA - CEP 65485-000

Social
4930 2 02 TRANSPORTE ROOOVIARIO DE CARGA EXCÉIO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS INÍERMUNICIPAL INTERESTADUAL E

INTERNACIONAL 47,14 O 99 COMERCIO VAREJISTA DE MAIERIAIS DÊ CONSTRUCAO EM GERAL 4632 O 03 COMERCIO AÍACADISTA DE

CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS FARINHAS AMIDOS E FÊCULAS COM ATIVIDADES DE FRACIONAMENfO E ACONDICIONAMENTO

ASSOCIADA 4632 O O1 COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS4632 O 02 COMERCIO ATACADISTA DE

FARINHAS AMIDOS E FECULAS 4729 6 99 COMERCIO VAREJISIA DÉ PROOUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPÉCIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMÉNTICIOS NAO ESPECIFICAOOS ANTERIOBMENIE (CEFEAIS. PRODUTOS NATUBAIS E PRODUIOS ALIMENTICIOS EM

GERAL EIC.,) 4713 O 02 LOJAS DE VARIEDADES. EXCETO LOJAS DÉ DEPARTAMENIOS OU MAGAZINES 4789 O 02 COMERCIO VAREJISTA

DE PLANTAS E FLORES NATUBAIS 4789 O 04 COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARÍIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE

ESÍIMACAO 4744 O O1 COMERCIO VARÊJISTA DE FERRAGENS E FERBAMENTAS 4683 4 OO COMEBCIO ATACADISTA OE DEFENSIVOS

AGBICOLAS, ADUBOS. FERÍILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO 4771 7 04 COMERCIO VARÊJISTA DE MEDICAMENTOS VETEBINARIOS

7732 2 O1 ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTO PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 4929.9/02. ÍRANSPORTE

RODOVIARIO COLEÍIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INÍERMUNICIPAL. INÍERESTADUAL E INTERNACIONAL 4929.

9/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL 492I.3/01 . TRANSPORTE

BODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM ITINERARIO FIXO. MUNICIPAL 3702 9/OO . ATIVIOADES RELACIONADAS A ESGOTO.

EXCETO A GESIAO DE REDES 3S114]OO , COLETA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS 4213 8/OO . OBBÂS DE URBANIZACAO . RUAS. PRACAS

E CALCAOAS433O.4,O4 . SERVICOS OE PINÍURA DE EDIFICIOS ÉM GERAL 4399-Í/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO OE POCOS DE AGUA

4761-O/03 - COMERCIO vAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 8129-O/@ - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (SEFVICO DE DESENTUPIMENTO EM PREOOS, SÊRVICO DE ESTERILIZACAO DE OBJEIOS, SERVICO OE

ESTEBTLIZACAO EÍC...) 8122-ZOO , TMUNTZÂCAO E CONTBOLÉ DE PRAGAS URBANAS 016í-0/01 - SERVICO DE PULVERIZACAO É

CONTROLE DE PFIAGAS AGRICOLAS 8121-4/OO . LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4635.4/01 . COMERCIO ATACAOISTA DE AGUA

MINERAL. 4í}22.3/02 , INSIALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E BEFRIGERACAO
4753.9/OO . COMERCIO VABEJISTA ESPECIALIZADO OE ELÉTRODOMESTICOS E ÊOUIPAMENÍOS DE AUDIO E VIDÊO ÍANEXO D

lSocial Prazo de Duração
lndeterminadoR$ 300.000.00 (lrezentos mil íeais)

Côpital lntegralizado
R$ 300.000.00 ilrezentos mil rêais)

Esta certidão Íoi emilida automaticamente em 11/04/2023, às 13:19:15 (hoíáíio dê Bíasília).

Se implêssâ. vêíÍicar sua autenlicidade no httpsJrYirwlY.êmpresâÍacilrna-gov-br. com o código NGVASSGB.

Goveíno do Estado do Maranhào
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

Nomê ElipEs.daa: J-B.raEAC^ütll LÍo

il!tuÍ.:. Juídkp: Seiedáde ErnpÍ6sárÉ Umitâda

Data de Alo Constitutivo
06/08/2015

lnício de Âtividade
06/08/2015

CNPJ
23.044.41 1 t0001 -84

NIRE (Sede)
21600085756

Porle
EPP (Empíesa de Pequeno

Pone)

Oâdos do Sócio
Nome
ÍHYARA DAIANA SOUZA
DOS SANTOS

TéÍmino do ftandalo
lndeterminado

CPF/CNPJ
007.663.653-44

Espécie de sóclo
Sócio

Paáicipação no capital
R$ 300.000.00

ÀdministredoÍ
s

Sltuaçáo

Statús
SEM STAIUS

Últlmo AÍquivamento
Data
11t14t2023

Númêro
20230472567

Ato/eventos
223l223-BALANCO

ilil ri il ir lrllJillil]ltllzuüilil] l] ril iili
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lx"n- cPF Término do mandâlo
I tHvlaa olnNa souzA Dos sANTos 007.663.653-,14 lnderêíminado



do Estado do [,4aranhão
Ce Estado de lndúslria e comércio - SEINC

Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO STMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SlNBElil

Cêôficâmos que as inÍo,nÉ@es abâixo cônstâm dos documentos a.qlliv*s

SecrêtáÍio(a) GeÍal

ç1611 úÀnnriaóE

Continuação

Nom E lPresi:i: J.B.IIEFCAIúÍII LÍOÂ

NânllE Jü!Írit : SeÉdade EmpÍe§áriá Umiiad:

Prolocob: M4C2302524C80
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FACIL úÀRÂNiÀó-:

_ 11-

ÉÁcrl ü;si,t=

NIFÊ 215d[a5756

CNPJ 23.044.41 1/(x)o'r €4

20230472567
20230187149

11t0412023
1r022023

904
223
310

09112J2022
20106t2022
23n9t2021

Governo do Estado do Maranhão
Secrêtaíiâ de Estado de lndústria e coméício - SEINC
Junta ComeÍcial do Estado do Mâíanhâo

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nac'onal de Bêgistro de Empresas Mercantis - SINREM

Cênilicamos que as inÍo.mâçoês abairo constam dos .locumenlos arquúâdos
neslâ Junlâ Comercral e sâo í1geôies na dâta da sua expedi{Éo.

Prolocolo: [44C23026241 10

Arqulvamêntos Posleriores

Número Oata Descrição

ao2

223
002

223
002

002
090

901
310

mrilililrillll

202109S9327
20210055162

2AtO7t2021
20t0112021

20190961 732

20 Í80968378
15/07/2019
1A11?J2010

BALANCO
ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIÂL)
TRÂNSFORMACAO
BALÂNCO
OUTROS OOCUMENIOS DE INÍERESSE OA EMPRESA/
EMPRESARIO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL}
BÂLÂNCO
ALTERAÔAO DE OÂDOS IEXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
PROCURACAO
OUÍROS OOCUMENTOS DE INTEBESSE DA EMPRESA]
EMPRESÂRIO
RERâÂÍtFtCÂÇÁO
ÍRÂNSFORMACAO
ÂLTERACÂO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANCO
RERBATIFICAÇÁO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ÂLTEBACÂO DE DÂDOS (EXCETO NOME
EIIPRESARIAL)
ÂLTERACÂO DE DÂDOS E OE NOME EMPRESARIAL
CO{iÍTRATO

20210976977 30i07t2021

002
002
002

002
oo2
'02

20í80968025
21600085756
21600085756
20180200208
20r71163400
20171133900
20170453685

1At12Í418
31t07t2O18
311O71201A

1?/01t2018
1 09/2017
16t08t20t7
21n7m17

20170004452
21200908372

o8to2t2a17
06,08,2015

Esla cerlidâo íoi emitida âubmatcâmenls om 11/(X/2023. à 13:19:28 (horáío de BÍasilia).
Se impíessâ, vêíiíicâr sua aúênlriilde ílo hltpcJ rüw.mprEsatacll.me,gov.b.. com o código OHVXOKE9.

À.i4C2302624110

CARLOS ANDRÉ DE IIORÁES PEREIRA
Secíêt&io(â) Gêrâl

Cenlticamos que..i.B.MERCANÍIL LÍDA
êncontrâ-se registiada nesta Junta comerciâ|, coÍno segue:

Siluâção

Status
SEM STATUS

1de1

I

\ "nderêao Comphlo BENEO]TO BRÂULIO HENOES, il'790, rxxn, CEt'lÍnO'nâpecuru [irirrMÂ ' CEP ô5485{00\,

T2r60008575
20220707090
20211214465



10/04i2023. 18:08

Drl..l. sonsultar 10/04/2023 18 08r04
Dãtà da úlrlma .tuàlkaçao: 04/2023 (sistêma tnregrado dê Reg íro do CEtS/CNEp.
cNEP),04/2023 (Sistema ntegrado dê Regkrro doCElS/cNEp-CEtS), 04/2023 (Diárô
Ofcial da Un ão - CEAF), 04/2023 (Sistema tntêgrado de Adminisrrãção Finãncêira do
Govêrno Federàl (slAFl) - CEPIM), 04/2023 {sistêmâ tnlegrado de Ret stro do C€tS/CNEp
Acordos de Leniêncial

clltl/cPt 5ÂÍq0M00 lloMl Sltclo[lDo

Nênhúm rêBBríoe.contrado

Delalhamênlo das SanÇões Vigêntes - Portatda
f'parência

ó16Á0/rnltotor
5Âiçlo

(
FILÍROS APLICAIIOS:

CPFlC|{PIr.,rcloâôrlo: 23044411{xnta4

(. 6.)
-.9

1t1



10to4t2023 18 09

D.r. dà conrulrat 10/04/2023 t8 08r04
Data da úllln. àtu.lk.çâor 04/2023 (5 stêmâ tnregrãdo de Registro do CEtS/CNEp -
çNEP), 04/2023 {Sistemã lnteSrado dê ReB íro do CEts/cNEp - CEtS), O4l2023 (D ário
Olkial da Un ão - CEAF), 04/2023 (sistema tntêgíàdo d€ Admintsrração Ftnãncetra do
Govêrnô Êederal (slAFl) " CEPIM), 04/2023 (5 srêma tnregràdo de Ret qtro do CEtS/CNEp -
Acordos de Leniêncial

Delalhamenlo das Sançôes Vigentes - portal da

f 
.parência

Ír çlo

(
FILÍROS APLICAOOS:

CralCN?j r.nclo6.rlo: 0O/66365344

(lPl/(lÍtÂíct0llÁ00 itoMl5ÁI(l0IÂ00

Nênhúm reSrsko enconÍãdo

I
I

ã

I

o,
ú)

(

"v
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10/04/2023, 1810

O.ta da aonrula.: 10/04/2023 18i09:43
D.r. dr úlrlm. .turllrrçlo: 04/2023 lsisrema tntê8rãdo de Rêgistío do c€ts/cNEp.
CNEP),04/2023 (slstêma tnletÍàrto de Rê8isÍo do cEtS/cNEp - cÊt5), o4l2023 (Diário
Oflciêldà Uniào. CEAF).04/2023 (Sisremã tnrêgrado de Adminrstraçào Finàôcefa do
Governo federal(SlAFl) -CEPIM),0rv2o23 (sistema tntêtrado de Re8istro doCEts/CNEp -
Acordos de Lêniêncial

Oelalhamento dâs Sanções Vigentes - Porlalda
f 

sparência

tÂ[çio

(
FILIROS APLICADOS;

c?f / cNa, r.nclonrdot 23044411000184

DíluM tlolltm

Nenhum..B rrroenconirado

tNPy(tÍ tqrcto[aDo NoMt taNíoNÀDo

6.)
6.)

(-
o

I
I

I

;

1t1



1010412023. 1a:11

D.tô.1â consultà: 10/04/2023 18109 43
o.tâ d. últlmá âtudlr.çlor 04/2023 (s stêma tnrêgradô de ReSisúo do cEts/cNEp "
CNÊP), 04/2023 (Sisiêmà lntêgrado de Regíro do CE|S/CNEP . CEtS), 04/2023 (Oiário
oflcialdâ uniào - cEAF),04/2023 (sisrema tnteSíado deadminisÍaçào Financeira do
Governo Fêd€íàl(stAFt). CEPTM),04/2023 (sis(êma tnrêgrãdo dê Regisúo do CEIS/CNEp-
Acordos de Leniênciâl

0í uar a oÂJtto t í/(ltÍalctouloo io[! qlal)[llto

Nênh!m reEistro en.oô1.ádo

Oelâlhamento das Sanções Vigentes - Portal d" tf ".o"rên"',

oat 0t ,oafi (Io D

t rçIo

(
FILTROSAPLICADOS:

cPF / (Í{Pl nnclôn.do: 0o7663a,53a!

o)
+!

c

1t1



Improbidade Administrattva e Inelegibiti

Certidão Negativa J68

J
CeÉifico que nesta data ('10t04t2023 às 18:14) NÃO CONSTA no Gadastro

Naciona! de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 23.044.4111000'l-84.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:l/divulgacandcontas.tse.ius.bjl

Esta certidão é expedida gratuitamênte. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6434.7C1E-A0D8.8246 no seguinte endeÍeço: https:/lwww.cnjjus.br/improbidade adm/autenticar_certidao.phg

Gerado êmi t0/04/2023 as 18:14:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Página 1/1



Improbtdade Administrativa e Inelegibitidade
z.\}i-

Certidão Negativa tGq

J
Certifico que nesta dala (10104t2023 às 18:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 007.663.653-,44.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condênâdo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlp:lldivuloacandcontas=Íse.iu§-.br1

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

U34.7 C47.C483.8287 no seguinte endereço : httDs://www.cni.ius.bÍ/imorobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 1010412023 as 18:14:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

É
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digi
,-e
tal

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc art. t7 dâ Instrução Normativa n! 03, de 26 abril de 2016)

23.O44.411/OOOI-$4

J. B. MERCANTIL LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

46324/01- COMÉRCIO ATÁCÂDISTÁ DE CEREÁrS E LEGUMINOSÂS BENEFICIADOS

Endereço:

RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, 790 - CENTRO - Itapecuru lllirtm / Maranhão

Observações:
Â veracidade das in formaçôes podcrá scr verificeda no endcreço www,comprasgovernarncntais.gov-br.
Estc cerrificado

Emitido em: lO/04/2023 18:03
28a31 dakin! E.666, de 1993.nâo substitui os documcntos enumeÍados

1de I
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O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identilicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nome completo: J. B. MERCANTIL LTDA

CPF/CNPJ : 23.044.4r l/0001 -84

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão j udicial.

Certidão emitida às I 8: l6:44 do dia 10104/2023, com validade de trinra dias a conrar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. sov.br/ords/Po- INABILITADO:5

Código de controle da certidão: DlZ4l00423l8l644

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente datà, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidâo os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão em itida às l8: I 7:2 I do dia 1010412023, com validade de rrinta dias a conrar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos://con .tcu.sov.brlords/Í?D:lNA BILITADO:5

Código de controle da certidão: AEIW 100423181721

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nome completo: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 007.663.653-44



?Ét,
TRIBUNAT DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este rclatório tcm por objctivo aprcscntar os rcsultados consolidados de consultas elelrônicas realizadas
diretamcnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidadc pcla veracidade do
rcsultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica ó cxtraida do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pcla Reccita Fcdcral do
Brasil.

t11
,J

Consulta realuada em: lOlO4l2O23 l8:20:5t'l

Inlbrma da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J. B. MERCA-NTIL LTDA
CNPJ: 23.044.411/0001-84

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Ccstor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atendcr aos princípios de simplificação e racionalização
de scrviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lci n' 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n" 13.460. dc 26
dejunhode2017,Lein"13.726,de8deoutubrodc20l8,Decrctono8.638del5,dcjaneirode20l6.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administratiya
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Constâ

Para acessar a certidão ori nal no I do órgâo gestor, clique A UI.

gào Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccnidào original no ortal do ór o cstor, clique A UI

Órgão Gcstor: Portal dâ Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no rtal do estor, cliquc A UI.

.4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

23.0,14.411/0001{4
TIATRIZ

coupRovANTE DE TNSCRTÇÁO E DE S|ÍUAçÃO
CADASTRÂL

DAÍA DE ABERÍURÂ

06/08/20't5

ü
,15
ô,9

NOME ÉMPRESARIAL

J. B. illERCANTIL LTDA

I TULO OO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FÂNÍASIA'

J. B. MERCÁNTIL EPP

E DÉSCR|ÇÃO DAATTVTDAOE ECO

46.32-0-01 . Comércio atacadista de cêíeais e lêguminosas bêneÍiciados

E DESCRI 9A NNÍUREZÁ JI.JRIOICÁ

206-2 - Sociedade Empr€sária Limitada

NUMERO

790

CEP

65.,185-000
BAIRRO/O!SÍRITO

CENÍRO IÍAPECURU MIRITI

R BENEDIÍO BRAULIO MENOES

ENDEREÇO ELEÍRóNICO

cLEtDY@PENIELCOI{TABILIDADE.CO .BR
iELE'C\'
(9E) 3463-2it4l

E DESCRI ÇÃO DASATI\,1DÀDES ECON ICAS SECUNOÁRIAS

01.61-O-01 - SeÍviço de pulverização ê contÍole ds prâgas agÍicolas
37.02-9-00 -Atividadês Íêlacionadas a esgoto, excêto a gestão ds rcdes
38.íí-/Hro. Colêta de residuos não-pêrigosos
42.13J{0 . Obras dê urbanizâçáo - ruas, praças e calçadas
,t3,22.3.02 . lnstalação e manutençáo dê sistemas cent.ais de ar condicionado, de vsntllação e reÍrigerâção
,t3.30.1-04. Ssrviços de pinturâ de ediircios êm genal
43.99.í.05 . Pêíuração e construção de poços ds água
,16.32{-02 - Comércio atácadistâ de íarinhas, amidos e f&ulas
46.32-0-03 . Comé.cio atâcadlstâ de cerêais e lêguminosas beneíiciados, Íarinhas, amldos ê féculas, com atlvidade de
f racionamento ê acondicionamênto associada
,16.354-0í . ComéÍcio atacadista de águe minêral
,16.834-00 . Comércio atacadbla dê dêíensivos agricolas, adubos, tenilizantes e corrstlvos do solo
47.13{{2 - Lojas de variedadgs, exceto loias de dopã.tamentos ou magazines
47.295-99 . Comércio vareiista de pÍodutos alimentícios êm geral ou espêcializado om produtos alimenticios nào

especif icado3 anteÍiolmentg
4?.4iH)-01 . Comércio varejista de Íertagens e rerramentas
,t7.,1, r-99 - Comércio varejista de materiais dê const.ução êm geral
47.53-9{0 - comércio vaÍeilsta espêcializado d€ sl€trodomésticos e equipamentos ds áudio e video
,17.61{{3 . Comércio va.ejista de aÍligos dê papelâÍia
47.7í-7-04 - Comé.cio va.eiista de mêdicamentos vstêínáÍios
,17.89{-02 . ComéÍcio vaÍeiista de plaítas e floíes naturais
,í7.69{}{,1 - Comércio vareilsta dê animais vivos I dê artigos e alimsntos pãra animals de estimaçáo

MA

ENTE FEDERAÍIVO RESPO VEL (EFR)

ATIVA
DAIA DÀ SIÍUAÇÀO CADASTRÁL

0610ú20í5

MOÍIVO DE StÍ CÀDÁSTRAL

SITUAÇÁO ESPECIÀL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1010112023 às '17:5'l:/tB (data ê hora de Brasilia).

âbout:blânk
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\l \ u- RepúeLlcA FEDERATTvA Do BRASTL

V
eADASTRo NActoNAL DA pESSoA luníorca

NúMERo oE tNscRlÇÁo
23-0i14.4í1l0001{4

ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍURA
06/08120í5

NOME EMPRESÁRÁL

J. A. MERCANTIL LTDA

E OESCRI DÀSAÍIVIOADES ECO sEc
49.2í-3-{rl - Transportê rodovlário colêtivo de pasgageiros, com itinêrário rixo, municipal
i19.29-9.01 . TranspoÍte rodoviário coletivo de passageiros, sob reglme dê ÍEtamento, municipal
49.29-9-02 - TranspoÉe rodovláÍio colêtivo de passageiíos, sob íegime de fÍetamento, lntermúnicipal, lnteíEstadual e
internaclonal
49.30'2'02 ' Transporte ,odovlário de ca.ga, exceto p,odutos perigosos e mudançâs, inteÍmunicipal, lntsre§tadual e
intêÍnacional
77.32.2{í -Aluguel de máquinas e equipamento3 para constÍução sem opeÍadoí, exceto andaimes
81.2í-4-00 - Llmpeza em pÉdlos e em domicilios
81 .22-240 - lfiunizacÀo e cont,ole de prâgas urbanas
E1,29{-lr0 . Atividades de limpsza não espêclricadâs anteriorÍnsnte

206-2 - Sociêdadê Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BENEDIÍO BRÂULIO MENOES
NUMERO

790
COMPLEMÊNTO

cEr
65.485-000 CENTRO ITAPECURU MIRIii MA

ENOEREÇO ELET NCO
cLEtDY@PENtELCONTABtLtOADE.COiT.AR

ÍELEFONE
(9E) 3463-244í

srTuÂÇÃo cAoAsÍR^L
ANVA

oÂta oÂ struaÇÁo C^LrastRÁL
0GJí)8r20í 5

MOÍ|VO OE S|ÍUAÇÀO CADÀSTRÁL

DAÍA DA SIÍUÂÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezembÍo de 20'18

Emitido no dia 1010412023 às 17:5'l:48 (data e hora de Brasília).

aboul:blank Z2

about:blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

116

(-/

23.0M.41110001-84

J. B- MERCANTIL LTDA

RS300,000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

caPtTAt s0ctAt:

Nomê/llome Emprcsarial:

Qualiltcação:

THYARÂ DAIANA SOUZA DOS SANTOS

49-Sócio-Administrador

Pâra inÍormaÇões relativas à participâção no QSA, acessaÍ o e-CAC com certiÍcãdo digitalou comparecer a uma unidade da RFB.

tnrrdo no dra !0/0a/2023 às 17.51l (dàr.. horà d.8ãril.)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. B. MERCANTIL LTOA
CNPJ: 23.044.4í 1/000í{4

Ressalvado o dirêito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acama identiÍicado que vierem a ser apurâdas, é certificado que:

)

constem débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objêto de decisão judicial que determina sua
desconsideração paÍa Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal. ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscÍiçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suãs Ílliais e, no caso de ente fedeÍativô, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referê-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lea no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://!vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75t, de znOtzOU.
Emitida às 15:48:05 do dia 1010212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2023.
Código de controle da certidão: D382.C682.0523.0003
Qualquer rasura ou emênda lnvalidará este documento. 

DOCUmgfltO \jblidado

!fi. tà lt)\ t ; 3
ir,."f'" ça'/')r4t>



I
t23
J,/MtNtsrÉRto DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS
CPF: 007.663.ô53-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuÍadas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidáo se refere à situação do su.jeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de24 de )ulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.be ou <http:/^^,ww-pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gÍatuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.151, de 2t1\t2\1q.
Emitida às 18:27:28 do dia 1010412023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0711012023.
Código de controle da certidão: '1848.48D4.5F82.7C32
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.,í--t,'

t
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CÂ'XA
._;tr:: I l\ :^,1 t.) aa:F=r-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

23.O44.4L7lOOOt-44

] B MERCANT]L EIRELI

R MACHADO DE ASSIS 172 / CAMINHO GRANDE / ITAPECURU MIRIM / MA

/ 65485-000
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:09/04/2023 a OB I 05 /2023

CeÉif icação Número: 2O23O4O9O23232994L2OOO

Informação obtida em LOlO4l2O23 18i47:L6

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Documento Validado

Em.
la, I otl

1,,"-14- íodsb1

https://consullâ.cí.caixa.gov.br/consultacÍí/pages/consullaErhpregador-jsÍ 1r1
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Düvidas mais Frequentes Úd.io t/- I z

Histórico do Empregqdor

O Hislórico do EmprêgadoÍ apresenta os Íegistros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 23.044.41 1 10001 -84

Razão social: i B MERCANTIL EIRELI
Nome fantasia: J B h/ERCANTIL

Datâ de
Emissão/Leitura

Datã dê Validade Número do CRF

a9ta4i2a23 09 i 04 ! 2023 a 08r'05i2023 20230 409423232934 1 2000

, ta3Í2023 21tAU2023 a 1910412023 20230321 031 1 293585Í 695

2A23A3024337 1 A3 1 47 7 27 6

202302f i 03081 31 9045567

20230 1 230 257 2 52238 4 5 1 1

202301 04031 91 1 89289461

20221 X 6433057 993607 58

?0221 1 27 03024 1 34672535

20221 1 0804421 8992921 35

20221 A2A17 3832551 39866

2022093003042908ôô4985

2A22A511 0243261 671 0236

20220823A25347 62044866

2022088403030681 84501 I
202247 1 6023928600626 06

2022A627 0240 58027 897 1 A

2A2286A7 A 1 44326 1 96 1 354

2A2205 1 9A 1 492A9 44624 1 4

2022043001 4A 1 õ6404 1 5 1 6

242243234 1 v 5497 647 282

202203A40 1 3 42630702 540

2A22A2 1 30 1 321 ?58832259

2A2?0 1 251 444581 83S82 1 5

16t12t2022

27t11t2022

08t11t2422

2U14t2022

30i09i2022
yta9t2022

23!OU2A22

o4l08l2a22

r!A?12023 a 12!03/?423

231A1 I 2A23 a 21 !02!2423

04 !01 i2023 a OZiA2t2023

1 6 t 1 2i2022 a 1 4 lO1 i2023

27 I 11 12022 a 2õi 1 2i2422

081 11 I 2022 a 07 I 1 2!2022

28 i 1 A t2022 a 1 8i 1 1 12022

30 i 09 i 2022 a 29 t 1 0t2422

11 i0g I 202? a 1 A! 1 Ol2A22

2AAgt2O2? a 21i0912022

04 !08!202? a AZl09 12422

1607 t2022 a 14I48i2022

27 i36i2022 a 26i47 !2022

07 !0612422 a AAA7 t2O22o7 íoÂ.i)orJ

19i05!2022 190ü2422 a 17lAü2022

3A I A 4 I 2A22 a 29 ! 0 5 i 2022

1 1 i 04 t2A22 a 1 0 I A5 t20?2

30!04t2022

11i44!2422

23t03t2022

04t03t2022

23 03 12022 a 21 í04/2022

04 10312022 a 02442022

25t01t2022

1 3l02l2o?7 a 1 4l A3l 2022

25 t A 1 12022 a 23 I AZt 2022

2111?t2021 2111?l?021 a 1WA1|2O22 2421 1221 4247 355579091 8

2AU 1 2A2A228 1 80265957642t12t2021

13!11i2021

25i10t2021

06i10t2021

021 1212021 a 31 | 1212421

1311112021 a 12fi22421

25n412021 a 2311112421

0611012021 a 44Jfi12421

2A21 1 1 1 382222288063047

2021 1 0?542324495651 450

2021 1 006021 85328067682

17i09/2021 1710912021 a 1ü14i2O21 2AX 09 17 0222586 1 00200C

O2|AU2023 a 3110312023

2A2204 1 1 A 1 284390296677



Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

2Sí08i2021 29i08i2AU a 27 t0912021 2021 0829020839783 1 9880

1AiAU2021 10i0U2421 a0810912021

23!04i2421 a 2UAB|2021

2021 081 002365'130691 705

zut tu4z3uz44z t 3/Jó4óvu23!04!2421

Resultado da consulta em 1014412023 18:47 .43
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PODER ,JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

,l31

(-,

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR;ABÀLHfSTÀS

(MÀTRIZ E F'ILIAIS )Nome: J. B. MERCANT IL LTDA
CNPJ: 23 .044.411/ 0001-84
Certidão n" 1 148133-1s / 2023
Expedição: L0/04/2023, às
validade I 07 /Lo/2o23 - ].80
de sua expediÇão.

18:49:45
(cenEo e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que J. B. r.íBRcÀNrrr. r,TDÀ (IiíÀTRrz E FrlrÀrs) , inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 23.O44.4LL/OOO1-84, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas.
cerEidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabatho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20]-1 e
13.467/2017, e no Ai.o 0r/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta cerEidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
A aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

r!íFoRtíÀçÃo TMPoRTÀ!{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenLificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários . a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados pêranEe o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

Documento Validado
Ün. l*Ia1 Ià3

R";,44' É eiü-bD
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::: Consutta SINÍEGRA/ ICMS :::

:ltüt=tuwtgúE
Wrl,&r*'J;í;ÊtrrJg ll.l',

it@t

roEt{TrErcÀçÃo

CGC: 23.044.411/000r-84 lnicraçáo Estedualt l2-41252r-O

Ràzão Social: I B MERCANTIL LIDA

Regimc 
^puração: 

SIMPtfS NACIONAL

4213800

4322302

4330404

4399105

4632042

4632003

Resultâdo dâ Consulla SINTEGRA/ICMS

Sltuâção càdastrãl vigent€: HABILITADo cÔ14 RESTRIçÀO

Data dêstà Situãção CadastrãI 29l03/2023

OBRIGACOES

#,#
1e3

')
ENDEREçO

Logradouro: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES

l{úmcro: 790 Complêmênto:

Bâirro: CEÀITRO

'ilunicípio: 
TTAPECURU MIRIM UF: MA

CEP: 65485000 DDD: Íeleíonê: 33024655

:t{FoRHÂçõEs cofl PLEl.lE!lÍ^lEs
cr^E 4632001 - coMÉRcIo ATAcÂDIsrA DE cEREAls E LEGUHINoSÂS
Pdncipel: BENEFICIaDOS

€[^Es Sêcundários

Códlgo. __ D€6crição crÂE

4635401 coMÉRcIo ÁÍacÁDÉra oE Ácua MINEÂÂL

coMÉRoo atac^DlsÍa oE DEFENstvos ÂGRicoLAS, aDlJBos FEÂTILIzÁNÍÉs I
.6434{)0 CoRREI.IVOS OO SOLO

4713002 LOJÁS DE VÁRIÉDAOES, EXCEIO LOIÂS OE DEPARTÁT'iÉNTOS OU i'IAGÂZ'NES

------ coMÉFcro vaRrltsÍa DE pRoouÍos ÂLIMFNÍíclos tH GEÂÁL olr EspEclÀLIzÂDo l_M

"'ê§e eRôDúmsÁuMEÀnictos NÂo EspEcrncÂoos ÁNÍFRToeMENTE

.i7.íaoo1 coÍÉRcro vaRErlsra DE FERiÀGEN5 E FERRÁuEÀrÁs

a7.ao99 coMapcto v RÊ.,ría DE MÂTERlars DE cor,lsrRucÀo ÊM GERAL

a753roo :8§,L-E &Jêãt,Isra 
EsPEctauzaoo DE ElErRoDoMÉs-ncos E EQurPAMENros DE

4761ool coMÉRcro vaREilsrÂ oE aRncos ot oÂpELÁRlÁ

4771704 coMÉRa'ro vaqEltsra DEtíEotcaMEMros vFrÉFINÁRlos

47a9oo2 coMiRcto vaRF,sro oa o**os , aaaaa 
"o-"ora

8l29ooo aIvtDADFs Dr LlMpfza üo EsPEclflcÁoÁs ÂNrÉRloRiiEúTt

orrr* !$l[t][*^t'lslÁ 
D€ ÁNlMÁIs vtvos E Dt *reos e ou':tutos oo* o"''o's o'

.szr:0, ffilfr!* 
*ooovlÁRlo coLEÍlvo DE PAssaGEIRos coí IÍINERÁRIo Flxo'

------ TRÁNSDoRÍÉ RooovlÀRlo coLFnvo Da PAssÂGÉlRos, soB REG!üÉ oE FRFÁMF\rc,
492yeur MUNICIPAL

.^^^^^. TRÁi\spoRÍr RoDovtÁRIo coLmvo DE pÁssÁGFlcos, 5oB REGIME oE rRFIÁMFN]o,
.,.,,U4 

TNlÉRMUNICIPAL. INTERÉ5IAOUÂL E IMIÉPNACIONAL

TÂÁNspoRTE RoDovtÁRto oE cÁnc , ÊxcÊTo proDúTos pERlcosos E MUDANçÁS,
aerulul It,rrFnuurrcrpr- INTERESTaDUAL E lúrf RNÁcrotrqr

zr:zzor l[Nfr§lrDÉ 
MÁaulNAs E EQUTPÁMEuros PÀRÁ coNsrRuçÂo sE { oPÉÂÂooR' ExcEro

B1214oo uMprza tM pRÉDros Ê EM DoMIciLlos

B1222oo r,{uNlzaçÀo É coNTRoLE oE PRÂGÀS URBANAS

16100r sFRv,ço DE puLvERtzÂç.Ào Ê coNÍRoú Dt PRÁcÀs aGRicoLAs

37O29OO ATIVIDAOTS RFLÁCIONAOAS Á ESGOÍO. EXCEIO A GTSIÁO OE REDES

3811400 COLErÀ DE RÊSIDUOS NAO-PERIGOSOS

ô6RÀs DE URBÂNtzaçÂo - RUÂs, PRÁcÁs E caLçaDAs

tNsrÁLAÉo E MÀN(ÍGNçÃo DE stsrEMÀs cEúrRÀÉ DE aR coNDlcloNÂoo. DE

VENNLÂÇÂO E REFRIGÉRÀçÂO

sEÂVIEOs DE PINIUiA OE EDIFICIOS EM GERÁ!

PÉRFURÀçAO E CONSTRUçAO DE POçOS DE AGÚA

coMÉRCro ÂTÁcÁDrsÍa oE FÂRI,rHÁs, ÁM,Dost Éi.ulÁs

coMÉRoo ÁTÀcÁDtsÍa oE cÉREAts E LEGUMINoSaS sÉNEFlclaDoS, raÂlNHÁs. ÂMloos
E ÉculÀs, coM anvDAoE DE FRÁctoNÂMENTo E ÀcoNDIcloNÁMEMÍo ÂssoclaoÁ

NFe a pàrtir dê
(C AE's):

0uo9/2oo9 - (4632003-463200I\, OllO4l2OtO - (4632002),
ouoTt2oto - (463540r), 0vr012010 - (4683400), 01104/2017
(Devido emissão volunÉrià),

EDF a pàrtrr de

https://sistêmas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/isp/consullaSinlegra/consultaSintegraResultadoConsulta-jsf 112



10/04/2023. 18:53 ConsUIIa SINTEGRA/ ICMS

CTE a paúr 10/08/2016 - 0oLUNTARTO), 01/03/2012 - (OBRTGADO => SERVIçO DE
TRÁNSPOR'ÍE).

J?au

Obsêrvàçáo: Os dados acima estão baseados em informações fornêcidâs pelo póprio
contribuinLe cádastrâdo. Não vôlem como cenidão de sua efetiva eristência de [ato e de
direito, nâo sâo oponívêas à Fazendà ê nem excluem a responsabilidade tíbutárià
derivada de operações com ele ãrustâdâs.

v Datà da Consulta: l0/04/2023

Número dã Coôsultâ:

o
-E

httpsr//sistemas'l.seíaz.ma.gov.b/sinlegra/jsp/consullaSintegra/consultasintegÍaResultadoConsultaisf 2t2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO

No Certidão: O23S1O|23 Data da 1010212023 15:28:00

lnscriçãoEstadual: 124725210 CPF/CNPJ:23044411000184

Razão Social: J B MERCANTIL LTDA

Endereço: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, 790 CEP: 65485000 - CENTRO

Telefone: (98)33024655 Município: ITAPECURU MIRIM

\x3
d

UF: IVA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadê da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1010612023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJiportal.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no item'Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Documento Validado
En. íJ / crr / ,JJ

l:r..d4' çe hlr2

Data lmpressãoi 1OtO4l2O23 18:51 :10

*
'§irFê



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERflDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

lgLl

J

No Certidão: 010928123 1010212023 15:33:1 í

lnscriçãoEstadual: 124725210 CPFICNPJ:23044411000184

Razão Social: J B MERCANTIL LTDA

Endereço: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, 790 GEP:65485000 - CENTRO

Telêfone: (98)33024655 Município: ITAPECURU MIRIM UF: À,44

vC"rtifi"rro, que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212O02, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 1010612023.

A autenticidade desla certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJiportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressãoi 1OlO4l2O23 í 8:52:33

Data da

lâ, Or-l



1010412023. 18:55 lmpressão de Certidão

PREFEITURA DE ITAPECURU M]RIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/000í{0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NO 24712023

CPF/CNPJ

I

23.O4/.411|OOO1{4

lnscrição Municipal

11022966

Nome/Razão Social ou Comercial

J B MERCANTIL EIRELI

Residência ou Domicílio Tributário

Finalidade da Certidão

Atividades

Rua.......-.

Bairro......
Município

RUA: BENEDITO BRAULIO MENDES, 790, , CEP - 65485{00
CENTRO
ITAPECURU MIRIM

Diversos

16í00í - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas

A Coordenaçáo da Receita Municipal,- GERTIFICA para os fins que se fizerem necessários. que NÃO
CONSTAM pendências relativas a CREDITOS TRIBUTARIOS administrados pela Secretaria Ít/unicipal
da Receita, Orçâmento e Gestão e nem a INSCRIÇÃO eU OÍVlOa ltlVA junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Municipal, do contribuinte acima identiÍicado, ate a presente data, ressalvado o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas tributárias ou nâo,
de responsabilidade do sujêito passivo supra qualiÍicado que vierem a ser constituídas anteriormente à
data de emissáo desta Certidáo, durante seu período de validade ou após ele.

Válida Até:'l0l05l2023

ITAPECURU MlRlM, 10 de Abril de 2023.

Código de Autenticidade: MLOJVBYTDQE

cons!lle á aúenrlodáde desta cenrdáo em hflp§ /Íbpêcutumrnm-meuounqpú onliôê/íâú.lersêMevhwpc@.sêulcêí

Documento Validado

Em
/à

L;àá, É u,'jít 1

,0q I a3

httpsJ/itapecurumiÍim.meumunjcipio.onlinê/tíibutaÍio/servlel/hwcertidaoimpÍessao?oStX6ArPV_UWCUVW5SmXUGdv/flzaElS+pw2_h8HjvlzJÍPD... 1il

,zíí;à>.
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIR!M

SECRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÀO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/000í-80

ALVARÁ DE LOGALIZAçÃO E FUNCIONAMENTO

\?6

é

Baiío
CENTRO

ITÂPECURU MIRIM

202331t1A20232t0110229561Í022966

J B MERCANNL EIRELI
CPF/CNPJ

23.0i1,1.41 1/000í -84

RG/líscnÇáo

124725210

790BENEDITO BRAULIO IIENDÉS
CEP

65485000

Nacional de Atividadês Econômicas, CNAEClassilicaçâo

Atividade Principal
4632OO14omércio atacadista de cereais e minosas beneficiados

Horáaiô dê Funcionâmento
Não lníormado
Socios

00766365344- THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

Observaçôes
Serv iço d ulv rlzaçà controle de p ragas ag fl co ascomê rcro atacadista de ce Íeeis e leg umtnosas be nefic ados p e o

izaçàoAtiv dades relac o na das a essoto, exceto a gestão de redes oleta de fes Iduos nao-perigosos, ob ras de u rba n

praçâs e câlçadas lnsta lação e ma nutençã o de sistemas ce ntÍa rs de â f cond tc Ionado de e n t lação e

d d a ereÍrigeração Serytços de pintu ra de ed iíic os m se fa t, Perfu ração e construção poço e s ua om rc o

ta de la rln has, am idos e féc u las come rc o atacad sta de

Dala de Abertura Estebelecimento autorizado a exercer a etividade supra por
período, a critério da Admini§tração Pública

Código de Autenlicidade
AT7187NR4YL

16100í -

3811400 - Coleta de resíduos não'perigosos
í3800 - obras de urbanização - rues, praças e calçedas
Ziàoz - tnstataçao e manutônçâo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigerâção

O4O,l - Serviços de pintura de edifícios êm geral
05 - Perfuração e construçáo de poços de água

cionâmento e acondicionemênto âssociade
35401 - Comércio atacadista de á9ua mineral

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL NO ESTABELECIMENTO

serviço de pulverizaçáo e controlê de prages agrícolas
- Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestâo de redes

43

- Comércio atacedista de ferinhas, emidos ê féculas
- coméÍcio etacadista dê cereais ê leguminosas benêficiados, fârinhas, âmidos e féculas, com alividadê de

httpsJ/ilapecuíumirim.meuÍnunicipio.online/tíibulario/seívleuhwalvaraimpre§sao 1t3

fi.)

J B ERCANTIL

LÍYlrIr,
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ATIVIDADE SECUNDÁRIA
46E3400 - Comércio atacadista de deíenslvos agícolâs, adubos, íertilizantes e corÍBtivos do solo
4713002. Lojas de va,iedâdes, exceto loras de departamentos ou magazines
4729699 - Comé,cio vârejista de produtoa alimenticios em gerâlou espêci.lizado êm produtos allmentícios
não especiÍicados anteriormentê
474l{}0í - ComéÍcio vôrêjista de íêÍragens e ÍeÍranEntâs
,t7/14099 . CornéÍclo vaÍeiistâ de materiâis dê coÍrstÍuçáo em gêral
i1753900 . Comércio vaíeiista espêcializâdo dê êbtrodomésticos e equipamentos de áudio e vídso
476í003 - Comércio vaíêiista dê aÍligos de papêlaria
1771701 . Cornérçio vaÍeiista de medicaÍrentos vete nários
47E9002. Comércio vaÍeiista de plantas 9 íloÍes naturais
4789004. Comércio varejista de animais yivos e de artigos e alimentos para animais de êstimâçâo
492t30'l . Transpoíe Íodoviário colelivo dê passageiros, com itinêÉrio íiro, mudiclpal
492990'l - Trànsporte Íodovlárlo cobtivo de passagêiros, sob Í€giÍne d€ íretamento, municipâl
,1929902 - Transporte rodoviárlo coletivo de passageiros, sob .BgiÍnê dê frgtamento, inteÍmunicip.l,
interestadual e inte,nacional
4930202. Transportg rodoviário de carga, exceto p.odutos perlgosos e mudanças, lntqrmunicipal,
inteÍêstedual e inlernâcionâl
773220í .Aluguel de máquinas e equipamentos parâ constÍução som operador, exceto andaimgs
8í2íilo0. Limpêza em pédios e em domlcilios
8122200 - lfiunização e controlê de pragaa urbana3
81 29000 - Alividades de limpêza náo êsp€ctÍicadas anlêriormente

httpsJ/ilapecurumjrim.meumunicipio.online^ribulario,/seívleuhwalvaraimpressao 3/3
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poDER JUDrcÁRro Do ESTADo Do MARANHÂo
Coíegedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim

ris

CERTJUDONE-SJDIM . 832023
Código de validação. 4ÊC0320E02

Número da guia: 23053701 001 482205.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

\- USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento

de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das

Varas Gíveis e Comércio, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de ianeiro do

ano de 2012 (dois mil e doze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial

ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra J B MERCANTIL LTDA,

empresa inscrita no GNPJ sob o no. 23.044.41í1000í-84, com sede

localizada na Rua Benedito Braulio Mendes, no 790, Centro, ltapecuru-

Mirim(MA). CERTIFICO finalmente que esta Secretaria de Distribuição é a
única existente para os Termos Judiciários de Miranda do Norte/MA e
Itapecuru-Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de Melo", nesta cidade

- de ltapecuru Mrrim, Estado do Maranhão. Eu, Moises Barbosa Correia,
Secretário Judicial Substituto, ma|.112433, consultei, digitei, subscrevo e
assino.
oBsERvAÇÃo:
1- O CNPJ constante nesta ceÍtidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser
conferida pelo interessado e destinatário.
2. ESTA GERTIDÃo ABRANGE Soi,ENTE As VARÂS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU.MIRIM/MA.
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conÍormê Art. 198 do Código de Normas da CGJ.4-
Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. í99 CN).5-
Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta no

14/2020 TJMA e estêndida a Portarie-conjunta no 59/2020 TJMA em face do periodo de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a Íeferida cêrtidão podendo conÍirmar a veracidade do selo
judicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMIS PG e PJE.
PERíoDo DE PESeursA: to ANos. a3

Em ra,l 0q

J

Documento Validado

E CERTJUDONE-SJDIM - 832023 / Código: 4EC0320E02
Valide o documento em www.tjma.jus.brlval:dadoc php

Antes de iríprimir pênse em sua íeSponsôbilidade com o meio âmbienle
#ConsumoConsciente

F

1
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poDER JUDrcÉRro Do EsrADo Do MARANHÃo

Corregedorie Gerel de Justiçe
Sêcretârie Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim

MOISES BARBOSA CORREIA
Secretario Judicial de Distribuição Substituto

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
Matrícula 112433

Documento âssinado. ITAPECURU-MlRlM, 1210412023 O9:O8 (MOISES BARBOSA CORREIA)

2

Antês de imp.imir pense em sua responsabilidadê com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

CERTJUDONE-SJDIM - 832023 / código: 4EC0320E02
Valide o documênto em www.tima.ius.b/validadoc.php



TJDFT
Poder Judiciário d. União

TRTBUNAL DE JUST|çA DO DrSÍRtTO FEOERAL E DOS TERRITÓR|OS

Página 1 de 1
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cERflDÃo NEGATTVA DE DrsrRrBUrçÃo 1lçÕes oE ratÊHcns E RECUpERAçÕEs JUDtctAts)
lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuiÇão de açôes de
falências e recuperâçóes judiciais disponÍveis alé11/O4/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

J. B. MERCANTIL EIRELI

23.044.411/0001-84

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificaÇão são de responsabilidade do solicilante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo inteÍessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o inteÍessado deverá requerer a atualização junto ao.juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 20 dâ Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuçóes e insolvências civis, falências, recuperações

.iudiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos cÍiminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidóes, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Íipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
í) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em iulgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no mênu Sêrviços, Certídôes,
certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticâr, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

\- mitida gÍatuitamente pela internet em: 1110412023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.40NS.GSU4.GF3W.8JVJ.7AVJ
*** y[91p4 pOR 30 (TR|NTA) D|AS *r]

1 1 104/2023 165A12

NUCER - Núcleo de Emlssâo dê C€rtidões do TJDFT
FóÍüm dê Brasília - Mihon Sebastião BaÍbosa, Praça Municipel - Lotê 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

BÍ.sílie - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a serta-feiÍa, êxcêto Íeíiados.

--::'-.
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BAtÂNçO PATRTMONTAL EM 31 DEZEMBRO 2022

J. B. MERCANTIL LTDA

Rua Benedito Braulio Mendes, 790, Centro, CEP: 65.485-OO0 - ltapecuru Mirim - MA
CNPJ: 23.O44.4tí-lOOOt.B4 NIRE: 2160008575-6

ATIVO
Nome da Conta Codigo da Conta Saldo do Exercicio

AÍIVO CIRCULANTE 1.1

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVIMENTO

APLICACOES FINANCEIRAS

1.1.1

1.1.1.01

7.7.1.O2

1.1.1.03

10.976,00

65.709,18

276.4c.5,24

TOTAL DISPON IVEL 353.090,46

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

1.1.3

1.1.3.01 122.546,OO

TOTAL CLIENTES 122.s06,00

ESTOQUES

ÊSTOQUES DE MERCADÔRIAS

MATERIAIS SECUNDARIOS

AOIANTAMENTO A FORN ECEDORES

1.1.6

1.1.6.01

1.1.6.06

1.1.6.09

279.M,OO
L4.679,N
15.476,13

TOTAL ESTOQUES 313.561,13

TOTAT ATIVO CIRCUTANTE 789.r57,59

AÍIVO NAO CIRCUTANTE 1.2

ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO

CREOITOS COM PESSOAS LIGADAS 185.603,00

TOTAL ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO 185.603,00

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO
DEPREC.AMORTIZACAO E EXAUSTAO ACUMUTADA

7.2.2

7.2.2.O3

7.2.2.M
\.227.294,19

-16.4cÉ,73

TOTAL ATIVO PERMAN ENTE 7.744.492,26

TOTAL ATIVO NAO CIRCUTANTE 1.330.495,26

TOTAL ATIVO 2.Ltg.652,85

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012175

Itzt
I,.r.r.o,

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF.: m7.563.653-44
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PASSIVO
Codigo da Conta Saldo do Exercicio

PASSIVO CIRCULANTE 2.7

FORN ECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS
2.7.L
2.1.1.01 23.7€€,45

TOTAL FORN ECEDORES 23.76a,45

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

F'NANCIAMENTOS BANCARIOS 158.706,12

TOTAL EMP RESÍIMOs E FINANCIAMENÍOS 758.746,12

OBRIGACOES FISCAIS E TRABATHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

OBRIGACOES TRABATHISTAS

2.7.3
2.1.3.01
2.1-.3.O2

4.473,40
4.739,46

TOTAL OBRIGACOES FISCAIS E TRABALHISTAS 9.673,26

PROVISOES

PROVISOES

2.ra
2.7.A.O1 1.7ú,59

TOTAL P ROVISOES 1.7m,59

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 193.7a8,42

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL I NTEGRALIZADO

CÁPITAL SOCIAL I NTEGRALIZADO

2.4.7
2.4.1.O3 300.000,m

TOTAL CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 300.000, m

RESERVA DE LUCROS

LICROS ACUMULADOS

LUCROS OU PRUUIZOS DO EXERCICIO

2.4.3
2.4.3.O7

2.4.3.O2

7.379.406,25
546.458,18

TOTAL RESERVA DE LUCROS 1,925.864,43

TOTAT PATRIMONIO LIQUIDO L.925.464,43

BALANçO PATRTMONTAT EM 31 DEZEMBRO 2022
J, B. MERCANTIT LTDA

Rua Benedito Braulio Mendes,79O, Centro, CEP:65,485-OOO - ltapecuru Mirim - MA
CNPJ:23.044.411 OOOl-84 NIRE: 2160008575-6

TOTAL PASSIVO 2.rLg.652,45

CONÍADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176
EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF.: m7.663.653 44

Nome da Conta

lz.q

lttz
lrrro,
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DRE- DEMOSTRAçÃO DE RESULTAOO DO EXERCICIO EM 31 DEZEMBRO 2022
J. B. MERCANTIT LTDA

Rua Benedito Braulio Mendes,79O, Centro, CEP:65.485-OOO - ltapecuru Mirim - MA
CNPJ: 23.O44.41t/OOO1.a4 NIRE: 21600O8575-6

RESULTADO DO EXERCICIO

\qe,J

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS DE VENDAS
DESPESAS ADMI N ISTRATIVAS
DESPESAS FINANCEIRÂS
DESPESAS TRIBT]TARIAS

3.2.5
3.2.5.01
3.2.5.02
3.2.5.03
3.2.5.04

8.506,m
9.507,OO

L4t4,a9
6.876,19

TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS 26 304,04

Página 3 de I

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.6
3.2.6.01 6.743,77

TOTAL OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 6.743,r1

Nome da Conta codieo da Conta Sâldô dô Êxêrciciô

RECEITAS 3.1

RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS

FATURAMENTO DE PRODUTOS
(-)DEDUCAO DA RECEIIA

3.1.1
3.1.1.01
3.1.1.02

2.450.472,43
-41.376,76

TOTAL RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS 2.ú9.49s,61

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

3.7.2
3.1.2.01 2.702,19

TOTAL RECEITAS FINANCEIRAS 2.702,t9

OUÍRAS RECEITAS OPERACIONAIS
OUTRAS RECEITAS OP€RACIONAIS

3.1.4
3.1.4.O1 7.015,00

TOTAL OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 7.015,OO

TOTAL RECEITAS 2.474.6L2,46

DESPESAS E CUSTOS

CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENDIDOS
CUSTOS PROD.MERCAD.SERVICOS VENDIDOS

3.2.7
3.2.1.O1 2.7A9 tO6,15

TOIAL CUSTOS DOS PROD. MERCAD, SERV. VENDIDOS 2.189.706,15

CUSTOS DIRETOS

MAO DE OBRA DIRETA

OUTROS CUSTOS DIRETOS

3.2.2
3.2.2.O2
3.2.2.O3

37.996,34
11.40S,m

TOTAL CUSTOS DIRETOS 49.407,34

TOTAL DESPESAS E CUSTOS 2.272.154,64

TOTAL RESULTADO DO EXERCIC]O 546.458,18

CONTADOR: CLEIDY RODRIcUES DOS SANTOS LOPES
cRC- MA 012176

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS
CPF.: OO7.663.653-44
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J. B. MERCANTIL LTDA -ll
Rua Benedito Braulio Mendes, 79O, Centro, CEP: 65.485-00O - ltapecuru Mirim - MA

CN PJ: 23.044. 4lL IOOOL-&4 N IRE: 2160008575-6

INDICE OE LIQUIDEZ -2022

Calculo a partir da Razão entre os direitos a curto prezo da empresa (Caixa, Banco, Esloques,
Clientes) e as dividas a curto prezo (Emprêstimos, lmpostos, Fornecedores). No balanço estas
inÍorÍnações são evidenciadas respectivaÍne nte como Ativo Circulante e Passivo Circulante.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO t.IÁO CIRCULANTE 789.157,59+1.330.495,26 _
í93.788,42+ 0.00

10.940/0ILG =
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÁO CIRCULANTE

SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL 2.119.652,85 -
193.788,42+ 0,00

10. ohISG =
PASSIVO CIRCULANTE + PASSÍVO NÁO CIRCULANTE

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE 789.157,59 _
193.748,42

4.O7./.

PASSIVO CIRCULANTE

ENDIVIDAi,lENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE 193.788,42 _
789.157.59

IET = 0.25%
ATIVO CIRCULANTE

ttapecuru-Mirim - Ma, 31 dê Dêzembro de 2022

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes
Contador (CRC: 0'12í 76)

THYARA DAIANA SOUZA DOs sANTOs

EMPRESARIA CPF.: 007.663.653 zl4

ILC =
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NoTA EXPLICATIVA DAS DEMOSTRAçÔES CONTABEIS EXERCICIO 2022.

í. CONTEXTOOPERACIONAL

A Empresa J B MERCANTIL LTDA. E uma empresa. Localizada na Rua Benedito

Braulio Mendes, No 790, Centro, ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000. Atua nas

áÍeas descritas abaixo.

46.32-0-01 - Comércio atacadisla de cereais e leguminosas beneficiados

01.61-0-01 - Serviço de pulverizaçáo e controle de pragas agrÍcolas

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.1 1-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42.13-8-OO - Obras de urbanização - ruas, praças ê calçadas

43.22-3-02 - lnstalação e manutenÇão de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

43.30-4-04 - ServiÇos de pintura de edifícios em geral

43.99-1-05 - PerfuraÇão e construÇão de poços de água

46.32-0-02 - Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas benêficiados, farinhas,

amidos e féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

46.35-4-01 - Comércio atacadista dê água mineral

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, Íertilizantes e

corretivos do solo

47 .13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em

produtos alimentÍcios não especiÍicados antêriormente

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e Íerramentas

47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

J B MERCANTIL LTDA
i: . CNPJ: e3.0,t4.41{r0001{4
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47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos !.{
áudio e vídeo

47.61-0-03 - Comercio varejista de aíigos de papelaria

47 .71-7-O4 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

47 .89-O-O2 - Comércio varejista de plantas e flores natuÍais

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais

de estimação

49.21-3-O1- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

49.29-9-0.l - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto pÍodutos perigosos e mudanças,

inlermunicipal, interestadual e internacional

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81 .22-2-00 - lmunização e controle de prâgas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAçÔES CONTÁBEIS

As demonstraÇões contábeis Íoram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais

da Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias brasileira.

3. PRINCTPIOS PRÁICAS CONTÁBE|S

3.í Direito e obrigações

Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos, observando o regime de competência:

3.2 lmobilizado

Demostrado pelo custo de aquisiçáo, deduzido da depreciação acumulada pelo método

linear:

3.3 lmpostos

A empresa é optante pelo simples nacional:

lq5

=/
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J4. CAPITAL SOCIAL

O capital socaal é de R$. 300,000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentos

mil) quotas de R$: 1,00 (um real) cada totalmente integralizada pela sócia THYARA

DAIANA SOUZA DOS SANTOS.

5. EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de

encerramenlo do exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situaÇão patrimonial

ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados Íuturos.

Itapecuru Mirim - MA 31 dezembro 2022.

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007.663.653-44

Titular

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes

Contador (CRC MA: 0í217610-81



IV,IINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secíetaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiflcamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL LTDA consta assinado digitalmente por:
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NomeCPF/CNPJ

007663ô5344 THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

98265490372 CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

JUCE].IA

CERTIFICO O REGIS1RO Er{ 1),/O4/2O21 0a:40 SOE rr. 20230172567.
pRoTocor,o: 210172567 DB Lr/ Oa/2O21.
cóDrco DE vERrFÍcÀçÃo: 123o1i6a529 - c!Ip,, DÀ SEDE. 2304441100018,t.
IIIRE: 216000a5756. COü EPEIToS DO REGISTRO Rl(. !l/04/2023.
i,. B , XERCÀ,N:TIL L?DÀ

cÀxLos ÀnIDRÉ DE tíoRÀEs PERETRÀ

SEcRETÁiro-cEIrÀL
.w.ênp!êsafaci1.na. gow,b!

rDÊNTrFrCÂÇÃO DO(s) ASSINÂNrE{S)
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LIvRO DIARIO

Número de Ordem 04

TERMO DE ABERTURA

/-.-.

/:
lqç

)

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, servira como livro

diário número 04 (quarto) das operações compreendidas no período de 0110112022 a

3111212022 da empresa J B MERCANTIL LTDA situada à Rua Benedito Bráulio

Mendes, no 790, Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000, Estado do

Maranhão. com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número NIRE: 21600085756 em 06 Agosto 2015, inscrita no CNPJ sob número

23.044.41l10001-84.

Itapecuru Mirim - MA 0l janeiro 2022

Thyara Daianâ Souza dos Santos

CPF: 007.663.653.44

Titular

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes

CRC-MA:0121761Q4

Contador
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G,I
I,IVRO DIARIO

Número de Ordem 04

TERMO DE ENCERRAMEN'TO

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5. serviu como livro

diário número 04 (quatro) das operações compreendidas no período de 0l/0112022 a

3111212022 da empresa J B MERCANTIL LTDA situada à Rua Benedito Bráulio

Mendes, no 790, Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000, Estado do

Maranhão. com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número NIRE:21600085756 em 06 Agosto 2015, inscrita no CNPJ sob número

23.044.41U0001-84.

Itapecuru Mirim - MA 3l janeiro 2022.

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007.663.653-44

Titular

Cleidy Rodrigues dos Sântos Lopes
CRC - MA: 0'15286/0-3

Contador



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacionâl de Registro Empresarial e lntegrãÉo

ASSINATURA ELETRÔNEA

Certificamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL LTDA consta assinado digitalmente por:
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TDENTTFICÂçÃO DO(S) ASSTNANIE(S)

CPF/CNPJ Nome

00766365344 THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

98265490372 CLEIDY RODRIGUES OOS SANTOS LOPES

cBRTrFrco À ÀvrENrrcÀÇÂo Bü Lt/04/202a 09:26 soB N. 20210472729.
PROTOCOLO: 230472729 DÉ lO/A4/2021. IIIRI: 21600085756.
i,. B.XENCII.TIL LrDÀ

PIôREXCIO B&ÀNDAS lfIIOJUCEI.IA
REsPoxsÁ\rEL PBLÀ ÀúTEúTrcÀçÃo

sÂo LsÍs, 11/oal202!
ê4,rôaâ!.ct1.u.sov.br



Ministério da lndúslÍia e Comércio ExterioÍ e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

Jí'ÊEHA

ra) L

€,
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteríslicas abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n" 123047671 10 em
1110412023, protocolo 230472729. Para validação de Autenticaçáo dos Termos, deverá ser acêssado o
Portal de Serviços i verificaÇão de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.ma.gov.br) e
inÍoÍmar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

NúmeÍo de Rêgistro:

J.B.MERCANTIL LTDA

21600085756

CNPJ:

\r, Munícipio:

23044411000184

Itapecuru Mirim

Tipo de Livro:

NúmeÍo de Ordem'. 4

ln Ício e Termino da
Escrituração:

01 t01 t2022 - 31 I 1 212022

DrÁRro

00766365344
THYARA DAIANA SOUZA DOS
SANTOS

98265490372
CLEIDY RODRIGUES DOS
SANTOS LOPES

MA012176/0-8

cBrrrFrco À 
^ouortÍcÀçÍô 

arlor/2o2a 09:26 soB !a. 20210172729.
pnoÍocllo: 230172729 hÊ \o/o1l2o2r- cóDrco DB vBRrFrcÀçÂo'
L2a0l767LLO. rttl: 2160008s756.

JUCE!.tÂ
J.B.EtcÀtalttr r.ÍDÀ

Itaalrcro BRÀLDEs nE1!o
aagPoxgÁv8L PBLÀ àurEaarcÀçÃo

sÃo ,,oÍs, u/o{/2021
.q,!.r.!úci1.É. qov - br

A válid.d. deslê d@rento, s impr.ss, ficâ suiêito tsp@vã6 d6 sk aucotjcidadê nc.6p€crjvG poíars,
informando $úB rôspôctivos &6 dê wifi€Á.

&

Assinanle(s) Nome CRC/OAB



1OlMl2O23 1A:55 about:blank

glcRcMA ,a-' ;::t \

COIIIEI}O EGÚMT DE CONTAEiI-IDAD€

mmÂP.ÀrüÁo

coNsELHo REGToNAL DE coNTABtLtDADE Do ESTADo oo uanlHnÀo
ceRnoÃo DE HABtLtTAÇÃo pRoFtsstoNAL

IDENTIFICA O DO REGISTRO

NOME................. : CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES
REGISTRO.......... : MA-01 21 76/0-8
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... : **.654.903-**

A falsificação deste documento constitui-se em crame previsto no Código Pênal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 1010412023 as l8:59:17
Válido até: OglOT 12023.
Código de Controle: 409888.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA

)Ô9
*i

aboutrblank 1t1

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
naaR.altxÃO certiÍica que o(a) proÍissional identificado(a) no pÍesente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.
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ESTADO DO MARANHÃO
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QUALIFICAÇAO
TECNICA



GRÃOSBBMENDESTTDA
CNPJ de ne 14.987.8s2lm01-29

EST. BR 222,01, CEÍ{TO

MIRAJ{OÂ OO NORTE - MA
FONE: (981 3463-1296

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA )oLl

§-'

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa J B MERCANTIL

ElRELl, inscrita no CNPJ de ne 23,044.411/qr01-84, com sede na Rua Eenedito Bráulio

Mendet 790, centro - ltapecuru Mirím/MA, ATEÍ{DEU satisfatoriamente a empresa GRÃoS B

B MENDES LTD4 inscrita no CNPJ de ne 14.987.8521NO1-29, com sede na Est. BR 222, 07,

Centro - Miranda do Norte - MA, no Íornecimento de Adubo c corrctivo dc solo.

Registramos ainda que a empresa cumpriu Íiêlmente com as obrigaçôes, nada constando que

a desabone tecnicamente e comercialmente. até a presente data.

r Calcário
. Adubo químico granulado Sacos coÍn í) kg. (URE!À

----- --- aE t.-r \rlullilu uú ,'lJ\a§§l\, !át US U(rrl ar, 
^go Adubo quimico NPK. Sâcos com 50 kg. (05-«l-15)

. Adubo químico NPK. Sacos corn 50 kg. (05-3{r-15)
o Adubo guÍmico granulado NPK. Sâcos com 50 kg. (í0-í0-í0)

Itens fornecidos:

Miranda do Norte/MA, em 21 de maio de 2022.

BENEDIÍO
BEZERRA

Âsrinàdo de íoíma digital
poÍ EENIDÍTO BTZERBA

MENDES:l 5727220297
MENDES: 1 5727220 Dàdos: 2022.08.0r

I5:12:12 {3'00'

6RÃOSBBMENDESLTDA
cNPJ de ns 14.987.852/0001_29

Benedito Bezerra Mendes
CPF nç 157 .272.2O2-97

Diretor

;\
Pod* Judidaio lJ,\rÀ sdc
nEcftP612! 1@ÁÀNC 1

1ã0oí, 
^ú 

rt172

ns tla FEFoF$o15

001ú1?o?2

) t1

t

t,

§! 
.*ol1ryr;o1i51o::rTtas:r!:rsrrog.rftltrso:rrÂP«uru,nnr; 

f

P
297
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-,ESTAIrc DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.69ó10{Bl {0

PreÍaitura llunicipal de ltapecuru HiíimrllA

S€cÍêGria unicipal de AgÍicultura Familiar, Abastecímento, lndustria Cornercio,
Pesca, Produção

Atestarnos, para todos os fins de direito, que a empresa J B ÍÚERCAI{TIL LTDA,
estabelecida na RUA BENEDITO BRAULIO iIENDES, No 790, BAIRRO CENTRO, na
cidadê dê ITAPECURU illRl[/tíA CEP: 65..í85{XtO, CNPJ No 23.0'14.41110001{4,
foi nossa fomecedora de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos
agricultores familiares residentes no município de ltapecuru-Mirim/MA, conforme
especificações contidas no Terrno de Refeéncia, parte integrante do Edital Pregáo
Eletrônico n'037DA22, e contrato no 21412022, no período de 30 de Agosto de 2022 a
31 de Dezembro de 2022. A reÍerida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as
obrigaçõês assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estaÍ
apta a cumprir com o objeto contratado, nadâ tendo que a desabone.

ITEM DESCRIÇÃO UND

I

Calcário - acondicionado em big bags com í.000k9 cada
em mália, com frete incluso. Deve ser apÍesentado
relatório de análise de solo/relatório de ensaio com os
seguintes parâmetros: óxidos de cálcio com no mínimo
29o/o, óxido de magnésio com no mínimo de 19%, PRNT
mínimo de 85%, PN mínirno de 95%

TN 600

QUANTID.

Por ser verdade, Íirmamos a presente

Itapecuru Mirirn/Ma, em 11 de Abril de 2023

J Junior

!

raSecÍBtário llunicipal de
Pesca, Produção

lnduetria Comercio,

I I
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INSTRUMENTo pARTtcutAR DE conrRATo DE pREsrAçÃo or srnvtços

CONTRATANTE: J B MERCANTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o ne 23.O44.47\/ONI-84, com sede na Rua Benedito 8ráulio Mendes, ne 79O,

Centro - ltapecuru Mirim - MA CEP:65.485-0O9 neste ato representada por seu sócio

proprietário, Thyara Daiana Souza dos Santos, brasileiro, Empresaría, portador inscrito

no CPF sob ne 007.663.653-44.

CONTRATADO: ruLIO ALVES NETO, Profissão; Tecnico Agricula, inscrito no CREA

portãdor da carteira profissional ne 02435075340, residente na Rua piquizeiro, ne

1l,bairro; aviação, no municipio de ltapecuru Mirim, CEP:65.485-000;

CONTRATANTE e CONTRATADO, acima nomeados e qualificados, tem entre si justo e

acordado o seguinte:

O CONTRATAoO, declara se responsavel Tecnico pela Empresâ prestadora de serviço no

trabalho Tecnico Agricola e afins.

CúUSULA PRIMEIRA -.DO OBJETO E DAs OBRIGAçÔES

Tendo em vista a empresa comercializadora de produtos Agrotoxicos afins, o

CONÍRATANTE contrata o CONTRATADO para prestar-lhe os serviços de técnico Agrícola.

1.14 Íim de garantir a legalmente a venda de medicamento e veneno agricolas, o

CONTRATADO compromete-se, por este ato, conÍorme suãs atribuições profissionais e

compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de

Desempenho de Cargo ou Função.

1.2 - Pàra a execução dos serviços constantes na cláusula 1a a CONÍRATANÍE pagará ao
CONTRATADO a quantia mensal de RS 25OO,OO {dois mil e quinhetos reais) correspondente
ao salários mínimo vigente, sendo Íeajustado anualmente conforme reajuste do salários
mínimo, à título de honorários proÍissionais, pagos todo o dia 10 de cada mês.

CúUSULA SEGUNDAê . DA VIGÊNCIA E RESCISÃo

5.1 - O presente contrato vigorará a partir de 1O de janeiro de 2023, com prazo
indeterminado para seu encerramento.

A CONTRATADA deverá entregar todos os fechamentos, relatórios, balanços e
demonstrações contábeis devidamente assinados, reconhecidos e validados ao término do
contrato, sendo que eventual atraso na entrega não acarretará ônus à CONTRÁTANTE;
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A parte que rescíndir o contrato, sem o aviso prévio de 30 (trinta) dias, ficará obrigada ao
pagamento de multa compensatória no valor equivalente a um mês do valor mensal do
contrato);

5.2 - A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários faculta à CONTRATADO

suspender imediatamente a execução dos serviços ora pactuados, bem como considerar
rescindido o presente, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízos

do previsto no item 4.3

CúUSULA 6q. DO FORO

Fica eleito o Foro de ltapecuru-Mirim - Maranhão, com expressa renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e

execução do presente contrato,

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual teor e
para um só eÍeito.

Itapecuru Mirim, 10 de jeneiÍo de 2023

)ot
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JULIO ALVES NETO
carteira profi ssional ne 02435075340
CONTRATADO P

6fo.^& o*.tn*-ndf+#J."
CNPJ: 23.044.41 l/0001-84

Responsâvêl Lê8âlThyârâ Daiana souza 
+ãflL?;
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5.4 - Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independe ntemente de notificação
judicial ou extrajudicial, caso qualguer das partes contratantes venha a infringir cláusula

ora convencionada.
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CERTIOÃO DE REGISIRO E QUTÍAçÃO
PESSOA FISICA

Lêi Íedêral ilo 13639 d€ 25 de XaÍço de 2Ol8
CFTA No 32520/2022

Émiesãot 05lO4l2O22
vàliàs.à".: 3t/o3líir23

châve: gílóc
consêlho Fedêral dos Técnlcog AgÍícolas

CERÍIFICAMOS quê o profissíonai ,ÍÉnoonado está íegistíâdo no CFTA - C,ô,1selho FadeÍal dos Técnicos AoÍicolâs, ms tetmo§ dã Lei í3.639/2018.

de 26/03201 8 ê não sê ênconlrâ êm débúo nêste Coisôlho.
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ProÍssirnal: JULIO ALVES NEÍO

Númôro do RêgisEo: 02,t35075340

cPF- O24.3fi.753-40

Enó€í€ço: RUÀ PlQUlzElRo, 1 1 . AVIAÇÃO. ITAPECURU MlRlM. llA 6í8í)00

Tipo d9 R€SÍ!üo: Fl€€isto Píof,§sixC

t eta d3 Íegisüô no p.imêi.o consdho: 04/0512015
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Éc'lco
ÍÉcMco ÀcRIcoLA
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CFTA - Conselho Federal dos Técnicos Agrícglas
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Carteira rofissional Digital

Documenlo válido como identiÍicação proÍissional. Válido em lodo território nacional

Sua validade pode ser verificada alravés da leitura do QRCode.
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OI6/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.02.00I3

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

DECLARAÇÃo DE suJErçÂo Às corotÇôEs ESTABELECIDAS No EDITAL E

oc rucxlsrÊxcrA DE FATos supf,Rv-ENtENTES IMpEDITrvos DA
HABILITAÇAO

J. B. MERCANTTL, TNSCRITO NO CNPJ N' 23.044.41 r /0001-84, COM ENDEREÇO NA R

BENEDITO BRAULIO MENDES, N" 790, BAIRRO . CENTRO, ITAPECURU MIRIM/MA.
CEP: 65.485-000, POR INTERMEDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL. A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS. PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N' I275935I999-0 GEJUSPC.MA. E CPF N" 00766365344. DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONOIçÔES ESTABELECIDAS NO EDITAL
ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTECNEIVENTE QUALQUER DECISÀO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUEIIPICEÇÀO APENAS
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÔES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2'. E

ARTIGO 97 DA LEI N' 8.666. DE 2I DE JUNHO DE 1993. E ALTERAÇOES
SUBSEQUENTES

Itapecuru Mirim/MA, em. l0 de Abril de 2023

THYARA DAIANA SOUZA A'sinado dê rorma disirar po, THYABA

DAIANA sOUZA DOS SANIOS:007ó6365 344
DOS SANTOS:00766365344 Dàdo!: 2023.04. r o r 7:r:2e .o3 oo

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l i000l -84

Thyara Daiana Souza dos Santos
CPF: 00766365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 _ CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 654E5-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OI6/2023
PROCESSO ADM I NISTRATIVO N' 2023.O2.O2.OOI 3

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

DECLARAÇÃO NOS TERIT{OS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7'DA
coxsrtrulçÃo FEDERÂL

J. B. MERCANTTL, INSCRITO NO CNPJ N'23.044.41l10001-84. COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N' 790, BAIRRO . CENTRO. ITAPECURU MIRIM/MA.
CEP: 65.485.000. POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL. A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS. PORTADORA DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N" I275935I999.0 GEJUSPC-MA, E CPF N' 00766365344, DECLARA,
PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N'27 DA LEI N'8.666. DE 2I DE
JUNHO DE I993, ACRESCIDO PELA LEI N'9.854. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. QUE
NÀo eupnr,ce MENOR DE DEZotro ANos EM TRABALHO NoruRNo. pERIGoso

ou INSALUBRE e frÃo evpnecA MENOR DE DEZESSEIS ANos.

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA COT.IOIçÀO OE

APRENDIZ 0.

Itapecuru MirimMA. em. l0 de Abril de 2023

THYARA DAIANA SOUZA DOS

5ANTO5:007663653.14

Arsinàdo dê íoíma diqital por THYÁÂÁ DAIANÂ
souzÂ Dos sarTôso07661651r4
Dàdot: 2021.04.10 I 7:ll:42 {l'm'

J, B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l/0001-84
Thyara Daiana Souza dos Sanlos
CPF:007ó6365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 _ CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000
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PREGÃO elernÔxrco N' 016/2023
PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N' 2023.02.02.00 I.]

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IXOEPENOENTE DE PROPOSTA.

J. B. MERCANTTL, INSCRTTO NO CNPJ N' 23.044.41 I /0001-84, COM ENDEREÇO NA R

BENEDITO BRAULIO MENDES, N" 790, BAIRRO - CENTRO. ITAPECURU MIRIM/MA. CEP:

65.48s-000. pon IntenvÉoto DE suA REpRESENTANTE LEGAL. A sRA. THYARA DAIA,.,-A
SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N" 12759351999.0
GEJUSPC.MA, E CPF N' 00766365344. DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O
enr. :gg oo cóolGo PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÀO ELETRONICO N'OI6/2023.
FoI ELABoRADA DE MANEIRA INDEPENDENTE PELA J. B. MERCANTIL. E O CONTEÚDO
DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE.
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQLIER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÂO ELETRÔNICO N'016/2023, POR QUALQUER MEIO OU
POR QUALQUER PESSOA:

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRONICO N" 016/2023 NÃO FOt IMORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÀO ELETRONICO N"
OI6/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QLIE NÀo TENT0U, PoR QUALQUER MEIo oU PoR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA
DECtsÃo DE euALeuER ourRo pARTtctpANTE porE-NCIAL ou DE FATo Do pREcÀo
ELETRONICO N" OI6/2023 QUANTO A PARTICIPÀR OU NAO DA REFERIDA LICITAÇAO:

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRONICO N" 016/2023 NAO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMIJNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÀO ELETNÔNICO N" 016/2023 ANTES DA ADJLIDICAÇÀO
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA P-{RTICIPAN OO PNECÀO
ELETRONICO N'OI6/2023 NÂO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE.
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER TNTEGRANTE OO UUNICiPIO OE
ITAPECURU MIRIM / MA. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS: E

J. B. }IERCA\'I'IL
CNPJ: 23,044.41 I/0001-84
llyarâ Dâiâna Souza dos Santos

CPF:00766365344
PÍoprietária

J. B. MERCANTIL . R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 _ CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSAO DESTA DECLARAÇAO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

THYARA DAIANA SOUZA DOS Ass'nâdodê ío,Íu de,t.rpor THYARA rr.
D^raNA souza Dôs s^r,ÍTos:oo766,165:l,r,r "ap€curu Mirinr/MA cm' l0 de Abril de 202i '

5ANTO5:007663653214 Dãdos: io2r.o4.ro r 7:r:56 {3,0o.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OI6/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.02.02.00 I3

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

orcl.ln.nçÂo Do poRTE DA EMPRESA (MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

J. B. MERCANTTL, TNSCRTTO NO CNPJ N'23.044.41 l/0001-84, COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES. N' 790, BAIRRO . CENTRO, ITAPECURU MIRIM/MA,
CEP: ó5.485-000. POR INTERMEDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS. PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N' I275935I999.0 GEJUSPC.MA. E CPF N" 00766365344. DECLARA. SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART.3" DA LEI COMPLEMENTAR
N' I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUiDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTAR N'I23 DE I4 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DALC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS
PENALIDADES DESTA. SER:

O MICROEMPRESA _ RECEITA BRUTA ANUAL ICUAL OU INFERIOR A
360. / UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÔES LECAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3" DA LEI
COMPT,EMENTAR N" I23106 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360. / UF.OO E ICUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF.OO

VALORES . ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÓES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO
ART.3'DA LEI COMPLEMENTAR N'I23/06 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

Itapecuru Mirim/MA. em, l0 de Abril de 2023

THYARA DAIANA SOUZA
DOS SANTOS:0O7 66365344

Assinado de forma digital por THYÂRÂ
DAIANA SOUZA DOS SANTOST0oTó6365344
Dados: 2023.04.10 1 7:32:09 -03'00'

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l/0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL . R BENEDITO BRAULIO MENDES N' 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000
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PREGÃo nlnrnôxrco x" ot6t2o23
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.02.02.00 I3

À

PREFEITURA MUNICIPAL D[ ITAPECURU-MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

oe cunlçÃo DE IDoNEIDADE

J. B. MERCANTIL, INSCRITO NO CNPJ N'23.044.41 l/0001-84. COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIRIM/MA,
CEP: 65.485-000, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" 1275935r999-0 GEJUSpc-MA. E cpF N'00766165144. DECLARA NÀo
TER RECEBIDo oo vuNlcípro DE ITApECURU MIRIM / MA ou DE euALeuER
ourRA LNTTDADE DA ADMINISTRAçÀo DTRETA ou TNDIRETA. ev ÁN,tetro
FEDERAL, ESTADUAL E MUNtctpAL, suspENsÀo revponÁRta DE
pARTrcrpAÇÃo ev lrcrraçÃo E ou TMPEDIMENTO DE CONTRATAR coM A
aovrNrsrnaçÀo. ASSrM coMo NÀo rER RECEB|Do DECLARAÇÀo Dt
INIDONEIDADE PARA LICITAR E ou CoNTRATAR coM e novrNrstnaçÀo
FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL.

Itapecuru Mirim/MA. em. I0 de Abril de 2023.

THYARA DAIANA SOUZA DOS
SANTOS:00766365344

Assinado de forma digitàl poÍ THYABA DAIANA
SOUZA DOS SANTOS:00766365344

Dadosr 2023.M.10 17i32:33 03'00'

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l/000 1-84

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 00766365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000
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PREGÁO ELETRÔNICO N" OI6/2023
PROCESSO ADM INISTRÀTIVO N' 2023.02.02.00 I3

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

oncun-rçÃo DE cUMrRIMENTo Dos REeulsrros DE HABILITAÇÃo.

J. B. MERCANTTL, TNSCRTTO NO CNPJ N'23.044.41l1000r-84. COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'790, BAIRRO - CENTRO. ITAPECURU MIRIM/MA.
CEP: 65.485-000, PON INTENUÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS. PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N' 1275935I999-0 GEJUSPC-MA, E CPF N' 00166365344, DECLARA. EM
CONFORMIDADE COM A LEI N' IO.52Ol02. QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS
PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU.M tRIM/MA _ PREGÃO ELETRÔNICO N' OI6i2O23.

ltapecuru Mirim/MA, em, l0 de Abril de 2023

THYARA DAIANA SOUZA
DOS SANTOS:O07 66365344

Assinado dê formâ digital poÍ THYARA
DAIANA SOUZA DOS SANTOS:007663653?I4
Dâdos: 2023.04.10 17:36:51 -03 00

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 l/0001 -84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 00766365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 _ CENTRO _
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000



10t04t2023. 17:55 ,"{LICITANET - Declarações Fornecedor

DECLARAçÃO ÚNrcA

)ro
J

PRIGÃO ELTTRôNrcO N" 016 I2O2!

PROCESSO LtClTÂróRlo 2023.02.02.0013

dâ hâbilitâ(ão, coníoímê ÂÍt 3à § 2o da Lei no I666/93

2 - Dedâro que tenho pleno conhecimento e âlendo a todas âs erigên(las de habilatâ(ào e espe.ikaçôes té(nicas pÍêriíâs no Editãl nos termos do § 4" do Ân. 26 do

De(reto Fedeíal no 10024/19

7 - Que não coníam êm nossos quadms soa-€taíbs colaboíadoÍes do(â) óÍgâo promotoí do paegão eletÍôniao que mântenham vínaulo fàmiliaÍ (om detentor dê caÍgo em

.omis!âo ou fun(áo cle confiãne, âtuaÍrte na área responsiel pela demànda ou contÍatação, ou de autoÍidedê ã êlê hÉrarquicameÂte supêrioi

8 - Quê nos prêços cotados já estão in luídas e,refltuais vantageG e/ou .batimentos, imponos taxâs (lmiso lll do AÊ 5o da l-ei 10.520/02) ê en.a.gos sociàE obngôcÕês

trâbâlhiíât previdênciáíiàt f6câis ê coÍnercraii, esrim (omo dêspesàs €om lransportes e de5locamentos e outra5 quâirquer que rn(dàm sobÍe o Íorneaimento.

3 - Acêhamos as condiçóes estiputadas nêste edital rérs:fuádà a hiÉtês€ de impugna(ãoi

. Que paíe írns de partr(ipa(if, no processo licrtãtório em peutà, sob as penas da ,êr, que a li.itânte aoncorda e se submete a todos os teÍmos, normàs € esp€.ifi(ã(óês

\íírnenles ao Edilal, bem como, às Lers, DerÍetos, PoÍta.ias ê Resoluçóes cujas noÍmà! in.idâm sobÍe a presente licità(áo.

5 - Que todos os documentos e inÍonÍÉções preíadas sáo Íéis e veÍdôdeiÍàg

6 - Que não possuímos, €m ôorso quâdro de pessoal empregâdos menores de 18 (dezoito) anos em trabâlho noturno, pêÍigoso ou insalubre ê em quàlquer tràbàlho,

mênôíes de 16 (dezesseis) ànos, sãko na.ondigão de apÍendiÀ â pârtiÍde 14 ÍquàtoEe)ânot em obseíváncia à Lei FedeÍêl n' 9.854 de27.10.99, que âlteÍa â Lein" 8656/93.

DECLARAMOS , sob as penas dã lei, em esp€cial o ãÍt. 299 do Código Penal Bíà5rleiro, que:

9 - Que estômos plênâmenre (éntê do teoÍ e dàs implice(óês iuridicàs sobre as declaíações acima êmitidar e que detenho plenos podeÍes e iníormãçõer parà íiÍmà{a Pot

5eÍ a êxpÍessão da veÍdãde e de nassã livÍe vontade, ÍiÍmamoJ â pre5ente pàrâ ot fins d€ direito a que se deíina.

Itapecuru Mirim-MA, 10 de Abril de 2023

J. B. MERCANTTL EIREL| - 23.044.41110001-84

10/04/2023 17:552O4

Assinatura Digital: 6F1É7 5C8262396F874Cí 1 98D84838C42

10 - Que, em coníoamidâdê com o dispôsto na Lei Complementàí nô 123/2ú6, êsti lic;taôte cumpre todos os Íequisrtos legàrs p.êvistos para à qualiíica(áo como
(MkrocmpEiô / MkÍ!êmpÍendcdoÍ lndn i.lual / €mpíraa da Pêqueú Portê / So.iedadê Coop€ràlly. dê Consumo), êstàndo aptos à usufruúmos do tràtemeoto

diíeíenoado, não nos ênquadíando em nenhuma das vedaçóes prevrías no § 4o do ÁÍtigo 3o da LC '121/06, alleÍadà pelas Lers Complementaíes 128/2008. 147/20'14,

155/2016 ê Decreto Federàl nô I538/2015, ciente dâ obrigãtoíiedàde de dêclârâÍ o<orrên.iãs supeíores,

\r;1âro àinde quê: à píopostà âpresentadâ para pãrti(ipâr do Píegáo EletÍônico/sRP, foi elâborada dê mâneirâ iíldependente e o conteúdo dà pÍoponà não foi, no lodo ou

em pânq diretâ ou indiretamentê, iníormado, dis.utado ou íe(ebido de qualqueí outro panicipantê poten iàl ou de íato do Pregão, poÍ quahueí Ín€io ou poÍ qualqueí

https://dv7rs78smlpx8. cloudÍÍont. nel/repoÍls/pÍega 0/6 1 832/relatorio_dêclaracoes_fornecedor_2O2A394187 .hlml 111



1310412023. 08:59 LICITANET - RelâÉo de ltens / Lotes

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2023

Relação de ltens / Lotes

^^l

)

LICITAN€T'

cód
Excl.

ME- DêscriÉo

EPP

Calcário - a.ondicionado em big bags com 1.000k9 cada em

média, com fíête incluso. Deve ser apresentado relatório de

NÃo análi5e de solo/rêlatório de ênsaio com os seguintes paíâmetros:

óxidos de cálcio com no mínimo 29%, óxido de magnésio com no

mínimo de 19%, PRNT mínimo dê 85%, PN mínimo de 95%

calcário acondicionado em bi8 bags com 1.O00kg cada em

média, com frete incluso. Deve seí aprcsentado rêlâtório de

slM ânálise de solo/Íelatório de ensâio com 05 seguintes parâmetÍos:

óxidos de cálcio com no mínimo 29%, óxido dê mâgnésio com no

minimo de 19%, PRNT mínimo de 85%, PN mínimo de 95%

450.00 Rs 1.00 Rs 332,s0 149.625,00

150,00 Rs 1,oo R5 332,s0 49.875,00

TOTAT- GERA|- Rs 199.500,00

Unid. Quantidade

TN

TN

lntêlvalo
Mín.

Valor

Orçado

Valor

ÍotâlItem
Item

1

httpsr//dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreportípregao/61832/relatorio-itensiregao_20265887644.htm1 1t2



1310412023,08:55 LICITANET.ATA DE REALIZAÇÁO DO PREGÃO ELETRÔNICO . '/-:

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/TUA

ATA DE REALIZAÇ.ÃO DO PREGÃO
ELETRONICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 016/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.O2.02.0013

).e.)

LICTÍANJ

À to:02:,O hoÍas do die l2 de AbÍit de 2023 Íeuniíâm-se oo site wwy.ricíÍarretcom.áí o(a) Prêgôeiío(a) OÍiciâle respêctivos memb6s dâ Equipe dê Apoio. abaixo

relacionados, com a Íinalidade cl€ rêalizar lodos os procedimentos relâtivos ao rêÍerido pÍegão que lem como objeto: RegistÍo ctâ prêços paÍa Íutura e eventuâl

cont.atação dê pêssoâ juídica para o Íomêcimento dê Calcário Dolomílico destinâdos a diskibuição gratuita ao§ agÍicultoÍB Íámiliarês rêsidêntes no

tlunicíplo dê ltapecuru{/liÍim/lrA..

A paÍticipâÉo na presente disputâ do(s) tote(s)ou item(ns) evidenciâ(m) teÍ o píoponente e,(âminado todos os lermos deste edilal ê seus ânexos aceitândo

inetíâtavelmênte suas exigênciâs por declaraçáo aceita quando do envio de suâ propostâ inicial pelã plataformâ elekônica. TeÍmo ãceilÔ: "DECLARO OUE ÍENHO

pLENo colrHÉCtMENTo E ATENoo A TODAS AS ExGÊNclAS DE HABILIÍAçÂo E EsPEclFlcaçÔEs TÉc rcAS PREVISTAS No EDIÍaL".

Atê a dala e ho.ãíio estâbetecido paÍa envio da(s) proposle(s). ou seja, 1o:00:oo hoÍâs do dia 121o4D023,loil.am) rc.,-bida(s), por meio eleÍônico, a(s) proposta(s) de

.eçosdo{s)fomêôedor(es)rêÍerente(s)ao(s)lote(s)ouitem(ns)doaludidoprocesso'conformêdêmonstlâdoabaixo:

Item 1

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 1

ID

52074

23953

Lances

Lânce6 do ltam í

FoÍnêcedoÍ

J. B. MERCANTIL EIRELI

L.A, R, MELO EIRELI

L A R MELO EIRELI

J. A- MERCANÍIL EIRELI

Fomccêdor

J. B. MERCANTILEIRELI

L. A, R, MELO EIRELI

CNPJ

2304441 Í 000184

18621873000154

Marcá Modelo

Ct{PJ

23 _O44.411tOú144

1 8.621 .879/0001 -g

1 8.621 .879/0oO I -54

23.O44.411tOú144

vâlor Lence RS

R$ 330,50

R$ 331.50

R$ 332,50

R$ 332.50

DeL/Horá

12JU|2O23 10:29:19

1210412023 10:26t17

1110412023 2O.55:O3

1Of0412O23 17'.59:41

Tipo

Manual

Manual

Classificado

ClassiÍicado

Classificação Final

Classaficagão Final do ltem I

Po3ição Liêitantê

1ó J, B. MERCANTIL EIRELI

? L.A. R. MELO EIRELI

Ct{PJ

23.044.41110001-84

18.621 .a79/0001-54

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureports/prega0/61832/relatorio-aÍa parcial-12937128377 hlrnl

MelhorOieíla Ri

R$ 330,50

RS 331 50

1t4

/.:\

Proposta R5 Siluação

R§ 332,s0 @l
Rs 332,50 lE;E;;l



1310412023, 08:55

Mensagens

Mensâgens clo ltem í

UsuáÍio Data/Hoía

Sistema 1zo4l2023
10:05:25

Sistema 12104/2023

10:23r36

Sistema I zMl2023
10:33:38

Sistema 120412023

10:34:37

Sistêma 1204/2023

10:,{4r38

Sistema 1204/2023

10:48:05

Sistema IZMI2023
16:09:49

Sistemâ 120412023
'16:09:58

Sistema '1204/2023

16:40:01

Sislema 1ZMl2023
16:41.37

Item 2

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 2

Lances

Lâncês do llem 2

FoÍnecêdor

J, B. MERCANÍIL EIRELI

L, A, R. MELO EIRELI

LICITANET.AIA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO á

)J3
J

Íên6agêm

O ÍTEH ! foi odenado e classlfcâdo. Boa sorte!

Sisiema 1204/2023
1O,15:26

Como não houvê lances nos úllimos 02 (dols) minutos dâ lase compelitiva o ÍTEH 'l íoi êncerrado SEll a proíogaÉo

aulomálica.

O ÍTEX 1 estiá na fase competiliva e suâ dÉputa durará í0 (dêz) minutos. Sr{s). Fomecedo(es). náo havendo novos lânces

nos últimos 02 (doi3) minúos de íase compêlitivâ o ITEM 1 sêrá enceíÍedo automalrcamênlê!

O ITEH í está na fase compelitiva e sua disputa durará l0 (der) minutos. S(s). Fomecedo(es), nâo hâvendo novos lâncês

nos úlljítos 02 (dois) minúto6 dâ íase competitiva o ITÉ1, I sefti encêÍíado aulomaticamente! A disputâ do m í íoi reiniciada

pel, seguinte motúo: Empât d!3 pÍopostâ3.

como náo howe lences nos últimos 02 (dois) minúos da íese competitÚa o lTEl, I íoi enceÍrado sElí e píonogaÉÔ

âulomálica.

o ITEU í está êm negociâçáo e ficaÉ âb€rto para hncês pêlo peÍíodo de í0 minuloc.

O tempo dê negocjaÇâo está êncerrado

Sís. licitântes, âpó6 a análise dos documenlo6 inseÍidos nâ plâtaÍorma hei por bem, ]tABLÍfÂR o fornecedor J' B'

ttERCAllTtL ÉIREU -23.0u!1.4ítro00í€4 . rendo em vista, quê c,r,mpriú os requisitôs habilitátórios exagidos no instrumento

s(§). íomecedor(es) está aberlo o prazo de 30 minutos para intençáo de recurso, se houver intêresse êm Íecorreí esse o

momento para se manifestar-

oêagachoi Peta ausência de maníeslaçào de ihtençâo de íocutso, opercu-se a decadência do diíeílo de reconet

administrêtivamente, nos tetmos Píevisto no inshnento ed alício-

Adisputâ do m l está encenada. Dê3pacho: -

ID

279e/

21798

Fomêcêdor

J B MERCANTIL EIRELI

L.A, R, MELO EIRÉLI

CI{PJ

23.U4.411t0fo144

18.621 .879/0001 .54

vâlo. Lancê Rt

R§ 330,50

R$ 33'r,sO

oátarHora

1210/,t202310'.29'-26

1i,0412023 10:26:26

Tipo

Ívlanual

lvlanual

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreports/píegao/61832/relatorio-atallaíciâl-12937í 28377'html

Sisteoâ 1204/2023
10:04:46

O foÍnecedoÍ J. B. MERCANTIL EIRELI venceu o ÍTEM - I pelo valor de RÍ330,50

Marca Modelo PÍoposta R$ Situaçáo

R5 332.50 l@)
Rs 332,s0 Têi=ã;l

CIIPJ

230444110ú184

1862 t 879(rcO154
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J. B MERCANÍIL EIRELI

Classificação Final

Mensagens

Mensagens do ltêm 2

lJsuáÍio Datâ/HoÍa

LrcrrANET - ATA DE REALTZAÇÂo Do pREGÃo ELETRôNrco .-11

1
(l-encês do llEm 2

FomêcêdoÍ

L.A, R, MELO EIRELI

CI{PJ

1 8.621 .879/0001 -s

23 .044.411t0ú1{4

Vâlo. Lancê R3

R$ 332.50

R$ 332,50

Dâlerl{orà

11lUl2O23 m:55:03

1OKA|2O2317:59:41

Tipo

Classificado

Classificado

J;q
J

Cbssificeção Flml do 
'Lm 

2

Po3lsão Licit nte

10 J. B. MERCANTIT EIRELI

20 L.A. R. MELO EIRELI

Ct{PJ

23.U4.411tooot-84

18.621.879/0001-54

Melhor OÍêrta R$

RS 330,s0

RS 331,50

mensagêm

O lTE 2 íoi ordenado ê dassifcado. Boa soÍte!Sistema '12,i04/2023

10:04:46

Sistema 1ZO4l2023
10:05:25

Sistema 1ZMl2023
'10:15:26

Sistema 1204/2023
10:23r36

Sislêma íZMl2023
10:33:38

Sistema 1204/2023

10:34:37

Sislema 1ZO4l2023
'10:44:38

o tÍE 2 está nâ fase comp€tilivâ e sua dispute duíara ío (dez) minutos. s(s). Fomecedoí(ês). náo havendo novos lances

nos últjmos 02 (dois) minúos da íâse compêtitivâ o IÍEa, 2 será enceÍredo aulomâticâmênte!

como não houve lânces nos últirÍtos 02 (dois) minutos dâ fâse compelitiva o ÍTEM 2 íoi encenado sEM a p.orÍogaÇão

auloÍnática.

O ÍTEl, 2 está na fase competitiva e sua disputa durará í0 (dêz) minúos. S(s) Fomecedor(es), nâo havendo novos lances

nos últimos 02 (doisl minutos da Iase comfêtitiva o ÍTEl, 2 será êncerÍâdo aulomâticamente!A disputa do ÍTÉli 2 foi reiniciada

pêlo seguinle molivo: Empâlê des pÍopostes.

como não houve lances nos últimos 02 (dois) mlnutos da las€ competitiva o lTEl, 2 foa encenac,o sEM â proíogaÉo

aulomáticâ.

O lTEf 2 está em negocaaÉo ê ficâíá aberto para lânces pêlo pêííodo de í0 minúos.

O tempo de negooaçáo eslá encerÍâdo.

O íornecedor J. B. MERCANÍIL EIRELI venceu o ITEM _2 pelo vâlor de R$330,50Sislêma 1 ZMl2023
10:48:05

Sistema 12104/2023

16:09:49

Sislêma í20412023
16i09:58

Srs-liotantes,âÉsaanáli§edosdocumentosinsêridosnaplalaíorma,heiporbem,HABILÍTARofÔmêcêdorJB'
MERCANTIL EIRELI .23.044.411/0001{4 , lendo em visla, que cumpriu os requisitos habililâtórios exrgdos no rnsl.umento

SÍ(s). Íomecedor(es) eslá abêrto o prazo de 30 minutos para inlençâo de recurso, se houver interesse em recorÍer esse o

momento paÉ sê maniÍestar.

Sistema 1204/2023
16:40r01

Dêspacho: Pêra auséncra cle manifestaçâo de inlonçáo de rccuÍso, opeÍou'se a decâdência do direílo cle recolet

edministÍalivamente. nos temos previslo no instrumento editâlici)-

Sistemâ 1204/2023
16:41:37

adisplta do rTEM 2 eslá encênada Despacho

hitps.//dvTrsTSsmtpxS.cloudfronl.net/reporls/pregao/61832yrelâtorio-ataJ)aícial-12937128377 .hlr|,l 3t4
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Mensagem Geral

LrctrANET - ArA DE RÊALrzAÇÃo Do pREGÁo ELETRôNrco d'

Datâ/Hora ênsâgêm

8om die! Em breve iniciareÍnos a Íâsê de lencês

Jrs

J ,,/
12t04t2023

10.O2'.4O

12n412023

10:23:08

Sís., como houve empale, irei reiniciâí a fase comp€titivâ, caso o empate permaneça. o sislema irá sorteaÍ o vencedoÍ

12,0/-t2023

10:34-.42

Srs- íomêcedores, o canâl de mensagens da sâla de dispula íoi DESBLOQUEAOO pelo prego€rrol

12t04t2023

l0:35:10
Sr' Fomecêdorque obtêve melhor lance, há possibilidadê de baixarmos mais os vâloÍês?

12JO412023

10:51:17

Solicilo por favor enüo dê propostâ readêquada dâ empresá J. B. MERCANTIL ElRELl, em âlê 2 (duas) hoÍas sob penâ de

desclassifcação-

1210412023

10:51:39

o prezo para enüo da píoposta final, êstaé dispon ivel através do módub - PROPOSTA FINAL no rolde menus da Sala de Disputa.

do dia 12!O4mi2! 10.52:00hs até o dia 1zlvrilo23 'í2;52:00h§ para o(s) Íomecêdo(es):

12n4pO23

í 1:11:30

J. B. MERCANTIL EIRELI,

o Íomêc€dor J. B. IERCAT{TIL ÉlRELl acabou de Et{vlAR proposta_readequada_1681308690.pdf no proposla ínal.

12J0/,t2023

l1:28:30

Suspendeíemos estâ sessão, retoÍnamos às 15h

1zo/.t2023
12'.52'.02

O prazo pâíe o Íomecêdor J. B. TTERCAITIL EIRELI enviar a proposüa finaleslá ence]ràdo

Usuário

Pregoeiío

Pregoêiro

Sistêma

Prêgoêiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistemà

regoerÍo

Srstema

Pwoeno 1ZMno23
15:00:57

PrcgcP'iío '12J0412023

15:14:24

Analisada â proposla. iniciaremos a análisê dos doclmentos de hâbililaÇêo.

PtegoP.no 12lo4DO23

16:09:39

Após analisâdos os documentos. declaíamos a empresâ J. B. MÉRCANTIL EIRELI habilitadâ e vencêdoía deste CeÍtame-

Prê9o€iío 12,04t2023

16:41:27

Hajâ vista a não inlerposiçáo de inlenÉo de recurso, declâÍamos e presenle sessâo ênceÍrâdâ'

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.nev.eports/prega0/61832/relatorio ala Parcial-12937128377.himl 414

Boa tadêl Estamos rcloínando a eslâ sessâo
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ITEM Posição lD Fornêcedor CNPJ

LICITANET - Classiíicaçao da Disputa

MUNICiPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.02.02.0013

,/.{;'

. t)G
JLICITAN€T

EtI.cfu{

2

52078

23S53

27964

J, B.

MERCANTIL

EIRÉLI

23.A4.411t00D1-
u

Itrapecuru

L, A. R- MELO

EIRELI

1 8.621 .879/0001-

54

J. B.

MERCANTIL
EIRELI

23.044.411/0001-

84

L.A, R. MELO

EIRELI

18.621.879n001-

54

cidade/uF Marcâ Modelo Quantidade

Diamântê Diâmanle RS330.50 450,00 R$148.725.00

PârâuepêbaíPA MINERAX MINERAX R$331,50 450,00 R$149.175,00

Diamânte Diamanle R$330.50 150,00 R$49.575.00

ParauaDebas/PA MINERAX MINERAX R$331,50 í50,00 R$49.725.00
2 2 21798

hltps://dv7Ís78smtpx8.cloudÍront.neUreports/píegao/6't832/relatorio-classiÍicaca0-65144600490-html 1t1
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1
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ÍTE*l PoslÉo lO FomecêdoÍ

52074

1 2 23953

27964

2 2 21798

LICIIANET - ClassiÍicação da Disputa

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N' Oí6/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.02.02.0013

CNPJ

el1

J.t
LICITAN€T.

J, B.

MERCANTIL

EIRELI

23.O44.411tOú1-
84

Itâpêcuru

L-A. R, MELO

EIRELI

1 8.621 .879/m,0'l -

54

cadade/UF Marca Modelo oLrântidâdê Vlí. Total

Diamante Diamantê R§330,50 450,00 R$148.725,00

Pareuapebas/PA MINERAX MINERAX RS331,50 450,00 R9149.175.00

Diamante Diamante RS330,50 150.00 RM9.575.00J, B,

MERCANTIL
EIRELI

23.O44.4111úO1-

M
Itapecuru

L.A, R. MELO

EIRELI

18.621.879/0001-

54

PaÉuapebasitPA MINERAX MINERAX RS331,50 150,00 Rs49.725.00

htFs://dvTrsTSsmtpxS.cloudíÍont.nevrepoíl§i/pregao/61832/relaloíio_classiÍicâcão-65144600490.him1
1t1

1

,|



13104t2023. 08:58 LICITANET - Resultado Parcial da Oisputa

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Resultado Parcial da Disputa

No 016 / 2023

PROCESSO LICITATORIO

2023.02.02.0013

CN PJ R$ Vàbr ránce

]. B. MERCANIIL EIRÊLI 23 044.41',t /0001-8/ Rg 130.50

,, B MERCÂNTI! EIRELI 23.0.1.1.411/0001-84 R$ J30,50

,9!
)

R, vàloÍ oredo

RÍ 332.50

Rg 132,50

0,ôo15 ",/.

E.onomia Totâ[ 0.ó015 .,3

E

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureportsi/pregao/6í832/relatorio_íesultadojarciaL549o3o79307.html
1t1

LICITAN€T



1310412023. 08:57 1LICITANET - Vencedo(es) do(s) ltem(s)

MUNTCÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/].IA

PREGÃO ELETRôÍ{ICO NO 0T6/2023

PROCESSO LTCTTATóRIO 2023.02.02.0013

vencedo(ês) do(s) Item(s)

1rq
J LICITAN€T

Fornêcedor: J. B. MERCANTIL EIRELI - 23.0i14.411/0001-84

Itêm Quant. Un Descrição Marca Modelo
valor
La nce

Diamante Diamante R$ 330,50

Diarnante Diamante R$ 330,50

Total R$ 198.300,00

Total
Lance

Valor
Orçado

Totâl
Orçado

Econ.
o/o

Economia
R$

450.00 TN

150,00 TN

Glc-iário -
acondicionado em big
bags com 1.000k9
cada em média, com
frete incluso, Deve ser
apre5entado relatório
de análise de
solo/relatorio de
ensaio com os
s€guintes parâmetros:

óxidos de élcio com
no mínimo 29ryo, óxido
de magnésio com no
mínirno de l9%, PRNT
míniírc de 85ryo, PN

mínimo de 95%

Calcário -
acondicionado em big
bags com 1,000k9
cada em média, com
Íiete incluso, Deve ser
apresentado relatório
de anális€ de
solo/relatório de
ensaio com os
seguintes parâmetros:
óxidos de cálcio com
no mínimo 29q0, óxido
de magnésio com no
mínimo de 19%, PRNT
mínimo de 85oó, PN

mínimo de 95%

R$
148.725,00

R$
149.625,00

R$ 332,50

R$ 332,50

Total Orçado R$
199.500,00

0,60 9o R$ 2,00

0,60 vo R$ 2,00

o,6o0/o
R$

1.200,00

2
R$

49.575,00
R$

49.875,00

fomêcedor(es) pa rticipante(s)

Fornetedor

I. A. MERCÁ TIL EIREU

Tobl Gêral

CNP]
Economia

R$

R$

1.200,00
23.0,r4.41UO001-u

Item(s) Vencido(s)

7-2

Total Geral lotalorçado E@r;

R$1e8.3oo,oo rgs.soo,ã: o,mry"

R$ RI
198.3dr,00 199.500,00

RS
r.200,00o,600/o

httpsr/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neureports/pregâo/61832ycompleto_relalorio_vencêdorêsjregao_completo_74872567891.hlm1 112

,:\

1



13t04t2023. 0A .57 LICITANET - Vencedoí(es) do(s) trem(s)

JJgu
ól

https://dv7rs78smtpx8.cbudftont-net/reports/pregac/6183zcompleto_rclato o_vencedoresjregao_completo_74872567891.htm1 2t2



1310412023. 08:59 LlC|ÍANET - Desclassificados Processo

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIR!M/MA

Desclassaficados Processo

No 016/2023

PROCESSO LTCTTATÓRtO 2023.02.02.0013

,10
LI€ITAXET

s]

httpsJ/dv7ísTSsmtpx8.cloudfronl.neureports/pregao/ol83zrelatorio desclassiícados 2s040438923.h1mt 1t1



1310412023,08:59 LICITANET - lnâbilitados Processo

MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

lnabalitados Processo

N.016/2023

PROCESSO LtCtrATÓRtO 2023.02.02.0013

LICÍTA'{€T

(: J3l
J

httpsr/dv7rs78smtsx8,cloudÍront.nevrepoíts/pregao/6,|g32/relatoÍio inabilitados 78265267451 .htmt 1t1

,.:a-- '-:-



13104t2023. 09:00 LICITANET - Recursos do Processo

MUNICíPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA

Recursos do Processo

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí6/2023

PROCESSO LICITATORTO 2023.02.02.0013
l1')

\,

https://dvTrsTSsmtpxS,cloudíront.neuíeports/prega0/6 í 832/relatorio_recursosjrocesso_38311907030.htm1
1t1

ucnroÉr' -

Não houve interposição
de recursos por parte

dos licitantes.



13104t2023,08,55

Item Fornecedor

1 J. B. MERCANTIL EIRELI

2 J. B, IIERCANTIL EIRELI

LICITANET - Lotes Adjudicados

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Lotes Adjudicados

PREGÃO ELETRÔNICO NO 016/2023

PROCESSO LICITATORIO
2023.02.02.0013

CNPJ

23.044.41110001-84

23.044.41110001-84

Valor Lancê

R$ 330,50

R$ 330,50

Valor Orçado

RS 332.50

R5 332.50

Economia

0,6015 Yo

0.6015 %

LICIÍAN€T

,)3
CJ

hnps://dvTrsTSsmtpxs.cloudfront.nevreportípregao/6'lS32yrelatorio lotes-adjudicâdos-3'í 557560216.htm1 1t1

..ítr



13/04/2023, 08:54 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO

IVlUNICíPIO DE ITAPECURU
IVIRIM/ÍVIA LICIÍAT{€T

)?q
J

TERTVlO DE ADJUDICAÇAO

o(â) píegoeiro(â) do(â) MUNTCíP|o DE rrÀPECURU MlRlirUMA comunica aos intêressadirs e participanles do PREGÀO ELETRÔNICO

016/2023 reíe.ente à Reg,stío de preços para hJtura e eventuat contatação de pessoa iridíca paô o fomecimento de Calcáno Oalomítico deslinados a clisribuiçào

gratuita aos agicunores familiaíes rc§(tentes no Município de ttapecuru+ríàn/MA., quê AOJUDICA nos lermos do lnciso X do Art. 17 do Decreto nd 10.02412019. o

objeto do ceriame a(s) empresa(s):

Fornecedor : J. B. MERCANTIL EIRELI - 23.044.41110001-84

UnitáÍio
Adjudicado

Total
Adjudicado

Unitiário
orçado

PREGÃO ELETRÔNICO N' 016/2023

PROCESSO LTCTTATÓRlO 2023.02.02.0013

Econ

450,00 TN Diamanle Diamanle R$ 330,50 RS 148.725,00 R$ 332,50 RS2OO

DescÍição; Câlcário - acondicionâdo em big bags com 1.o«)kg câdâ em mêdaâ, com frete incluso. Devê ser apresenlado relâlórüc c,e análise de

sobkêletóío de ênsaio com os seguinles pârâmetros: óxidos de cálcio com no mínimo 29%, óxido de magnésio com no mínimo de 19%, PRNT minrmo de

85%. PN minimo de 95o/ô

RS 30,50 RS 49.s75,00 R$ 332,50 RS 49.87s.00 RS 2,OO

llêm QuanL Un Maíca

2 150.00 TN Diâmanle Diâmanle

R$

149.625.00

0,6015
%

0.6015

subtotâl
Adjudicado:

RS

198_300-00

Subtotál
Orqâdo:

Rs
r99.500,00

0,6015
u.

RS

Í.200,00

ÍotalOrçado Y. Econ. Ri

Economiâ R§

1 200.00

DescÍtção: CalGáío - acondicionado em big bags com 1.oookg câdâ em média, com Írete incluso. Deve ser âpresentado relatôrio de análise de

sob/relatório de ensaio com os seguintes paràmetros: óxidos de cálcio com no minimo 29%, óxido de magnésio com no minimo de 19%, PRNI minimo dê

85%. PN mÍnirrc de 95%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Toteladjudicado Total O.çado Economiâ 7o

R$ 1S8.300.00 R$ 199.500.00 0,6015 o/"

Itâpecuíu Mirim - Maranháo, 13 dê AbÍil de 2023

LINDAMELO FRANÇA FONTELES

PregoeiÍo(â)

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.nevreports,/pregao/61832/completo_relatorio-termo_adjudicado-completo-3,1409794997.h1m1 1t1



13t04t2023. 08:54 LICITANET. EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIR!M/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔN ICO

N" 0í6/2023

PROCESSO LlCITATORIO
2023.02.02.00'13

,,í
LIC{TAN€T

)

lnformações do Processo

Descrlção: RegislÍo dê prôços para futuÉ e êvêntual contralâção de pessoe iuridicá pâra o fomecimênto de Câlclííio Dolomílico destinâdos a

distribuisáo Orafuita aos agricultores familiares residentes no Município de ltáp€curu-Mirim/MA.

AquBição: Bens Quantidáde ltrân3: 2

RegutrâÍiênto: N' 10.024/19 Uodo de Dkputa: Ab€rto

CÍilÉrio de iulgâmei*o: MenoÍ pÍeço poí ltem lnicio da Sê33ão: 1?,0412O231Oi00:0O

Gestão do Processo

HomologadoÍ: Benedilo de Jêsus Nascimento Nêlo

Equipc Oe Apoio : Rodrigo deAlmeidâAbrêu

Prêgo.iro : Linda Melo FrançA Fonleles

Histórico de ações no processo

Âutoridâdê Compêtênte: Benedtto dê Jesus Nascimento Nelo

Equipe De Apoio : Nâthalie Bezerâ dêArãúio dos Santos

Ação: CAOASTRO

Ação: PUBLICADo

AÉo: ADJUDICADO

' Detâ em que a ação Íoi realizâda

Regi6tro: 30/03/2023 15:48:28 *

RegbtÍo: 30/03/2023 15:52:29 *

Rêgi3t o: 13/M/2023 08:51:56'

Execulahte: Linda l\,{elo FranÇâ Fonleles

Executentê: Linda Melo Frânçá Fonleles

Executantê: Linda Melo Françâ Fonleles

https://dv7rs78smtpx8.cloúdfront.neUíeports/prega0/61832/relâtorio-extrato-25999470016.htm1 1t1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

J16
J

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim. Estado do Maranhão. no uso de suas atribuições
Iegais conferidas pela Portaria N'25412023, exanda pelo Gabinete do Prefeito, considerando o inteiro teor
dos aulos do processo administrativo N" 2023.02.02.0013. que deu origem a licitaçào na modalidade
Pregão EleÍrônico N' 0l 6/2023. objetivando o Registro de preços para futura e eventual contrataçâo de
pessoa jurídica para o fornecimento de Calcário Dolomítico destinados a distribuição gratuita aos
agricultores familiares residentes no Município de ltapecuru-Mirim/MA. e considerando ainda. o resultado
dojulgamento do processo liciratório acima identificado, adjudica o objeto supra à empresa:

l- J. B. MERCANTIL LTDA inscrita no CNPJ N' 23.044.41I l}00l-84, no valor global de R$ 198.300.00
(cento e noventa e oito mil e trezentos reais), conforme descrição abaixo:

RS 49.575.00

Por fim. cumpre deslacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de ltapecuru Mirirn/MA,
representado pelo prefeito municipal. o direito de revogar estâ licitação poi razões dà interesse público-
suficiente para justificar tal conduta. devendo anulá-la por ilegalidaáe. de oficio ou por provocações de
terceiros' mediante parecer escrito e devidamente fundamentaào. conforme preceitua o artigo ,9. da Lei
Federal N" 8.666193 e ulteriores alterações.

ITEM ESPECtFTCÂÇÂO UND. QUANT. VALOR TOTAL
Calcário - acondicionado em
big bags com l.000kg cada em
média, com frete incluso. Deve
ser apresentado relatório de
análise de solo/relatório de
ensaio com os se_quintes
parâmetros: óxidos de cálcio
com no minimo 29%. óxido de
magnesio com no minimo de
l9%. PRNT minimo de 85o/o.

PN mínimo de 95%

DIAMANTE TN 4-§0 RS 310.50 RS H8.715.00

Calcário - acondicionado em
big bags com l.000kg cada em
média. com Êete incluso. Deve
ser apresentado relatório de
análise de solo/relatório de
ensaio com os seguintes
parâmeúos: ôxidos de cálcio
com no mínimo 29%, óxido de
magnésio com no mínimo de
l9%, PRNT mínimo de 85%.
PN mínimo de 95%

DIAMANTE TN t50 RS 330.50

TOTAL RS I98.300.00

Página I de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTiRTT.MIRIM

cNPJ N" 05.ó{8.696/0001-80

J?1
J

Ilapecuru Mirim/MA. I i de abril de 2023.

tàna íW ( lsdilD
LINDA Mf,LO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
Portaria N" 254i2023

Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECTIRU.MIRIM

cNPJ N. 05.648.696/0001-80

,zç
d

SOLICITAÇÃO DE PARECER DO CONTROLE

Ao
Senhor

Controlador Geral

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente ao Pregão Eletrônico 016/2023. processo administrativo

2022.02.02.0013.

Prezado Controlador.

Itapecuru Mirim/MA. l3 de abril de 2023.

L;l* núB í. Fs-,e!t)
LINDA MELO FRANÇA FONTELES

Pregoeira Oficial
Portaria N.254l2023

Pelo presente, encaminhamos a V. Sa, para apreciação e parecer técnico. referente ao Pregão Eletrônico No
016/2023, originada do processo administrativo N" 2022.02.02.0013 que teve como objero o Registro de
preços para futura e eventual contratação de pessoajurídica para o fornecimento de Calcário Dolomítico
destinados a distribuição gratuita aos agricultores familiares residentes no Município de Itapecuru-
MirimÀ44' conforme preceitua o artigo 38. inciso VI- da Lei n' 8.666193 e aheraçôes posteriores. segue
em anexo o processo acima mencionado para elaboraçâo do parecer final deste órgâo.

Praça Gomes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MI]NICÍPIO
Praça Comes de Sousa, SÀI - Centro CEP: 65.485-000 Itâpecuru MiriÍniMA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.goubr

wFls

Proc.2023.02.02.001 3

Municipio Itapecuru Mirim

órgão interessado Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria,

Comércio, Pesca e Produção - SEMAF

Assunto Registro de preços pam futura e eventual conüatação de pessoa jurídica

para o fomecimento de calcário dolomitico destinado a distribuição gratuita

aos agricultores familiares residentes no Município de Itapecuru-

Mirim/MA.

Processo Adm. n" 2023.02.02.0013

RELATóRI E úRECER N" 082/2023/CGM

I. RELATÓRIO

A CONTROLADORIA GERAL DO MLINICÍPIO DE ITAPECURU-MIRM _ CGM,

adotando rotinas de trabalho inerente a todo e qualquer Controle Interno, exerce a fiscalização dos

atos da administração, comprovando os princípios constitucionais tais como: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e quando detectadas possíveis irregularidades

insanáveis dos atos e fatos nos procedimentos licitatórios. No exercício de suas funções, a

Administração Pública se sujeita a controle por parte dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle

extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os próprios atos - controle intemo. De uma

forma ou de ou6a, a finalidade do controle consiste em assegurar que a Administração atue conforme

os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os

demais que lhe são impostos pelo ordenamento juridico.

2. FASE INTERn-A

Por despacho da Pregoeira, dando prosseguimento ao hâmite processual, foi

encaminhado a estâ controladoria Geral, o presente processo para análise final dos trâmites do

Pregão Eletrônico que objetiva o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

jurídica para o fornecimento de calcário dolomítico destinado a dishibuição gntuita aos âgricultores

familiares residentes no Município de ltapecuru-MirimÀ'Í4.

Considerando que esta Controladoria Geral não se manifestou a respeito da fase

intema/preparatôria através de Pareceç mas por meio de despacho exarado no dia 22 de março do

corrente ano (fls.82-84), recomendou a realização de nova pesquisa de preços, uma vez que os preços

apresentados encontravam-se fora da realidade do mercado local'

1

\



ESTADO DO MARANHÃO
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SN - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MiriÍÍlMA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Proc.2023.02.02.001 3

*'itlÍ)

Dessa forma, esta análise será voltada para a fase extema, ou seja, a realização

3, FASE INTERNA,/PREPARATÓRIA

O processo de pregão deve estar instruido com os seguintes documentos, conforme

disposto no artigo 8o do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019r:

Quanto à apresentação da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo administrativo próprio para realização do feito, devidamente autuâdo, atendido

o caput do aÍtigo 38 da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993.

Observa-se que o órgão requisitante da licitação elaborou a minuta do Termo de

Referência, constando a definição do objeto conúatual, justificativa, descrição dos itens,

especificações, das condições e prazo de validade, obrigações do contratado e do contratante,

condições de recebimento do objeto, do pagamento, prazo e local de en§ega, os procedimentos de

fiscalização e as sançôes preüstas de forma objetiva, suficiente e clara, et vi o disposto no artigo 3o ,

inciso XI, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019.

I AÍt 8. O processo relativo ao pÍegão, na forma eleuôniça, será instsuido com os seguintes documEntos, tro mínimo:

I - estudo técnico pÍeliminar, quando necessário;

II - t€rmo de ÍEfeénci4
III - planilha estimativa dê des?esa;

IV - prcüsão dos recursos orçamen!ários Decrsúrios, com a indicação das rubricas, exceto na hiÉrese de pregeo para

registro de preços;

V - aütorização de úertura da licitaçâo;
Vl - designação do pregoeüo e da equipe de apoio;
vII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta dtbÍmo do contÍato, ou instsumeÍto equinalente, ou minua da ata de rçgisto de prcços, conforme o caso;

IX - parecer juridico;
X - documeotaÉo exigida e apresentada para I habilitação;
XI- proposta dç preços do licitante;
XII - ata da se$são pública, que mnterá o§ §eguintes regi§&o§, enue ouÚos:

a) os licitantçs participantes;
b) as pÍopostas apressDtadas;

c) os aüsos, os esclarsrimentos e as impugnações;

d) os lalces ofertados, na ordem de classificsÉo;
e) a suspensão e o reinicio da s€sgo, se foÍ o câso;

Q a aceitabitidade rla proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a deciúo sobre o sansamento de eEos ou falhas na PÍoposta ou na documentação;

i) os recutsos inteÍpostos, as resP€ctiva§ análisçs e as decisões; e
j) o resulrado da licitação;
XIII - çomprovantes das púlicações:
a) do aviso do edital;
b) do extato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de hornologação.

\

2

propriamente dita do certame, com algumas pinceladas quanto a fase intema/preparatória.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SN Cçntro CEP: 65.485{00 ltapecuu Mirin/MA

E-mail: con$oladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

A autoridade competente aprovou o termo de referência, conforÍne dispõe o art. 14,

inciso II, do Decreto rc 10.02412019 e autorizou a abeúra da licitação, conforme disposto no art.

8', inciso V, do referido diploma legal.

Para conduzir o pregão eletrônico foram designados servidores para atuarem como

pregoeiros e equipe de apoio (docs. de fls.22), nos termos do art. 3o, inciso VI, da Lei n" 10.52012002,

c/c os aÍigos 8', inciso VI e 13, inciso I, do Decreto n' 10.02412019.

Ressalta-se que, a disponibilidade orçamentaria não foi expressamente atestada. Não há

irregularidade quanto a este aspecto. Isso porque se tratando de licitação para registro de preços,

conforme Orientação Normativa AGU n'20/2009, a indicação da dotação orçamentária é exigivel

apenas antes da assinatura do conhato ou documento que o substitua nos termos do artigo 62, cap',tt,

da Lei Federal no 8.66611993, in verbi§:

Por fim, ressalta-se que a fase intema do processo licitatório em questão, bem como as

minutas do edital e de contrato fora analisada anteriormente pela Procuradoria Geral. O parecer

emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de asseguÍÍr que o processo está atendendo a todas

as exigências legais, assim como, o edital e seus aDexos estiio aptos a serem publicados.

3. FASE EXTERNA

3.1 Do processo licitatório propriamente dito

Essa etapa consiste na dirulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a

ser licitado, devendo ainda conter o local onde se podená obter a íntegra do instrumento convocatório

e todas as demais informaçôes necessárias sobre o procedimento licitatório divulgado.

A fase extema inicia-se com a análise restrita a verificar, do potrto de vista jurídico

formal, quanto a realização propriamente dita do certame, oriunda do processo na modalidade Pregão

Eletrônico n'016/2023, que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação

de pessoa jurídica para o fomecimento de calciário dolomitico destinado a diskibuição gratuita aos

agricultores familiares residentes no Município de Itapecuru-Mirim,MA.

O processo licitatório, em sua fase extema, foi instruído com os seguintes documentos:

\

Proc.2023.02.02.0013

Fh. ííl

, Orientação Normativa/Acu n' 20, de 01.04.2009 @OU de 07.04.2009, S. l, ps. l4 e l5) - 'Na licitação para regisno de

preços, a indicação da dotação oÍçamentária é exigivel apenas antes da assinatura do contlato". REFERENCI^: ans. l5 e
i8, caput, da Lei no 8.666, de 1993; an. 3. do Decreto n.3.931, de 2001; Acórdãos TCI.J 3.146/2004 Primeira Câmara e

I 279l2008-Plenário. 
3
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a) O Edital de Licitação e seus anexos assinado pelo Secretário Municipal da Receita,

Orçamento e Gestào, fls.97 -144;

b) Aüso de Licitação e respectivas publicações em órgão oficial de imprensa DOM, na data de

24103,DOU em27l03 ejomal de grande circulação em 2710312023, f7s.l45-148;

c) Proposta de preços e Documentos de habilitação das empresas

classificadas/habilitadaíinabilitadas, que se encontram publicados em plataforma eletrônica

de acesso rápido e público (Portal de compras do município de Itapecuru-Mirim -

https://www. tanet.com.br ), sendo juntado aos autos à referida documentação, fls.152-

d)

e)

f)

c)

2t9;

Relatórios do pregão, fls.220-233;

Termo de Adjudicação emitido pelo sistema de compras, Í1s.234;'

Termo adjudicatório expedido pela Pregoeira, f1.s.236'237 ;

Despacho de encamiúamento do processo licitatório a esta Controladoria, fl.238.

Não foi registrado pedido de impupação e/ou esclarecimento no sistema do certame.

No caso em tela, a análise do presente processo é restrita aos parâmetros determinados

pelo Decreto Federal 10.02412019, Lei no 10.520/02, Decreto federal rf 7.892113 e pela Lei no

8.666/93 e suas alterações.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 25 do Decreto n" 10.02412019, fol

respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do último aüso de publicação do edital até

a realização da sessão pública, para análise julgamento das propostas.

Anatisando a ata da sessão pública realizada as l0h00min no dia 12 de abril de 2023,

verifica-se que o procedimento transcorreu normalrnente, com participação de duas empresas

licitantes, a saber: J. B. MERCANTIL EIRELI, CNPJ N'23.04.411/0001-84 e L. A. R. MELO

EIRELI, CNPJ N" 18.621.879/0001-54, assim como o registro de suas propostas, apÍesentação de

documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa de lances, com a declaração

de vencedor nos referidos itens licitados, bem como o envio e análise de documentos de habilitação

e, ainda a concessão de prazo para eventuais recursos.

Após a análise das propostas de preços, documentos de habilitação, e não interposição

de recurso administrativo, a licitante: J. B. MERCANTIL EIRELI, CNPJ N' 23.044.41110001-84,

sagrou-se vencedor4 a empresa habilitada cumpriu os requisitos do edital e a proposta vencedora foi

a de menor preço (Rl$ 198.300,00), pelos moúvos expostos na Ata Final da Sessão Pública, tendo em

4
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vista que as propostas readequadas e toda a documentação de habilitaçao apÍesenta da estava em

conformidade com as exigências editalícias.

O processo foi remetido a esta Cootroladoria, para análise da regularidade processual,

em observância ao artigo 38, inciso VI, da Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores. Convém salientar

que este parecer técnico, portanto, tem o escopo de assistir à Administração no controle intemo da

legalidade dos atos administrativos praticados na fase extema da ücitação.

Opom.rnamente, ressaltamos que, este parecer reskinge-se as especificidades do caso

concreto apresentado dumnte os trâmites licitatórios. Quanto à conveniência e à opoúunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração, iguaknente não convém analisar aspectos de tratuÍeza

eminentemente técnico-administrativo, econômico e/ou discricioniários, cuja avaliação não compete

a esta Controladoria.

Dessa forma, ratifica-se, o devido cumprimento da fase de habilitação das licitantes

classificadas e declaradas vencedoras, conforme avaliação da Sra. Linda Melo França Fonteles,

Pregoeira, ao considerar que a empresa atendera aos preços estimados da cootratação e detém

capacidade técnica. No mais, em relação aos demais documentos obrigatórios, verifica-se também

estarem de acordo com a legalidade.

Cumpre consignar que, a finalidade advinda das contratações públicas impõe atos

formais, os quais obrigam a manutenção das condições de habilitação dos licitantes durante todas as

etapas do procedimento licitatório.

5, RECOMENDAçÕES

Recomenda-se que seja verificada a efetiva validade da certidão negativa de débito

relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União (fls.178); certidão negativa de débitos

trabalhistas, fls.181; certidão negativa de débito estadual, fls. 183; certidão negativa de divida ativa

estadual, fls.184; certidão negativa de débitos municipal, fls.185 e certidão de falência dou

recuperação judicial.

6. CONCLUSÃO

Diante da análise realizada, considerando os documentos que instruem os pÍesentes

autos, verifica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da

reatização das demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente e Íesguardado o

5



ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MT]NICÍPIO
Praça Comes de Sousa, SN Centro CEP: 65.485-000 Itapeçuru MirimMA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Proc.2023.02.02.0013

Fls.

poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da pÍática do ato

administrativo, esta controladoria manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

oportunamente, registra-se que a análise deste parecer técnico se ateve às questões

jurídicas na instrução do processo licitatório, nos termos do artigo 38, inciso VI da Lei oo 8.666193 e

alterações posteriores. Destaque-se que paÍe das observações expendidas por este Conhole Intemo

não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não vinculála.

O acatamento ou não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da

autoridade administrativa. Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que

envolvam a legalidade, de observância obrigatória pela Admini§tÍação, apontadas como óbices a

serem corrigidos ou superados, são de responsabilidade exclusiva do órgão'

Ressalto ainda, que a opinião supra não eüde e nem respalda irregularidades não

detectadas nos trabalhos desta Controladoria.

Retome os autos a cPL para coúecimento, manifestagão e adoção das proüdências

cabíveis:

Itapecuru Mirim, 13 de abril de 2023.

--$M,[^#ú"^

6

. Anexar o termo de Homologação;

. Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;

. Anexar a Ata de Registro de Preços;

. Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oÍicial,

transparência e portal dos jurisdicionados do TCE/MA (SINC-CONTRATA)'

Salvo melhor iuízo. é o oarecer.






































